
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 432, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 753/2018
AV 672/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 759, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada à Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Borba, Estado do 
Amazonas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo na: 53000.056615/2011-18 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo fisico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitafização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a 
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito 
do SEI. 

Em 17 de julho de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 
17/07/2014, às 08:24, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC 

	 n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 	. 
as• http:/ /sei.mc.gov.br/ verifica.hunl informando o código verificador 0043759 e o código 

CRC CB798E01. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
'Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°:' 53630,000221/98 

1. 	Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, na localidade de Borba / AM, 
tem validade até 05/12/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 08 de novembro de 2011, 

aíYuhtç 0?-43 	du3.2--)  
PÂCHECO GOM84.LVES IWIMEDEI.ROS 

Agente Admhistrativo Fve 	

siM

dtino  
irado° °Ifassts ilice gfor, mede 

RPGM/CORC 



eia's  

k.) 
Rubtiça. 	;5—  

0.) r 
/ssam, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32  andar 70044-900 - Brasília— DF' 

(61)3311-6177 

Oficio tf 68.2.9 /2011/CGRC/DE /SCE-MC 

Brasília, 	de novembro de 2011. 

À Senhora 
ANNE MARIA MARQUES 'ABORDA 
Representante Legal do Associação Comunitária Centro Educaciona 
Avenida Amazonas, s/n° - Centro 
69200-000 Borba — AM 

ar Cristo Rei 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.056615/2011-18. 

Senhora Representante Legal, 

	

1, 	De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

	

2. 	Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO 
EDUCACIONAL LAR CRISTO REI tem validade até 05/12/2011, e tendo em vista a 
publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que 
aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje 
pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo 
modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n" 
2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

1. 	Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

EL 	Certidão negativa de débitos de receitas administradas 1 Anafei; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 



V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n°52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VIL 	Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o 
número de documento de identidade e-órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica— ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Mexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n°2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

II. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. 

2 do 3 
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S. 
A alteração do local de instalação da estação que esteja operai 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do (do 
renovação da outorga pelo Congresso. Nacional e publicação de 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc,gov,br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.11 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, ir „„TAvi, 	PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comúnitária 

3 de 3 
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Borba-Ani., 10 de janeiro de 2012. 
(local e data) 

(representai 	gal da entidade) 

Nome do representante da entidade. Dorval de Almeida Ca 
CPF: 473.987.102-59 

Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei — ACELCR 
Rua "A" Conjunto Sham, sin° - Cristo Rei 

CNPJ: 02333.858/0001-47 
Ce»: 692000-000 — Borba - Amazonas 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associado Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei 
(denominação da requerente), inscrita no CNP.] sob o ri° 02533858/0001-47, com sede 
Própria, na cidade de.„Dorba, Estado Amazonas, CEP 69200-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente einitituida e diviWaiFferite autorizada conforme Portaria n° 256 
datada de 21/06/2000 e Decreto Legislativo n° 494 publicado no Diário Oficial da 
União datado de 05/12/2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 
renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
atendimento ao subirem 20.2 da Norma n° 1/2011, hem como, apresentar a 
documentação de que trata o item 20.3 da Norma tf 1/2011 aprovada pela Portaria MC 
n°462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 



miNisTÉRio DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada das Ministórios, Bloco R, 32  andar 70044-900 - Brasília — DE 

(61)3311-6177 

Oficio n" 66 .2. /201 IICGRODEOC/SCE-MC 

Brasília, .1:1  de novembro de 2011. 

À Senhora 
ANNE MARIA MARQUES LABORDA 
Representante Legal do Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei 
Avenida Amazonas, s/n° - Centro 
69200-000 Borba — AM 

Assunto' Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusáo Comunitária/ 
Processo 	53000.056615/2011-18. 

Senhora Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO 
EDUCACIONAL LAR CRISTO REI tem validade até 05/12/2011, e tendo em vista a 
publicação da Portaria rf 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que 
aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade pode.m  encaminhar caso deseje 
pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo 
modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 
2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

1. 	Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionarnento da estação; 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ABRI U:1; 

Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministerio da Fazenda CNPJ válido e atual; 

,,-- IV. Documentos atualizados revelando eventuais alteraçôes ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3, 

CCiRC 



V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devi mente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinadalo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veicutando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67. do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estimulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

— VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

"s  IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ARI', conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3: 	Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art, 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. 	De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I. 	A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

11. 	As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 



Atenciosamente, 

_ 
OCTAVI NN1A PIERANTI 

Coordenador-Gera de Radiodifusão Comunitária 

III. A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada c encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.nov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 



Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei - ACELCR 
Rua "A" Conjunto Shanz, Wn° - Cristo Rei 

CNPJ: 02333.858/0001-47 
Cep: 692000-000 - Borba - Amazonas 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N' 3/201 I , APROVADA PELA PORTARIA MC N°462, DE •  14 DE OUTUBRO 
DE 2011. 

- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontrase com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Matei; 
4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNN válido e atual 
5- documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 
6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro 
Civil de Pessoas Jurldieas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 
entidade, atestando que a emissora 
7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 
7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para 
a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 
n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 
7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como 
do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 214.I desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem 
de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabil 
Técnica- ART, conforme item 12.1.3 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da An 
especificamente para efeitos da 	 ibi idade da., 
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apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da 
Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n°462, de 14 de Outubro de 2011, 

Dorval de Almeida Carvalho 

Endereço para correspondência Rádio comunitária Santo Antonio 87.9, 
Rua Marechal Florimo Peixoto. Centro 2° Piso Casa dos Romeiros cidade de 
Borba, Estado do Amazonas, CEP: 69200-000. 
Telefone para contam: (092) — 3512-2003. 
Correio eletrônico (e-mail) radiosantoantonioAhotmail.com  

Ger ôtíci da Comarca da Borba 
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Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei — ACELA R 
Rua "A" Conjunto Sbam, s/n° - Cristo Rei 

CNPJ: 02.533.858/0001-47 
Cem 692000-000 — Borba - Amazonas 

DECLARAÇÃO 

Eu Dorval de Almeida Carvalho, na qualidade de representante legal 
da Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, declaro para os 
devidos fins que a emissora Radio Comunitária Santo Antonio FM 87,7 MHz canal 
200 Estação ZYC 260, encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Borha-Arn; 10 de janeiro de 2012. 

,ajtif.ai 41 
Dorval de Almeida Carvalho 

Presidente 
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ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 	ASSOC. COMUNIT. CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI - ACELCR 
CNP3: 	02.533.858/0001-47 

Certificamos que Mio constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situacdo do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da Uniao, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:3604 do dia 11/01/2012 (hora e data de Brasilia). 

Válida até 10/02/2012. 

Certidâo expedida gratuitamente, 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA 
CADASTRAL 

rabo informada 

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
391-9- ASSOCIACAO PRIVADA  

DATA DE ABERTURA 
25105/1998 

NUMERO DE wisonçÃo 
02.533.858/0001-47 
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le Receita Federal 

  
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

   

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juddica e, se houver qualquer dhergência, prostdencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO 
SN 

DATA D srroicAo 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.183, de 19 de agosto de 2011, 

Emitido no dia 11/01/2012 às 15:33:01 (data e hora de Brasília). 
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q5pia da Ata de Constituição, Fundação, Estatuto. Eleição e Posse da Diretora;' 
Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei (ACELCR).  

liealizada em Assembléia Geral no dia 28 de março de 1998.  
Borba - Amazonas.  

Aos Vinte e oito de março de mil novecentos e noventa e oito, à Rua 
"A" S/N, Conjunto Sham, nesta cidade, reuniram-se em assembléia Geral de 
Constituição e Fundação os senhores Membros Fundadores da Associação 
Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei. Assumiu a presidência do trabalho 
por aclamação unanime a Sra. Anne Maria Marques Laborda, nacionalidade 
brasileira, Estado Civil solteira, Profissão professora, CIC N.o 320.070.862 - 04, RG 
No 0870134 - 2, residente à Rua Danilo Areosa, SÍN, nesta cidade de Borba, (Ai».), 
convidou a mim Sra. Grece Mata de Souza de Freitas, nacionalidade brasileira, 
Estado Civil: casada, Profissão professora, CIC N.o 224.341.423 - 53, IW N.o 
0656972 - 2, residente e domiciliado. à Rua Projetada, S/N, nesta cidade de Borba 
(Am.), para secretariar a sessão, o que aceitei. A pedido da Presidente, li a ordem do 
dia, para qual fora convocada esta Assembléia Geral e que tem o seguinte teor: a) 
Discussão e aprovação do projeto dos estatutos Sociais; b) Constituição e fundação 
definitiva da sociedade; c) Eleição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal; d) 
Outros assuntos relacionados com a constituição e fundação da Associação. 
Iniciando-se os trabalhos; a Presidente me solicitou que procedesse à leitura dos 
Estatutos Sociais, cujas cópias já haviam sido distribuidas previamente aos 
presidentes. Finda a leitura, a presidente submeteu-o, artigo à apreciação e discussão, 
em seguida a sua votação, votação tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e 
sem emendas ou modificações mantendo o teor seguinte: ESTATUTO, 
DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO. Art. I°. A Associação 
Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, (ACELCR), atuando desde mil 
novecentos e noventa e tini, mas constituída com Estatuto e Diretoria própria no dia, 
vinte oito de março de mil novecentos e noventa e oito, tem sede e foro na cidade de 
Borba (Am.), é urna sociedade civil, filantrópica, assistencial e promocional, sem fins 
lucrativos criada para desenvolver ação social, especialmente com crianças e 
adolescentes carentes em união com as próprias famílias. Art. 20. A ACELCR tem 
por objetivo e finalidades: Amparar crianças e adolescentes, 'pobres, marginalizados e 
carentes, dando-lhes carinho,. alimentação, atividades educativos e recreativas, 
durante o período que não estão nas escolas do governo (ou município), dando-lhes 
assim um segundo LAR. - Conscientização e formação teofiCayr prática'dok.Pais das 
crianças da ACELCR, através de mutirões e reuntõ 	" 	anais. - 
Exploração e instalaç 	 o 	 ade educativa, 
artistica, cultural e rnnnatwa, resJitQMaos va, 	 da pessoa e da 
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ACELCR terá um regimento interno aprovado em assembléia, que ordenará e 
disciplinará o seu funcionamento. Art 4°. No cumprimento de seus objetivos e 
finaiidades a ACELCR poderá, organizar unidades de Ação. assistencial e 
promocional descentralizada, as quais se regerão por este Estatuto e seu Regimento 
Interno. Art. 5°. - A duração é por prazo indeterminado. DOS Sócios: Art. 60. - 
São considerados Sócios todos aqueles, que sem impedimentos legais, forem 
residentes na área de atuação da ACELCR com a emissora mediante preenchimento 
de formulários próprios, seja pessoa fisica ou entidade de classe, benemérita, 
religiosa, ou de moradores desde que legalmente instituídas e que mantenha fiel 
obediência a este Estatuto e deliberações da sociedade. Art. 7°. - Ficam criadas duas 
categorias de sócios, a saber: a) Sócios Contribuintes: são considerados sócios 
contribuintes quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam mensalmente com 
qualquer importância por ele designada. b) Sócios Beneméritos: Quaisquer pessoas 
fisicas ou jurídicas que prestados relevantes serviços a ACELCR e a coletividade. 
Art. 8°. - Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de sócios: 
beneméritos e contribuintes, este último desde que em dia com a sua contribuição, e 
poderão votar por procuração, votar individualmente ou coletivamente a um dos 
demais sócios com direito a voto, Parágrafo Único - Somente terão direito ao voto 
nas assembléias os brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Art. 9°. - 
Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
DA DIRETORIA: Art. 10°. - A Associação será dirigida por Diretoria Executiva 
eleita em assembléia geral, para um período de 04 (quatro) anos, podendo ou não ser 
reeleita. Parágrafo Único: Os membros da Diretoria deverão manter domicilio ou 
residência na área da comunidade atendida pela ACELCR com a EMISSORA. Art. 
110. - Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos. Parágrafo Único: É vetado participar da administração membros que 
ocupem cargo eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial. Art. 
12°. - A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: a) Presidente, b) 
Vice Presidente, c) Secretário, d) Tesoureiro, e) Patrimônio. Art. 13% - Compete a 
Diretoria Executiva: I - Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e 
deliberações da Assembléia Geral e Conselho Fiscal, II - Elaborar e apresentar 
anualmente á Assembléia Geral e Conselho Fiscal até vinte e oito de fevereiro 
relatório circunstanciado de sua atividades, balanço, patrimonial e a apresentação de 
contas do exercício findo. III - Orientar toda administração á Associação. IV 
Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qual tier ogrnaão para acompanhar, 
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aprovado pelo Conselho Fiscal, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 
assinar convênios, contrair obrigações empréstimo e transigir desde que emitido 
parecer antecipado pelo Conselho Fiscal. IV - Tomar medidas urgentes em defesa 
dos interesses da Associação . Mi. 15". - São atribuições do Vice-Presidente: I - 
Substituir o presidente em suas faltas ou empedimentos; Ii - Desempenhar as funções 
que o presidente lhe confiar. Parágrafo Único: Ocorrendo a vacância do cargo de 
presidente o vice-presidente assumirá o cargo de Presidente e nele permanecerá até o 
restante do prazo para o qual foi eleito o membro substituído. Art. 16°. São 
atribuições do secretário: 1- Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral 
e redigir as competentes Atas. 11 - Publicar todas as atividades da Associação. III - 
Assinar correspondência da Associação. IV - Superintender os serviços da secretária. 
V - Exercer no sentido de relações publicas da associação. Art. 17°. - São atribuições 
do Tesoureiro: 1 - Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e 
pertences da Associação. II - Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas 
devidas á Associação. III - Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando 
com o presidente os cheques e ordens de pagamentos. IV - Manter em ordem, clareza 
e atualizada a escritura contábil. Parágrafo Único: O Tesoureiro será substituído em 
suas faltas ou impedimentos pelo vice-presidente, ou por pessoa com procuração 
limitada e de confiança do Conselho Fiscal. Art. 18°. - São atribuições do Diretor de 
Patrimônio: 1 - Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da 
Associação. II - Elaborar e apresentar o relatório patrimonial a Assembléia Geral e 
Conselho Fiscal. Art. 19°. - Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para o 
desempenho de suas funções e respectivas atribuições. DO CONSELHO FISCAL. 
Art. 20". - O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são conferidos 
por lei. Art. 21°. - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e 
atribuições, sem remuneração. DA ASSEMBLEIA GERAL. Art. 22°. - As 
Assembléias Gerais serão ordinárias com reunião no dia trinta de novembro de cada 
ano, para eleger a Diretoria quando for o caso, aprovar as suas contas, eleger os 
membros do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. Art. 23°. - As Assembléias 
Gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da Associação exigirem o 
pronunciamento do sócios e para os fins previstos por lei e nos seguintes casos: 
reforma dos estatutos, eleição da nova diretoria, por renuncias de membros em 
exercício. Art. 24°. - As assembléias Gerais serão dirigidas pelo Diretor Presidente 
da Associação que convidar:á.' um ou dois sócios presentes para servir de secretários, 
na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO. Art. 20". Tp Conselho comunitário será instituído de no mínimo 
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ACELCR e na Radio Comunitária, Art. 280. - A alienação hipoteca, penhor, venda 
ou troca dos bens patrimoniais da ACELCR e da Rádio Com-unitária, será decidido 
em caráter extraordinário com a Assembléia Geral convocada especificamente para 
tal fim. DO EXERCÍCIO SOCIAL. Art. 29". - O Exercício Social terá duração de 
um ano, terminando em trinta e um de dezembro de cada ano. Art. 30°. - No fim de 
cada exercício social, a Diretoria, fará elaborar, com base na escrituração contábil da 
Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício e 
uma demonstração das origens e aplicações de recursos, DA LIQUIDAÇÃO. Art. 
31°. - A associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral extraordinária para 
tal fim. Art. 32°. - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 
Art. 330. - No caso de extinção, competirá a Associação Geral extraordinária 
estabelecer o modo liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam 
funcionar durante o período de liquidação. Art 34°. - Extinta a sociedade seus bens 
serão doados para Instituições Filantrópicas que tiverem as mesmas finalidades e 
características da ACELCR. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS, 
Art. 35". - O Estatuto desta Associação não poderá efetuar nenhuma alteração sem 
prévia autorização do poder concedente. Art 36°. - Os casos omissos serão 
analisados pela Diretoria Executiva e encaminhada a Assembléia Geral para 
apreciação. Art. 37°. - Fica eleito o foro da comarca de Borba, Estado do Amazonas 
para qualquer ação fundada neste estatuto. Art. 38°. - O presente estatuto entra em 
vigor apartir da data de seu registro. A seguir, a Presidente declarou definitivamente 
fundada e constituída a Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, 
(ACELCR), procedendo-se, então, à eleição da Diretoria s do Conselho Fiscal, para 
o primeiro período de gestão, que chegou ao seguinte resultado: DIRETORIA: 
Diretor Presidente Anne Maria Marques Laborda, brasileira, 'solteira, professora, 
CIC. N°. 320.070.862-04, RG. N". 0870134-2, residente e domiciliada à Rua Danilo 
Areosa, S/N, nesta cidade de Borba, Estado do Amazonas. Vice - Presidente: Nilza 
Pinheiro da Cruz, brasileira, solteira, professora, CIC. 344.779.002-44, RG. N. 
0929737-5, residente e dorniciliado,à„Rua Rui Araújo, S/N, nesta cidade de Borba, 
Estado do Amazonas. SECREPRIÀf'GfCCC Mara de Souza de Freitas, brasileira, 
casada, professora, CIC. ,Ne,224.341.432-53, RG, N°. 0656972-2, residente e 
domiciliada nesta cidade dé<Oorba, EstaggçÁo Amazonas, à Rua Projetada, S/N. 
TESOUREIRO: Valdet4i1Son,da palma Cárrinrasileiro, solteiro, professor, CIC. 
N°. 345.746.382-49, RG, N° O l 2924 ,st6iiciente e domiciliado à Rua Cônego 
Bento, S/N, n 	de kâkla 	do Amazonas. PATRIMÔNIO: Isone 
dbr5ítaaio bra deixbNcarceneiro,  RO N°. 1355183-3, residente e 

	

sadeaticoegfstfitia jfan 1 G 	 ade de Barba, Estado do Amazonas. 
Nismreamígy ?met 

	

L M 	 I-Francineide de Freitas Bom Jesus, 
AvraNnelleasileira, solteira, estud 	 506-7, residente e domiciliada, à Rua 

„„,,,Castelo43rarmr SIN, ne ta 'c de de /Borba, Estado do Amazonas. 2 - Maria de 
r="1-?,:ts&aiãSNItájade Sá, asileira, casada, professora rUNFT4 v 	 ?ip,?22 251M,G. 

Jenfi?ff,,Itaante e d miciliada á Rua Silvério 	43.Miggl4iã 1"a, 
Terninha de jepís Oliveira Ltd 
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Estado do Amazonas. 3 - Ana Maria Valente Marques, brasileira, casada, professora, 
Cie N°. 073273662-53, RG. N°. 519950, residente e domiciliada à Rua Danilo 
Areosa, S/N, nesta cidade de Borba, Estado do Amazonas. Membros Suplentes: 1-
Raimundo Geraldo de Sá, brasileiro, casado, vigia, CIC. br. 114590002-00, RG. N°. 
525.977, residente e domiciliado à Rua Manoel Gomes Leal, 5/N, nesta cidade de 
Borba, Estado do Amazonas. 2 - Elzenira Carvalho Brasil, brasileira, casada, 
estudante, RO. N°. 1373700-7, residente e domiciliada, à Rua Armando Mendes, N°. 
04, nesta cidade de Borba, Estado do Amazonas. A Presidente após apurado os 
eleitos, deu-lhes, imediata posse, para suas funções e atribuições que iniciam nesta 
data. Ficando livre a palavra e como ninguém desejasse usa-la, a Presidente 
suspendeu a sessão pelo tempo necessário para lavratura desta Ata, o que eu fiz 
como secretária, em três vias de igual teor, usando 06 folhas. Após a reabertura da 
sessão, a mesma foi lida e aprovada, segue assinada pela Presidente da Assembléia, 
por mim Secretária e por todos os demais presentes que possam a ser considerados 
membros fundadores. 

Borba, 28 de Março de 1998 
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Bel. Ivo Almeida Rodrigues 

(,4helião 

ESTADO DO AMAZONAS 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS - 

N.° DE ORDEM - 178 	 FOLtliAS 058 

CERTIFICO que, nesta data me foi apresentada para registro pelo senhor 
Dorval de Almeida Carvalho, a ATA DA ASSEMBLEIA GERAL E 
1XTRAORDINÁRIA DE ELIÇÃO E POSSE DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI - ACELCR, 
eleita e empossada aos quatorze (14) dias do mês de março do ano de dois 
mil e dez (2010), apresentada para registro, e apontada sob número 178 
(CENTO E SETENTA E OITO), FOLHAS 058 DO LIVRO 2 — A. Que tem a 
seguinte composição: Presidente — DORVAL DE ALMEIDA CARVALHO, 
portador da Cédula de Identidade numero 1176494-5 — SSP/AM e CPF/MF 
numero 473.987.102-59; Vice-Presidente — PEDRO PINHEIRO DA PALMA; 
Secretária ELZENIRA CARVALHO BRASIL; Tesoureira — MARIANE 
TAVARES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade numero 
1789653-3 — SSP/AM e CPF/MF numero 795.554.542-72. MEMBROS DO 
CONSELHO FISCAL: EFREM PINTO DE SÁ, GERALDO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, JOSÉ NILTOMAR GOMES COES, JACY MOREIRA PALHETA 
e MICKSON DOS SANTOS CARDOSO. MEMBROS DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO: Diretor Presidente — ANTONIO CAHVES DOS SANTOS, 
GRECE MARA DE SOUZA, EDÍLSON DE SOUZA CAMPOS e 
VALDEMILSON DA PALMA CARRIL. Para este fim a referida sociedade 
civil apr 	ntou os documentos exigidos pela legislação em vigor, conforme 
cópias c rq ivadas neste Cartório. O referido é verdade e dou fé. Dada e 
pas 	a C'dade e Comarca de Borba, Estado do Amazonas, aos vinte 
e tu 	 mês de março do ano de dois mil d% (2010). Eu, 

(Bel. Ivo Almeida Rodrigues 	ciai doRegiat‘ro Qivil 
lavrei o presente regrstroj pro rli>ongipal. DOU fe, de Pes oas Jundi 

subscrevo e assino. andá° da Comarca e Bo 

UrA.Na - AM 
Ivv Akiwaid RodnÇust, 

S40 ELETRÔNICO DE FIM 
UNAL DE JUSTIÇA DO WORM 

AKOD7848-01 
(AO OfíÕI 

II 
Vako ernalumenle 

dIderA0 12/121,2012I6;!•3 
r ivo ~tida RD:Mouca 

FUN0PAM:0,12 
981F.8438-3150»82E5 

Cfismdle r>5frak; of, www.t<33$3.” com »: 

Av, Getúlio 	s, 5/N2 - Centro - CEP: 69.200 00 - Borba - Amazonas 
Fone/Fax: (92) 3512-1351 E-mail: ivoaleid.tabeliao@bol.com.br  



fr"•  

2 
 rit 
a os  pot5r1  

Atcesekçn jaáásaCaccia,Átac eatanteit,Ectluecssiceno:ág.  

•••Á .4 

ara eisiçá'o 	pose rla nova_ olil; ao á  

Cktty „ctiacfr›  .  do- ern:PA 	-erlete,t,Q0 4 nLy   
n. t i.. 	441 	CP'-' • • 	Á 44k.4 4#S 	 44 • • 

.:2b--rtga14*.e...-146ãatiL-Ànira._nnaa4t 7j4•4210jaa4.4a,ea_jg2__j 

riAa €.77r1+1,n4artAL411h-P-V4.44‘ .at 

'PP 	a !mit.& -4.2 

CL•C-_,feet~ca,04,- 

AP sol 	 4t•t* 
1 	 I 5 5 ,‘ 	 5  A . • 	filt 	 410  en  . 	CIL • 44 • 	 4  • • 21  • • - 

Q, 	 T 

)Í 

MICO DP 6 •AL 	.ØØØ 
IOA DO E DO 00 AMAZONAS  . 

6 

V avg 
Dami 4'  a  ds ,P.i.zaçá2 

2wPf cpw4onen.<4 
01 - 12 1' 	' 

F- 176-C67 AED , 

Acififft, 



, 
.ta#4 	$ 	e, 411  

e..P.A.t 	a 4 	44 	Á ita ado• 

a 

t) 4,3 wa 

AK007849 otOdim  2 DDC 

ua 
NOPANI,h 

tà, 	»St3IC ern ss^nM? 	ffIOstk ' 

(0,24,  At 	,iírnaal  



REGISTRADQ_S 

LIVRO  -2 — A Tu Là Ic,A 
flf 

BORBA -AM MUSA,  
atas% 
pitin 

ll  /AL  

• 

Owbe , AM 
Afl j 

SELO ELETRÔNICO DE ASCALCAÇA0 DO 	; 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00 AMAZONAS 

AK00785144 
!, 
1 

ADI EN fICA.2,0 

Vs:os oto-a I .1: 	Wh:,  ers%,,,npnenfas, 	2 42 
Datllora da uni“taçâo 12;01,012 1&23.4Ç 
Eviudo po, No AlmdO Rounçues 
I. litdEli o.24 	F oaL4 .1,,,. 

C181 -AA13-6663-26E7 
ceosurtê o sa,01r< WW,  904..1!”4 (AM tt 

261  
rrn 0_, de  Fc.X.r.--)_nc..t.  

CARTÓRIO DO 
* 	, 

DICIAL E ANEXOS 
E-BORBA 	 

tgf  
tr0 u4 

.714/PC,  (1—tÁS—r—x,e 



AssociaçÃo Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei - ACELCR 
Rua "A" Conjunto Sham, s/n° - Cristo Rei 

CNN: 02.533.858/0001-47 
Cem 692000-000 - Borba - Amazonas 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, DORVAL DE ALMEIDA CARVALHO (nome do representante), na qualidade 
de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO 
EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 
- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 
- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3. do Decreto n° 52395, de 31 de outubro de 1963; e 
- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal. 

Borba-Am., 10 de janeiro de 2012. 
(local e data) 

aLwelt 4(4;4 0/U10.4-  
(repres 	te da entidade) 

c 
amEa -AM 

iV1.1 Airimid‘4 Rod. ty},ssa 
SELO ELETRODO° DE FISCALIZAÇÃO Da 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTACO 00 AMAZON 
AK007047-03 

AUTENTICAÇÃO 

	

Vasto' NA 3.16 	Valor amokanirsos 2.42 
OFINNota as mINzaçás 12101/201Z 16 SI '.-SE 
EAMNS› por Ns ~EME ItesdrImm 

	

FUNET10.24 	FUMARAM D.12 
BC9F466E•FF00-245F 

ccaute e seim em pAms,  Soam em° 



Cartório do Comstoa de Borba 

Gaba AM 	 • 
im Asneais Rodrimies 

SELO ELETRONICO DE FISCALIZAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

ANDO/88144 
AUTENTICAÇÃO 

Vaiar atiii3 18 	Vem emolumeolos 242 
~mo da miasireS0 12101/2012 18 24128 
Emitido pai Ivo Almeida Rockioues 
RINE u 0,29 	' 	PUNEWAld 0.12 

CF44-40F7-F714-A95C 
Consinto e selo em *ww saber com ta 

Presidente 

Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei — ACELCR 
Rua "A" Conjunto %iam, min° - Cristo Rei 

CNN: 02.533.858/0001-47 
CCD: 692000-000 — Borba - Amazonas 

DECLARAÇÃO 

Eu Dorval de Almeida Carvalho, na qualidade de representante legal 
da Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, declaro para os 
devidos fins que o Sr. Antônio Chaves dos Santos foi escolhido para assumir como 
Diretor Presidente da emissora Radio Comunitária Santo Antonio FM 87,7 MHz, 
canal 200, Estação ZYC 260, conforme Ata em Anexo registrada no Livro A — N° 
2, N" Ordem 178, Folhas 058 na Comarca de Borba-Am. 

4,tallrishe 	roceffic, 
ily•-) 

Dona d A te 
f

mida Carvalho 



Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei — ACELCR 
Rua "A" Conjunto Sham, s/n" - Cristo Rei 

CNPJ: 02.533.858/0001-47 
Ce»: 692000-000-- Borba - Amazonas 

Eu Domai de Almeida Carvalho, na qualidade de representante legal 
da Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, declaro para os 
devidos fins que a emissora Radio Comunitária Santo Antonio FM 87,7 MHz, 
canal 200, Estação ZYC 260, possui uma equipe responsável pela gestão das 
atividades, pela área editorial e pela direção da programação, conforme 
documentação em anexo. 

Borba-Am., 10 de janeiro de 2012. 

Cffitóri0 da Comarca da Borba 
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Associação Comunitáda Centro Educacional Lar Cristo Rei — ACELCR 
Rua "A" Conjunto Sham, s/n° - Cristo Rei 

CNPJ: 02.533.858/0001-47 
Cem 692000-000 	rha - Amazonas  

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 

Conforme solicitação das regras gerais para execução do serviço de 
Radio Difusão Comunitária o item 21.4.1 da Norma n° 1/2011 do Serviço de 
RADCOM, estamos enviando a V.Exa. o relatório resumido contendo a descrição 
da grade de programação da Rádio Comunitária Santo Antonio Fm 87,9. 
Esperamos atender com o que foi requisitado. 

Borba-Am., 11 de janeiro de 2012. 

Conselho Comunitário 



Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei - ACELCR 
Rua "A" Conjunto Sbam, sina - Cristo Rei 

CN PJ : 02.533.858/0001-47 
Cen: 692000-000 - Borba - Amazonas 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

HORÁRIOS PROGRAMAS DIAS DA SEMANA 
Abertura - Hino Nacional e prefixo da 
emissora 	 . 

2'f a domingo 

04h15,nin Despertador Musical (sertanejo e outros) 2' f a 6" feira 
O4hlSinIn Alvorada Musical Sábado 
04h Smin Arquivo Musical Domingo 
05b50min Mensagem do Dia 2 	a 6' feira 

h Músicas Cospe' 2' f a domingo 
07h Bom Dia Amigos 2' f a 6' feira 
0711  Alô Cidadão Sábado 
07h3Omin A Voz do Pasto 2 	4' e 6' feira 
08h Informativo Comunitário 2 	6' feira 
08h Sábado Alegre Sábado 
08h Santa Missa Domingo 
08h3Oniin Pastoral da Criança Nacional 2', 3° e 5' feira 
08h3Omin  Pastoral da Criança Local 4' e 6' feira 
0911 Programa Musical 2 	4feira  
0% Prosa Rural-Programa da Embrapa 5' leira  
0% Juventude em Ação 6' feira 
09h Bate Papo com Senador 	 y 4bado  
09h Caminhos da Educação-programa cducacionaIPomin 
10h Hora do Ouvinte e do Aniversa 
10h Sábado Shcrw , 
10h Painel de Sucessos g' 
11h Plantão Policial  
11h Bate Capo (entrevistas, jornalismo e intl ''''s  A feir 
12h Programa Mustar 'ir .'" S 	d 

2h Angehis (Aypji4yl 	eaa Rrnoo. 2' (a 	bado 
12h05mi  
12h05min 

Um Sã C6194116° JUS 	A 	DO A 	O al ingo 
Rel uest 	d s 2' f a 6' feira  

13h3Omin Ritmos Ja Tarde .0,03,e 2' (a 6' feira 
13h15min As 30 It II 	 6 " I Domingo 

. 	• 5F97-1AF3.C7FC-FF23 
Caramba a Wik> CIE "Ana soaram cantar 

•,2,6 



15h  Alô Cidadáo 2 	eira  
15h 	 Programa Musical"Final de Tarde" 3• f a 5• feira  
15b Programa de Saúde "Fala Doutor" • feira  

Jornada Esportiva Local Sábado 
15h  Jornada Esportiva Domingo 
16h Pro 	ct*a"Esta 	o do Pa ode" feira 
17h3Ontin  Terço Mariano 21  fa 6• feira  
1 h A Voz do Brasil 2 	a 6• feira 
I h Programa Musical 'S bodo 
lSh Programa Musical Domingo 
1$h4SmM SantaMissa Domingo 
19b Programa Esportivo  	2' feira 
20h Boa Noite (Programa Musical" 2' feira 
9h Alô Borba (Programa Musical) ,feira  

191i Expressão Musical 4 	feira  
19h Informativo Vicentino feira 
20h Boa Noite Rural 6• feira  
20h Musicas Regional Sábado 
20h3Omin Programa Musical Domingo 
23h Hino Nacional e Encerramento 2* a sábado 
21h3Omin  Hino Nacional e Encerramento Domingo 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI. 
ACELCR 

CNPJ: 02333.858/0001-47 
BORRA-AM 

LISTA DOS ASSOCIADOS DA ACELCR 

No NOME R6/ÓRGÃO ENDEREÇO 
01 Almando de Oliveira Gonçalves 2560236-5/SESEG Tm. Jose Munir de Castro, N 21, Bairro: Vto. Regia 
02 Antonia Souza Braga , 0837859-2/SESEG Rua Mapia,s/n, Bairro: Bela Vista 
03 Antonio Chaves dos Santos 0948350-0/SESEG Avenida Cônego Bento, s/n Bairro: Recreio 
04 Antonio da Fonseca 0943383-0/SESEG Rua Luiz Pedro Fadoul,N 217, Bairro: Ipirang.  
05 Antonio do Nascimento Soares 1211744-7/SESEG Rua Projetada, Conj. Sham, Bairro: Cristo Rei 
06 

-.- 
Antonio Thome dos Anjos da Costa 1 08679-2/SESEG Rua Projetada s/n Conjunto Sh n Bairro: Cri o Rei 

07 Armando Gonçalves de Oliveira Filho 6 8 1 	1/SESEG Trav. Jose Muniz de Castro, N 287, Bairro: Vita& R 
... 08 Carmem Correa da Silva 14 28 2-0/5 	EG Beco do GN13,N  224, Bairro:Crlsto Rei  

09 Celcimar da Silva Braga 1975503-1/SESEG Rua Bela Vistall, n° 473 Bairro: Bela Vista `l 	12,14 
10 Dorval de Almeida Carvalho 1176494-5/SESEG Rua Bela Vista I, s/n Bairro: Bela Vista  
11 Efren Pinto de Sá 1107066-8/SESEG Avenida SUN:ferio Nery, s/n Bairro: Ipiran a ,, 	

— 
--___ 12 Elizangela Colares de lima 1658588-7/SESEG Rua Projetada, s/n Conjunto'Sltan Ba ir tJri 33& 

13 Gabriel Assunção da Palma 2026082-2/SESEG Rua Projetada n°569 Conjunto Shan Bairro: • a. 
14 Geraldo Rodrigues de Oliveira 17593 / SESEG Rua Efigénio Sales, n°307, Bairro: Centro'< 
15 Grece Mara de Souza de Freitas 0656972-2/SESEG Rua Projetada, n° 256, Bairro: Cri 	i 	i''''' i 	jc> 
15 Jay( Moreira Palheta 1209222-3/SESEG  Rua Projetada,  N 200  Conjunto: Sha 	o. 	i 	1 

,_ 17 Jacy Correia Palheta 1209222-3/SESEG Rua Projetada, gr] Conjunto Shan Biiro vflo Rei 
18 João Fernandes da Silva 1893263-0/5ESEG Av. Cônego Bento, s/n, Bairro: Recreio  19 Joao Paulo Marques Gonzaga 615926-0/SESEG Trav, é Muniz de  Castro  s/n Bairro: Vitória Béla 
20 Jose Niltomar Gomes de Goes 1373713-9/SESEG 	• Rua 	pia 	n, BairroI Bela Vista  
21 Jose Renato Brasão Barros 2243274-4/SESEG Rua Monsenhor CoutInho,s/n, Bairro: lpiranga s — 22 Juciney Valente de Oliveira 2421878-2/SESEG Trav. José Muniz de Castro, n°21 Bairro; VitóriaRégia . 
23 Juvanete de Souza de Nascimento 1463049-4/SESEG Trav. Juaruna,N 221,Bairro: Recreio 	 
24 Laurene Queiroz Pantoja 92084-2/SESEG Rua Bela Vista I, s/n Bairro: Bela Vista 	

...... 

i 25 Luiz Carlos de Souza Alho 2679195-1/SESEG Rua T5 n° 581, Bairro: Bela Vista 
Endereço: Rua "A", s/n — Conjun o Sharn, Bairro: Cristo Rei 

CEP: 69,200-000 BORBA-AM, 



ot,ttl4 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI. 
ACELCR 

02.533.858/0001-47 
BORBA-AM 

26 Manoel da Fonseca 11431475-4/SESEG Trav. Castelo Branco, N 160, Bairro: Vitoria Regia 
7 	Maria Marques Valente 1107010-2/SESEG Trav. Jose Muniz de Castro, N 21, Bairro: Vto. Regia 
8 Maria Santana Moreira de Souza 2185125-5/SESEG Régia  Trav. José Muniz de Castro, s/n, Bairro: Vitória 

29 Mariane Tavares dos Santos 1789653-3/SESEG Rua "A",sin Conjunto Sham Bairro: Cristo Rei 
I Marlene Malafaia da Silva 4 5 065-9/SESEG Trav. Jose Muniz de Castro 	/n, Bairro: Vto. Regia 

31 i Mickson dos Santos &doso 1731388-0/SESEG Rua Projetada, s/n, Bairro: So Jose 
32 Nazaré Bentes de Souza 9-7/5F_SEG Rua Perimetral, N°245 Bairro: 'piranga 
33 Pedro Pinheiro da Palma 1023693-7/SESEG Rua "A", Conjunto Shan, s/n Bairro: Cristo Re . 
34 j  Piergiorgio Albertini 030173-5/SESEG Av. Amazonas,s/n, Bairro: Cristo Rei 8 

35 	Raimunda da Guarda Barbosa 14631954/SESEG Rua Projeta, Conjunto Sham, Bairro: Cristo Rei a> —.A 
36 [Raimundo Bentas Carril 0523712-2/SESEG Rua Cônego Bento, N 1798, Bairro: Recreio . 	-? s 

:i; 
 

-i-. 

7 j Risomar Ramos Valente 1 	-0/SESEG Km 23 	• Estrada Borba Mapiá, K tio ,2u 

38 l i Rosimar Souza do Nascimento -8 SESEG Rua Projetada s/n ConjuntaShan Bairro Cri R ' 	tf ig: - 	u. s 	Én 
39 1 Rosinaldo Ribeiro da Fonseca 2551536-5/SESEG Rua Luis Pedro Fadoul p17 à' 	ro: !piranga re 9, 	(..) 

40i 	te Santana de Freitas 1421576-4/SESEG Rua Rio Mapiá, n°  151 Bairro: Bela 	... a o 
41 1 Ruth de Góes Maciel 2679677-5/SESEG Rua Projetada s/n Conjunto Shan.9 : 	O 

O a 
e: > 2  . . 

-- 1 42 1  Suzimara Ribeiro Pinto 2187392-5/SESEG Trav. José Muniz de Castro, s/n, Ba 	, 	4% agia
- . 

, 
43 I Terna da Gama de Melo 1919294-0/SESEG Rua Projetada s/n Conjunto SharLB i 	"471,,' • 	- n-=,  

..,.a... 
44 Valdeci Neves 1364092-5/SESEG Trav. José Muniz de Castro, s/L!''Ca- 
45 Valdemilson da Palma Carril 0981292-0/SESEG Trav. Antonio de Queiroz, siri 8ttro: 	i 	 	----J 
46  Edilson de Souza Campos 1826522-7/SESEG Rua Perimetral Norte, s/n2, Ipiranp 

Borba-Am., 10 de janeiro de 2012 

Dom! de Almeida Carvalho 
Presidente da ÁCELCR. 

Endereço: Rua "A". Wn - Conjunto Sham. Bairro: Cristo Rei 
CEP: 69.200-000 BORBA-AM. 



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO:  

"Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI, DECLARO que o Sr. 
Samuel Shockness Julien esteve no endereço abaixo no dia 07 de 
janeiro de 2012, ensaiando nosso transmissor de FM, de fabricação: 
APEL-Aplicações Eletrônicas Ind.e Com. Ltda, modelo: ATFM-RC, 
Canal: 200, Frequência: 87,9 MHz, Potência: 25,0 KW, código de 
homologação: 058800XXX0001 ", 

Endereço: Rua Amazonas, s/n° - Centro 
Borba - AM CEP: 69.200-000 

Borba-AM, 10 de janeiro de 2012 

Representante legal 



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO:  

"Na qualidade de representante legal da ACELCR-ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI, 
DECLARO que o Sr. Samuel Shockness Julien esteve no endereço 
abaixo no dia 07 de janeiro de 2011, vistoriando nossa estação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária-RADCOM-FM, Canal: 200, 
Freqüência: 87,9 MHz, na cidade de Borba, Estado do Amazonas. 

Endereço: Rua Amazonas, s/n° - Centro 
Borba - AM CEP; 69200-000 

Borba - AM, 10 de janeiro de 2012 

Représentante legal 



LAUDO DE ENSAIO 

EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DO SERVIÇO DE }RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, CANAL: 200, FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUC. CENTRO LAR CRISTO REI 
BORBA - AMAZONAS 

JANEIRO /2012 



LAUDO DE ENSAIO 

9.4.1 — INTERESSADO  

a) Nome;  

Associação Comunitária Educacional Centro Lar Cristo Rei 

b) Endereço Completo;  

Rua A - Conjunto Sham, s/n° - Cristo Rei 
Borba AM 	CEP; 69.200-000 

c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso;  

. Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei - ACELCR 
Borba - Amazonas 

a) Motivo: 

. Para fins de renovação de outorga da emissora 

b) Endereço completo onde foi realizado, 

. Rua Amazonas, s/n° - Centro 
Borba - AM 	CEP; 69,200-000 

. Coordenadas geográfica Latitude: 04° 23' 43" $ 
Longitude: 59° 35' 43" W 
Altitude; 32 m 

c) Data em que foi realizado 

07 de janeiro de 2012 

9.4.3 - FABRICANTE  

a) 	Nome, 

. APEL-Aplicações Eletrônica Ind. e Com Ltda. 

a) Endereço no caso de equipamento importado, também, o endereço de seu  
eventual representante no Brasil). 

Av, Assis Chateaubriand, n° 4193 - Distrito Industrial 
Campina Grande-PB 	CEP: 58.911-450 

9.4.4 — FUNÇÃO DO TRANSMISSOR  
(principal ou reserv quando o ensaio for realizado na estacão transmissoral 

. Principal 



9.4.5 - MEDIÇÕES 

9.4.5.1 - Freqüência:  

a) Nominal; 

. 87.900.000 Hz 

b) Medida em ambiente normal; 

. 87.900.000 Hz 

c) Variação máxima da freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10 C e +50 Ç ). 
Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das instalações 

emissora, a variação máxima  dg freqüência poderá ser a observada durante 
60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente.  

. 0 Hz 

9.4.5.2 - Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 
10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% modulação. Para estereofonia, as medidas 
deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente.  

• Resposta de audiofreqüência em transmissora monofón ca ( dB )/ ( 251114 

FREQ./MODUL. 25 % 50% 90% 
50 	Hz 0,00 0,00 0,00 

100 	Hz 0,00 0,00 0,00 
400 	Hz -0,01 -0,01 -0,01 

1000 	Hz +0,01 +0,01 +0,01 
5000 	Hz +0,01 +0,01 +0,01 
7500 	Hz +0,01 +0,01 +0,01 

10000 	Hz +0,01 +0,01 +0,02 
15000 	Hz +0,01 +0,02 +0,03   

• Resposta de audiofrecgióncia em transmissão estereofónica - Canal Direito 

FREQ./MODUL. 25% % 
50 Hz 0,00 0,00 0,00 

100 Hz 	 0,00 0,00 0,00 
400 Hz  -0,01 -0,01 -0,01 

1000 Hz +0,01 +0,01  +0,01 
+0,01 5000 Hz +0,01  +0,01 

+0,01 7500 Hz +0,01 +0,02 
10000 Hz +0,01 +0,01 +0,02  
15000 Hz +0,01 0,02 +0,03  



Resposta de audiofreqüência em transmissão estereofônica - Canal Esauerdo 

FREQ/ MODUL. 25% % 90% 
50 	Hz 0,00 0,00 0,00 

100 	Hz 0,00 0,00 0,00 
400 	Hz -0,01 -0,01 -0,01 
1000 	Hz +0,01 +0,01 +0,01 
5000 	Hz +0,01 +0,01 +0101 
7500 	Hz +0,01 +0,01 +0,02 

10000 	Hz +0,01 +0,01 +0,02 
15000 	Hz  +0,01 +0,02 +0,03   

9,4.5.5 Distorção harmónica, para as freqüências de 50, 100. 400, 1.000, 7.500  
10.000, 15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação em cada canal 
individualmente, 

• Distorção harmónica em transmissão monofônica ( % 1 

FREQMODUL. 25% 50% 0/ 
50 	Hz 0,60 0,64 0,69 

100 	Hz 0,60 0,63 0,70 
400 	Hz 0,62 0,64 0,69 

1000 	Hz 0,63 0,65 0,69  
5000 	Hz 0 61 0,62 0,70 
7500 	Hz 0,64 0,66 0,68 

10000 	Hz 0,65 0,64 	 0,69 
15000 	Hz 0,64 0,65 0,69 

• Distorção harmônica em transmissão estereofónica - Canal: Direito 

"ÉREQ/MODUL. 25% 50 % 90% 
50 	Hz 	  	0,62 0,64 0,69  

100 	Hz 0,63 	 0,65 	. 0,67  
400 	Hz 0,62 0,63 0,70  

1000 	Hz 0,64 0,64 0,70 
5000 	Hz 0,63 0,65 , 0,69 
7500 	Hz 0,65 0,66 0,68 

10000 	Hz 0,63 0,64 0,69 
15000 	Hz 0,65 0,67 0,69 



Distorção harmônica em transmissão estereofônica — Canal: Esquerdo 

FREQ/MODUL . 25% 50% 90 % 
50 	Hz 0,63 0,64 0,69 

100 	Hz 0,62 0,65 0,68 
400 	Hz 0,62 0,63 0,70 

1000 	Hz 0,63 0,65 0,70 
5000 	Hz 0,65 0,64 0,69 
7500 	Hz 0,63 0,66 0,68 

10000 	Hz 0,64 0,65 0,69 
15000 	Hz 066 0,67  0,69 

9.4.5.4 — Nível de ruida da portadora (FM) em relação a 100% de modulação m 
400 Hz 

. Melhor que 65 dE3 

9.4.5.5 — Nível de ruido da portadora ( AM) em relação a 100% de modulação em 
amplitude; 

• Melhor que 50 da 

9.4.5.6 — Atenuação de harmónico e espúrios. 

• Melhor que 60 da 

9.4.5.7 — Potência de saida ( indicar o método empregado para sua determinação) 

. 25 W - 'método direto 

9.4.6 — INFORMACÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEOFONIA 

9.4.6.1 — Gerador de estéreo: 

a) Fabricante; 

. APEL- Aplicações Eletrônica Ind. e Com. •Ltda 

b) Modelo; 

9.4.6.2 — Medições 

9.4.6.2,1 — Freqüência de subportadora piloto; 

a) Medida; 

. 19.001 Hz 



b) Variação máxima da freaüência em 60 minutos de funcionamento ra temperatua 
ambiente 

. 1 Hz 

9.4.6.2.2 — Limites das variações das percentaqens de modulação rã portadora 
principal pela subpoitadora piloto; 

.10% 

9.4.6.2.3 — Separação estereofónica de 50. 100, 1.000, 5.000 7.500 10.000 e  
15.0000Hz ( dB)   

FREQUÊNCIA MODULAÇÃO CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
50 	Hz 90% 53 50 

100 	Hz 90% 52 
400 	Hz 90% 52 49 

1000 	Hz 90% 53 55 
5000 	Hz 90% 54 56 
7500 	Hz 90% 55 54 

10000 	Hz 90% 52 50 
15000 	Hz 90% 50 53 

9.4.62.4 Diafonia, para audiofreaüências de 50, 100. 400, 1.000. 5,000, 7.500  
10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais  
estereofônicos. ( dB I, 

FREQUÊNCIA MODULAÇÃO ESQ. 	+ 	DIR 
SOBRE 	ESQ 
-DIR 

ESQ .- + 	DIR . 
SOBRE 	ESQ. + 
DIR 

50 	Hz 90% 58 59  
100 	Hz 90% 57 56 
400 	Hz 90% 54 55 

1000 	Hz 90% 56 57 
5000 	Hz 90% 53 52 
7500 	Hz 90% 47 48 

10000 	Hz 90% 49 47 
15000 	Hz  90% 52 50 

9.4.7 — INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

a) Fabricante' 

b) Modelo; 



9.4.7.2 — Medições: 

9.4.7.2.1 — Freqüências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos  

. 19000 Hz / +1 Hz 

9.472.2 — Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal 
pelas subportadoras dos canais secundários. 

, Melhor que 5 % 

9.4.8 — OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9,4.8.1 Placa de identificações: 

Transcrição dos dizeres constantes da placa. 

. Fabricante: APEL-Apticações Eletrônicas Ind.e Com. Lida 

. Modelo: ATFM-RC 	 N° de série:  

. Potência de operação: 25 W 	. Freqüência de oper.: 87.9 MHz 

. Cód. de homologação: 058800XXX0001 Ano de fabricação: 

9.4.8.2 — Medidores do estágio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala 
dos seguintes medidores: 

a) De corrente continua de placa ou coletoi- 

2A 	 Escala: O a 10 A 

b) De tensão continua de placa ou coletor 

20V 	 Escala: 0 a 50V 

c) De potência de saída ( incidente e refletida). 

Escala: O a 50W 

9.4.8.3 — Existência de tomadas de amostras de RF para: 

a) Modulação; 

. Existente em ( % ) 

b) Freqüência. 



Existente 

9.4.8.4 — Existência  de dispositivos  de seguranca  do pessoal:  

a) De descarga  de capacitares depois  de desligada  a alta tensão (descrição 
sumária):  

. Existente - dispositivo ligado ao sistema de terra, com alarme de 
Sobretensão. 

b) Gabinetes metálicos encerrando  o transmissor  com todas  as partes expostas  ao 
contato  dos operadores interligadas  e conectadas  a terra: 

Existente 

c) De interruptores  de segurança,  em todas as portas  e tampas  de acesso  a partes 
Lie transmissor onde existam tensões superiores  a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas  ou 
tampas forem abertas: 

Existente 

d) Possibilidade  de serem feitos externamente  os ajustes  dos circuitos  com 
tensões superiores  a 350 Volts  com todas as portas  e tampas fechadas. 

. Existente 

9.4.8.5 — Existência  de dispositivos  de proteção  do transmissor:  

a) Descrição sumária  dos dispositivos  de proteção  da fonte  de alta tensão;  

Existente — proteção feita através de interlock 

b) Proteção contra  a falta i;_te ventilação adequada,  ne caso sistema forçado, 

. Existente 

'‘.; a in ii ç 

  

07514- 



9.4.9 — DECLARAÇÕES 

9.4.9.1- Declaração do Profissional Habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, no transmissor a que se refere O presente 
laudo consta de 07 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica _I:, .. de 
que faço uso". 

Manaus-AM, 10 de janeiro de 2012 	
San 	Si, €1 

° 
CR 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
N° do Registro do CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Visto no CREA: AM-8653/07 

9.4.9.2 — Parecer Conclusivo 

" Para os fins previstos na Norma Técnica para emissora de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada N-07/80, DECLARO que o transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
.atendia a todas as normas vigentes a ele aplicáveis". 

Manaus-am, 10 de janeiro de 2012 

a tu 4e . 	:len 

75 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
N° do Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Visto no CREA: 8653/07 

9.4.9.3 — Declaração do Interessado: 

Em anexo 

9.4.9.4 — Os demais equipamentos conterão em seus laudos de ensaio, dentre 
outras julgadas necessárias, informações que incluam todas a medidas feitas, 
relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses equipamentos, bem como 
parecer conclusivo; 

9.4.9.5 — Anotação de Responsabilidade Técnica — ART 
Em anexo 



94.10 - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO: 

Multimetro analógico 
. fabricante: Motorádio 
. modelo: HIOKI — 3007 
• série: 073823 
• precisão: 0,5 % 

• Freggenclmetro digitai 
fabricante: Linear 

• modelo: EL 1000 
. série: BF 478 

- Medidor de potência 
. fabricante: BIRD 
. modelo: 4304 A 
.série: 11452 

• Medidor de distorcão 
. fabricante: LEADER 
. modelo: 170 
. precisão: 0,5% 

- OsciloscOPio 
. fabricante: GOCOSMAN 
. modelo: GS90600 

série: 981173 

- Termômetro 
. fabricante: MINIPA 
• modelo: MT-510 
. precisar): 0,1% 



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA 

ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CANAL: 200, FREQÜÊNCIA: 87$ MHz 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUC. LAR CRISTO REI 
BORBA - AMAZONAS 

JANCilt0/2012 



' 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCAI. 
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1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	I 	1 	1 1 1 	1 	1 1 1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	I 	1 

1 	1 1 1 1 1 1 1 	1 

1 	1 1 1 1 1 1 1 	1 

Portaria de MIIIIIlLaÇãO e.  256  d. 7/6  /00 Publhsecla no UO. 

rMreto Legislativo o'  494  de /2001 	Publicado no D.O» de 
junde 2000 

dei,02..deS01 

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA EN11DADE 
LOGRADOURO 
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2. WCALIT-taCi no TRANSMISSOR E SISTEMA rawumANTE 
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6. SISTEMA IRRADIANTE - ANIENANORRE 

FAUhUCANTE VA ANTENA 
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7- LINHA DE TRANSMISSÃO 
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INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

EM ANEXO 
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RO TRASLADO 	LIVRO DE PROCURAÇÃO N° 073 	FOLHA N° 146 

URAÇÃO que faz: DORVAL DE ALMEIDA CARVALHO a EURICO GOMES 
FuNSFCA FILHO, na forma a baixo. 

SAIBAM guante esta Pública Procuração virem que aos vinte e quatro (24) dias do 
mós cle,, fevereiro do ano de dois mil e doze (2012), nesta cidade de Borba - Estado do 
Amazonas, em meu Cartório, sito à Avenida Getúlio Vargas, sln° - Centro, perante 
mim ;.; ub-Tabeliã, compareceu como outorgante o senhor DORVAL DE ALMEIDA 
CARVALHO, brasileiro, amazonense, solteiro, auxiliar administrativo, portador da 
Codulo cie Identidade Registro Geral número 1176494-5, expedida pela Secretaria de 
Segurg nça Publica do Estado do Amazonas, e do Cadastro de Pessoa Fisica — 
CPF/Mc numero 473S87.102-59, residente e domiciliado na Rua Bela Vista I, sem 

• número, Bairro Bela Vista, nesta cidade, reconhecido por mim Sub-Tabeliã, como o 
próprio, a vista dos documentos que me foram apresentados, cuja identidade e 
capacidade dou fé, e por ele me foi dito que por este público instrumento nomeia e 
constituí seu bastante procurador o senhor EURICO GOMES FONSECA FILHO, 
brasilei-o, viúvo, técnico eletrônico, portador da Cédula de Identidade Registro Geral 
número 0020957, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Acre, 
e do Cadastro de Pessoa Fisica -- Cl:TIME número, 025.948.032-00, residente e 
domicitado na Rua 1, n° 305, bloco 38, Apartamento 102, Parque dos Franceses, 
Bairro Dom Pedro, na cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, a quem 
confer€ AMPLOS PODERES para representá-lo junto a Agencia Nacional de 
Telaccinunicações — ANATEL, e Ministérios das Comunicações, ' e aos órgãos 
Públices Federais, Estaduais, Municipais, e suas Autarquias, Prefeitura e suas 
Secretarias, Receita Federal, Secretaria da Fazenda - SEFAZ, e em nome dele 
outorw: nte, tratar de todo e qualquer assunto de interesse do outorgante, solicitar 
certidões de qualquer espécie, juntar e retirar documentos, assinar termos, ficha, 
folhas, declarações, requerimentos, formulários, certidões, prestar declarações, juntar 
provas, concordar, discordar, recorrer, desistir, prestar esclarecimentos, receber 
valores, pagar taxas, passar recibo e dar quitação, transigir, firmar, realizar, dando 
tudo por born,_por firme e valioso como se o próprio o fosse, Assim o disse outorgou 
aceitduie 	jna. Dispensadas as testemunhas instrumentánas "ex-vi 't, do provimento 
or 00718 	rregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Dou fé. 

2".6 ,(Ana Raimunda Batista Correa) Sub-Tabeliã, que a digitei, 
subscrevsino. 
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C* eno 	40474365-1 

Av. Getúlio Vargas, S/N C 	- CEP: 69.200-00 - Borba -Amazonas 	ForteiFax:(92}-35 2-13 - E-mail: ivoarmeida.tabeliao@bol.corn,br  
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Comutem* 
amo Pereçam ont, Os* esda 
~dote de Fins IM~a~oe; 

Considerando o sei. 2' da Asitsda GMaMS te  1.00, /o 16 
de *man de 2011, Sule *Nal a ~a da Alem* a Salde e 

= Rogli
tdeacte 

 .** * Re Antetetttlt"Soeitd nad'ame liewSedelit, a 
eØs doa Eu. 

Considerando O Da:pacho e 15X2012.CGCEPJRCE• 
DASOASPAR, ~atm* de atoceesu MS e 2SWAIARIVO.291(.4.1 
ttiOdAS e°7109.0.0592t. 	AR}, quem:X*1mm eido tnenditkA 
etS ttNoisittis potassa da Doermo n.  2.9361991. suas alterAteS 
demais leaMlawnee sonamentra ~Hm 

An. I°  Defon o pedido dg ReADS.0910 do Cornam* de 
Entidade Deresimete de Assistanda Social nO ires de Rad& aduna 
COAI de tolimatesOdia de ltap* ovas e 212~17. tnaniss rio CNPA 
n't 11.93.63.5210(611.94, ~II Sede CRI Inplaille10, 

Ranipalb ~ao. A Itsoisea teve venda*** PodtHO de 
OVROX110 e 31/12f21512. 

An Se Esta Poetais: atra em viam rat doa de sts2 .put 
Mimo* 

HELVÉCIO MIRANDA atacw...a.cs IHNIOR 

PORTARIA OP 215, PE IS RE MARÇO DE 2011 

Veiem o pedida de RetiorMo dei Ceni, 
tatu de Emalado Beneficente de Asas-
teceria Sueial te ama ar. Saúda á ~mia. 
900 Doom ido Joe de. Nem ~ene, 
mus nata gm Podo LuentORS 

O Seetedein da Mon* I, Sm*, no uso de som entibuie 

Gomai:az* a Lei e Eteia, ele 21 *novembro. de ZOO 
e som &loa,. *o Opte na* e rotina** dar ~idades tos 
reimatee de melando anatai: 

CoraiMenattlo e Dem* 2,536, ele as destaS de POR e 
Mio almenoSen, tide d'repdo sobro a COneemSts da CardReado dc 
Entidade de Sina FileAstnpicom 

Considere:1de nem 2' de Ponseitt am.a. alt90, tO 16 
de apelo de 2011, tem a:~ 1 ~mexia de Ateentio a Urda a 
etimpetiawia pare g mouhipan alces pmeosen de ConnIens* doi Re. 
sia:tete Benet:~ de ~Mento Somai ts4 kgm de Senda e 

CemeisParaltt a, Deepahn e 110/2012COCEIVOCE 
PASOASMIS cognteme do promams MS e 2590:1015.1l5,1910.65 
(CIAS nr.101/9.936g2tIORPPIOR erre stmelsatt tom arde tonadoa 
me ~único ~VOAMOS elo Domem e ZRSIOISHIS Ata entrapes e 
*mete ft‘eisteence ~nes. ~Iam: 

AN. I° Detone o pra/ido dc Ronswootto das Cennirado Ca 
Entidade ~demo de AstattatoiS Saciei tas ~a de &Me R t1 /4".• 
susiglio 14,1:à &tu 	tk Ponte lave*, CIMIS n. 22505.10, 
~Hm mo CNP e e4.746.60,9001,55, cerco RAI* 011i MO te,  
tena.S. 

Patineato *ed. A Rettsow*, torit maldade *In mei,* de 
nuoinem a SIM212.012. 

ARI. 't'Ss .LOM Famens receei eia sapr ter Ottlts de me pua 
taisomlo. 

IIFAVÉCAO MIRANDA MAGAIXAER)NICIR. 

PORTARIA AI 216, DE IR DE MARÇO nr 201.1 

Delem o pedida de ~ma d6 Cera-
Aceda de ~dada Bettettnte de Arras-
areia PodiaI da Oral tio &Moa Vsmenlvtd 
g Anadeptmottal (Meleds I' de Mame Se-
ntiam: dia Manta ele raenvo, snen pattle nn 
144o d.e IoneirollA 

O Soava* de Atemob It Md*, no um de sara atiOna- 
pino 

Cuttsteontodu LM e 12.101, dali de ~magno de EM 
se uhenssika mie dist* aclan a matiticaou der amdadm te- 

uaaeee,rrt ele meinência metatt 
'minerando o Domem n• 2.955, de rift de skeit do 1955 e 

auto Pertntiee, *e dispo teso a Coacessào ir, Mertlfmoks etc 
:entwoo• de Hen Filamentem: 

Considerando o ars 2" da houttla CR,IMIS e I APS Utt 16 
de ~em de 2011. que ~ai R Seactola dc Atenorto a Salde a 
*moda:~ paz* it renderei do mann. dg Confiado da FOlt 
ddoka 13~fiesorts de Ausidiamia Social ng &as ria Sokim e 

&lapidem* o DOSIAnt1.0 	190a20I.O.COUIR/Diat. 
DASOASNIS, ~mente do mossa* MS e.2500e.1?230MSO.:%5 
tiNASe.t010,00190HROCO.99t, que ~doisu tema eido *adidos 
as repte:~ COMSOISW9 do Retomo .e 23200996 etate isnanotas e 

An. 	Derrote o pedi* ris Renompr, do Cenifiza* de 
Ealdnde Idonefkame as ~Moda janteI Oo fuer de MO* à Ve. 
mitel e ANSO41~. 	ardant 3' de Nossa Rettera do Monte de 
00m. ars se' WOOld, .neenta tio Cs?' e 33.6.4379:0091.G. 
tom sede no Rio de RentindRJ. 

Paraptte Odoes A Renotapet MO manda* peno *MG at 
OIMIRIOIC a 31/11O.O.  12. 

Art; 2° Go helena nora em viso na dam de soe a.. 
lctieeçaee 

anLyttio MIRANDA MAGAS NA ES SHNIOR 

Pu, CAtoodetsado ia Lei 22.101.4eV de novembro de 21519 
e mas entrapes, dm :lb* ~e certificação dar rondada be. 
Mineram de metia ~H: 

Censtdenodo o Domem e 2..S99, aros de atet1 de 1999 e 
atas amaçam ate dam* notes * Comem* do United, de 
DoddrOe de PI* Pilanteplow, 

~enodo a cai. 2. da ~seta GlatIMS e 1.51.2. da 16 
da *soam de 2011, que arleout o NeStIADAtt do Acra a Sende 
~potência para a coodeao de procedo de CeandlcasSo dto Pat-
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Idontificação do Procosso 

Número: 53000.056615/2011 	 Localidade / UF: BORBA/AM 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
Aviso: O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 	O Canal: 

Processo 

 

El. A Entidade é uma: 	 o 

 

  

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

A entidade possui processo aberto no DEAA (53000.006360/2012), Opinamos pelo SOBRESTAMENTO de seu 
eciderimento de renovação, 

de Oliveira Sotana 

22,11R012 	 Noin, 1 eti 1 

o relatório. 



LANO 
inistrativo 

ALESS 
nalista 

À consideração superior. 
13 	lia, 22 de novembro de 2012. 

De acordo. Aprovo a presente Nota Técnica. 

Brasília,2 	de novembro de 2012. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2709/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Sobrestamento de processo de renovação de outorga 

Referência: Processo de Renovação n°53000.056615/2011 
Processo de Outorga n° 53830.002218/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga, formulado pela Associação 
Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no município de Borba / AM, conforme Portaria n" 209/2000, 
publicada no DOU de 16/06/2000 e Qecreto Legislativo n° 306/2001, publicado no DOU de 
04/09/2011. 

ANÁLISE,'  

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: ' 

l. 	Consta, em desfavor desta Entidade, processo de apuração de denúncia n° 
53000,059046/2011 em trâmite no Departamento de Acompanhamento de Avaliação. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto e considerando a necessidade de conclusão do processo em 
trâmite no referido Departamento de Acompanhamento e Avaliação, a fim . de verificar a 
procedência ou não da denúncia apresentada em desfavor da Associação Comunitária Centro 
Educacional Lar Cristo Rei, opinamos pelo sobrestamento do presente requerimento de 
renovação de outorga. 

asiCGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comti»iiária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900- Brasília— DF 
(61)3311-6464/6897 

Oficio n° 
	

/2012/CGRC/SCE-MC 

B 
	

de novembro de 2012. 

Ao Senhor 
DOR VAL DE ALMEIDA CARVALHO 
Representante Legal da Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei 
Rua Marechal Floriano Peixoto, Centro 2" Piso Casa dos Romeiros 
69200-000 Borba AM 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do 	Processo gi" 
53000.056615/2011. , 

Senhor Representante Legal, 

1, 	Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056615/2011, de 
interesse da Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, da localidade de 
Barba / AM, por meio do qual essa entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço' de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n" 
2709/2012/CGRC/SCE-MC, que indica os motivos do sobrestamento do pedido da entidade. 

2. 	Aproveitamos para informar 'que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via Internet às entidades interessadas, 
desde que complementem Sell cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuncia dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

AMAND417-----------GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 



•  Ministério das Comunicas*** 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

 

Identificação do Processo 

 

Número. 53000.056615/2011 	 Localidade / UF: BORBA/AM 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
Aviso: 	O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo. 	O 

	
Canal O 

Processo 
1. A Entidade é um 	 Associação 

2: Conclusão Geral (Parecer Legal 

  

    

Serão solicitados esclarecimentos acerca de possIvel vinculação religiosa. 

E o Relatório 

kemnet• Nfra 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral &Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios:Bloco R, 3.2  andar "- 70044900 - Brasilia DF 
(61)3311-6281 

Oficio ri° & 8,:3r E. 	/2014/CGRC/SCE-MC 

_ Brasifia, g de março de 2014; 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal da Associação ComunitáriaCentro Educacional Lar Cristo Rei 
Rua -A-, Conjunto Sham, sln° Cristo Rei 
69.200-000/ Borba -- AM 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processode Renovação n" 
53000.056615/2011. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada rio processo n°  53000.056615/2011, no qual' 
esta entidade requer, renovação da outorga para., execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Borba / AM, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1196/2014/CGROSCE-MC, que solicita esclarecimentos acerca de possíveis irregularidades 
'encontradas nos autos. 

2. Comunicamos, por tím, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da dato de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha. 
para que a entidade apre.sente toda a documentação solicitada, íob pena de extinção da outorga. 

SAMIR 	O GRANJA NOBRE MAIA 
Coorde• . .or-C3cral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Ark) E, 
Biografia 

Dom Jose Afonso Ribeiro, TOR, nasceu no dia 28 de Outubro de 1929 na cidad 	ospn — 
MT, sendcrfilho de José Antônio Afonso e de Anna Ribeiro da Silva. Foi ordena do Sacer4lote  no, a 
07 de dezembro de 1958 e ordenação episcopal no dia 05 de maio de 1979 com o tema Confunio 
Liberat" (A comunhão Liberta). , 

Dom Jose começou seus estudos no colégio São Frandsco em Poconé — MT, em 1937. Em 
1941 prestou exame de admissão no colégio São Gonçalo em'Cuiabá —MT, de 1942 a 2946: Em 
1964 foi fazer o clássico no seminário Nossa Senhora de Fátima em São Paulo, na Terceira Ordem 
de São Francisco. Nq, ano santo em• 1950, fez o• Noviciado seguido dos primeiros votos como 
Franciscano. De 1952 a 1958, foi o período das duas faculdades consecutivas; três anos de filosofia 
e quatro de teologia, na faculdade Nossa Senhora da Assunção em 'piranga — São Paulo. Ordeeou-
se Sacerdote no Santuário de Nossa Senhora de Fátima — Sumaré — SP. 

Viajou Para Paris a firn de completaeseu curso de francês e cursou sociologia religiosa. Ali 
também se preparou para o Concílio Vaticano II. Esteve nos Estados Unidos para estagiar como 
complementação de licença em, sociologia com especialização em Pastoral e educação. 

Em 1969 foi transferido como Pároco de Santa Maria, em.— SC. Ali trabalhou vários anos, 
ajudou a construir 08 igrejaseajudou a abrir estradas para o município de Dr. Pedrinha, conseguiu 
ônibus de Santa Maria a Blumenau, levou, um posto dos correios, animou a cooperativa de 
produção de energia elétrica, ajudou a construir escolas de 12  e 2"e graus; Colégio Tareai° Longe do 
qual foi reitor de 1970 a 1979. 

Nesse período foi presidente do Conselho Presbiteral da diocese de Rio do Sul — SC, 
coordenador de pastoral Social e vocacional. Trouxe a obra Kolping do Brasil, para sete paróquias 
da Diocese. Nessa época recebeu o título de cidadão beneditense, em Benedito Novo —SC. 

De 14 de fevereiro de 1979, foi nomeado Bispia Auxiliar de Cárceres MT por Sua Santidade 
o Papa João Paulo Il. Em 1979 é ordenado Bispo da Catedral de Rio do Sul — SC pelo representante 
do Papa no Brasil, Dom Carmine Rocco, no dia 05 de maio. 

Tomou posse em Cárceres no dia 24 de junho. Suas funções foram, sobretudo, Coordenar a 
pastoral Diocesanaie acompanhar as Religiosas da Diocese, 	, 

No regional Oeste II da Conferência Nacional doe Bispos do Brasil foi coordenador de 
pastoral Social e Vocacional, assim como Secretário da Presidência. Em cárceres também dói 
Assistente Eclesiástico do Conselho de Cristandade. No mesmo período recebeu o título de 
Cidadão Carcerense. 

No dia 24 de setembro de 1988, tomou posse como 2 2̀  bispo preta de Borba, Substituindo 
Dom Adriano Veigle. Durante esses 21 anos de trabalho em Borba como Bispo fez com ajuda de 
tantas pessoas: O Centro Mater. Chiste destinado à formação de lideres para prelazia cedeu para o 
funcionamento da Faculdade de Matemática e Pedagogia a até como alojamento dos estudantes. 
Construiu o Seminário, a casa de Maria e com a ajuda do grupo de arnigos' de Borba, Alberto 
"arineto e os turistas Italianos conseguiram junto com padre Jorge Albertini, manter o Lar 

abalhando com as crianças, ~aluda 'de todos compratarn -a -casa do S Rerrfeiros onde hoir 
funciona-a ;Rádio -e, P4h-Salfltenfo;,  a construção da catedral Ecológica: trouxe as +mu. 
Beneditinas, e as missionárias de Borba, fez a casa dos Padres, ampliou a nossa Igreja que no dia 13 
de junho de 2003 elevou a categoria de Santuário de Santo Antônio e depois á dignidade de 
Basílica Pontifícia de Borba. Aos 09 de Setembro de 1997 recebeu o título de Cidadão amazonense 
na Assembléia ,Legislativa do Amazonas. No, dia 11 de dezembro de 2093, foi agradado com a 
comenda Ordem Mérito Legislativo também na AssembléiaLegislativa do Amazonas e em junho de 
2004; Câmara Municipal de Borba recebeu o título de Cidadão borbenae. 

Doe] José que o Deus da vida tenha em sua morada e caie Santo Antônio o Nosso, Padroeiro 
e Nossa Senhora a flossa Mãe nos quais tinha sua devoção, estejam em sua festa com sua 
chegada ai no céu junto ao Pai. 

Dom José, fizeste com que nunca se já esquecido; nossa comunidade tudo de bom que 
tem, agradece a ti, o teu desempenho o teu amor a tua dedicação, conquistastes o coração do 

- povo desta terra; soubeSte conduzir o rebanho a ti confiado, de ti só ficaram boas lembranças e 
saudade no coraçãõ de todos. 



Perfil do blogueiro 
Login radiosantoantonio8'79fmborbaarn 
Sexo Homem 
Cidade Borba Am 
País Data de nascimento 24112/1996 

Descrição do blog 

RADIO SANTO ANTONIO 87.9 FM BORBA AM 

A RADIO COMUNITÁRIA EM NOSSA CIDADE TEM GRADE UTILIDADE, O NOSSO MUNICIPIO 
TEM UMA POPULAÇÃO APROXIMADAMENTE DE 38.000 MIL HABITANTES E SOMOS A UNICA 
RADIO NA CIDADE, APESAR DE SER DE BAIXA FREQUÊNCIA ATINGIMOS EM GRANDE PARTE 
AS COMUNIDADES RURAIS QUE PRECISAM DE INFORMAÇÕES. ESTAMOS NO CORAÇÃO DA 
AMAZÔNIA ONDE TUDO E DIFICIL...... 

A RADIO COMUNITÁRIA SANTO ANTONIO É UMA EMISSORA PERTENCENTE A ASSOCIAÇÃO CENTRO 
EDUCACIONAL LAR CRISTO REI QUE FOI FUNDADA EM 24 DE DEZEMBRO DO ANO DE 1996. ELA TEM 
COMO OBJETIVO PROMOVER A VIDA HUMANA ATRAVÉS DE INFORMAÇÕES, NA AREA EDUCACIONAL, 
ESPORTIVA, CULTURAL. JORNALISMO, ENTRETENIMENTO, SAUDE, AGRICULTURAANÇBWAÇAQ E 
OUTROS. AS PESSOAS QUE AJUDAM NESTA EMISSORA TODAS SÃO VOLUNTÁRIAS. 

Para visualizar todos os artigos 
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RADIO e TV SANTO ANTONIO 

esiÊ 
Gfrt 

BeitiarAM -BrasiL 

terça-feira, 29 de abril de 2008 

HISTÓRICO 

:tt;M• 
fundada em 24 de Dezembro de 
1:996_, sintonizada no canal 200, 
freqüência 87,9 ,Mhz, indicativo 

Aeri.  

Arquivo do blog 

Conheç 

de estação 2VC260 e potência 	itaDlp  e  IV BANTCIANItainia 
de 25W 	 E,C,PeN AM. Brazd 
fundada em 24 de .Dezembro de 
1999, eanal 13, afiliada à Rede 
Vida de Televisão,. 

veiculando notícias nacionais, 
regionais e locais, sobre políticas públicas, economia, finanças, 
esportes, oportunidades dentre outras, alérn de entretenimento e 
serviços de reconhecida relevância para a população borbense. 

Graças a este espírito voluntário, aos benfeitores italianos, 
especialmente ao Comendador Alberto Marinetto, seus Dirigentes 
e Apresentadores, foi possivel concretizar e manter ativas estas 
obras tão importantes para o povo de Borba. 

Trecho,  resumido da obra "Trocano-Araretarna Borba '10  de 
Janeiro de 1756'', publicada por Aurirnar Ribeiro em 2007. 

Júlio Gonzaga 
Postado per RADIO e tV BANE AN TO  
Ngnitum.crimentárit,:  

Assinar: Postaste° /Atem) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota.1 i 1" II 96/20141/CG•RC/SCE-MC 

Assunto: SOlicitação de esclarecimentos relativos a indicieis de vinculação religiosa. 

Referências: Processo de Outorga n" 53630.000221/1998, 
Processo de .Renovaçáo n°53000.056615/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

Trata-se de requerimento pura renovação da outorga concedida à Associação 
munitária Centro Educacional Lar Cristo Rei para execução do Serviço de Radiodifusão 
munitária na localidade de Borba / AM. 

ANÁLISE 

2. 	 Tendo em vista a análise realizada no processo, foram observados indícios de que 
a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao 

t'dorninio, ao comando ou à orientação da Prelazia de Borba (por meio da Paróquia de Cristo Rei • 
e da Basílica de Santo Antônio), mediante compromissos ou relações religiosas, em infringência 
ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, conforme explicitado a seguir: 

I. .0 antigo presidente da entidade, Dom José Afonso Ribeiro (conforme se 
depreende da leitura da ata de eleição datada de 14/3/2(10, anexa aos autos), foi Bispo da 
Prelazia de :Borba entre 1988 e 2000 (ver anexo I); 

II. Corista na biografia de Dom José Afonso Ribeiro, retirada da Internet (ver 
anexo 2), que o referido religioso ajudou a comprar a Casa dos Romeiros, onde funciona a 
Rádio e TV Santo Antônio (a Rádio Santo António é a emissora comunitária mantida pela 
Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei) . Cumpre salientar que em 2012 a 
entidade informou como endereço de correspondência a Rua Marechal Floriano Peixoto, Centro, 
2" Piso, Casa dos Romeiros: 

III. De acordo com o blog da Rádio Santoto 	a Internet, um dos objetivos 
da emissora é a Evangelização (ver anexo 3): 

- 	IV. Ainda de acordo com o blog da Rádio e TV Santo An 	(ver anexo 4), as 
duas emissoras (a 'rádio comunitária e a TV) "são frutos do empenho voluntário dos menibros chi 
Associação Comunitária Centro Educacional Lar,O•isto Rei, conjuntamente com Dom José 
4fitriso Ribeiro, Bispo da Prelazia de Borba à época e Padre José Albertini, Pároco da Pararpin 
Cristo 	- 

53000.056615í2011/CGRC 
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V. 	Além dos indicios citados acima. consta no CNPJ da Associação, no campo 
de descrição da atividade económica principal, o termo "atividades de orgúnizáções religiosas", 
característico de instituições religiosas, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 

CONCLUSÃO 

3. 	Em foce do exposto, a entidade deverá ser comunicado para prestar os devidos 
esclarecimentos sobre os pontos elencados nos itens acima, sob pena de indeferimento do pedido 
de renovação e consequente extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de março de 2014. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1 6/2014/CDROSCE-MC 

Brasília, de março de 2014. 

SAMIR AMA DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordetrardor-Gerol de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAOES PROCESSUAIS NO ÂMBITO Do SEI 

Protocolo n9: 530011.056615h011-18 

Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SE!), permanecendo com o mesmo número do processo físico, 

á it unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
seu conteúdo nó Sistema, bem corno garantir que 'a partir dessa data, todas as movimentações 
presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 17/07/2014, às 
O824, conforme art, 3", 111, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sbe http://seLmcgov.br/veríflcahtml  informando 
Migo verificador 00437$9 é o código CRC CI1798E01. 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo fisico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo fisico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 23 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe 
de Serviço de Apoio Administrativo, em 23/07/2014, às 15:47, conforme art. 30, III, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

4'. A autenticidade do documento pode ser conferida no site • 
j.  http://sei.mc.gov.briverifica.html  informando o código verificador 0052542 e o código 

CRC F4646A97. 
ga. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTOREI 
ACELCR 

CNPJ: 02.533.858/000147 
BORBA — AMAZONAS 

OFICIO: N° 006/2013-ACELCR 	 Borba- AM, 09 de novembro de 2013 

Ao Ilmo, 
Sr. Jorge Franklin Monteiro Viana 
RD. Coordenador Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Brasília — DF 

Ilustríssimo Senhor, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente para comunicá-lo que em 
virtude da Rádio Comunitária Santo Antonio FM, estar instalada em prédio 
pertencente à Prelazia de Borba, onde funciona a Cúria Prelaticia E diante da Lei 
não poder ter vínculos com outras entidades que a subordinem ou sujeite a 
gerencia, a administração ao domínio, ao comando ou a orientação, mediante 
compromissos ou relações religiosas. Por está razão a diretoria da ACELCR tomou a 
decisão de tirar a Rádio Comunitária Santo Antonio FM com todos os seus 
equipamentos do prédio da Prelazia de Borba e instalar na sede própria pertencente 
á ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
(ACELCR) localizada na Rua "A" siri Conjunto SHAM, CEP: 69200-000 — Borba-AM, 

Na certeza de contar com vosso apóio, reitero-lhes nosso protesto de estima e 

elevada consideração 

'Atenciosamente, 

d4‘ar 
Dorval de Almeida Carvalho 

Presidente da ACELCR 
CPF, 473987102-59 RG, 1176494-5 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTOREI 

ACELCR 

CNPJ: 02.533.858/000147 
BORBA - AMAZONAS 

DECLARAÇÃO 

Prezado senhor, 

Samir Amando Granja Nobre Máia (Coordenador Geral de Radiodifusão 
Comunitária) em resposta ao oficio n2 1876/2014/CGRC/SCE-MC datado no dia 18 de março 
de 2014 enviado de Brasília-DE, referente ao assunto; Encaminhamento de Nota Técnica 
relativa à Análise do Processo de Renovação n2- 53000.056615/2011, declaro o seguinte: 

1, Dom José Afonso Ribeiro já é falecido desde o dia 10/11/2010, após seu 
falecimento a Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei já 
renovou por duas vezes sua diretoria e vai em anexo cópia da Ata de Eleição 
da diretoria atual; 

2. Conforme oficio na 006/2013-ACELCR datado no dia 09 de novembro de 
2013, endereçado ao Ilmo. Sr, Jorge Franklin Monteiro Viana (0,0 

'Coordenador Geral de Acompanhamento de Outorgas-Brasilia -DF) no qual 
informamos a decisão de tirar a Rádio Comunitária Santo António FM com 
todos os seus equipamento do prédio da Prelazia de Borba para instalar na• 
sua sede própria pertencente á Associação Comunitária Centro Educacional 
Lar Cristo Rei (ACELCR) localizada na Rua "A" S/N2  Conjunto SHAM, CEP: 
69200-000-Borba-AM; o qual até o momento não obtivemos nenhuma 
resposta dos senhores(segue cópia em anexo); 

3. Por decisão da diretoria da Associação Comunitária Centro Educacional Lar 
Cristo Rei para fazer cumprir o que determina a Lei 9,612 de 1998 das 
RADCOMs estamos desvinculando atividades que possam ter interpretação 
de cunho religioso, como cita o anexo III do oficio 1876/2014/CGRC/SCE-MC 
do dia 18 de março de 2014; 

4, Como já mencionamos acima Dom José Afonso Ribeiro já é falecido desde o 
dia 10/11/2010 e Padre Jorge Albertini não é mais pároco da Paróquia de 
Cristo Rei desde 2007, o referido Padre não exerce mais suas atividades 
religiosas na Paróquia e a Associação Comunitária juntamente com a Rádio 
são geridas por pessoas civis que não tem vinculo com as instituições 
religiosas; 



a 	 

5. Já está sendo providenciado alteração no CNN da ACELCR para mudar o 
termo "atividades de organizações religiosas", assim que for concluído será 
enviado cópia. 

6. Reiteramos que referente ao oficio n9  574/2014/CGAO/DEANSCEfivIC de 10 
de fevereiro de 2014 sobre o assunto: notificação de multa e abertura de 
prazo recursal ref. Ao processo n9 53000.001774.2012 no item 1 que 
comunica a Associação, onde a autoridade administrativa aplica sanção de 
multa, como resultado do Processo de Apuração de Infração no valor de R$ 
1.827,73 (mil oitocentos e vinte e sete reais e setenta e três centavos), 
comunicamos V.Sa., que á multa já foi paga (conforme cópia em anexo), 

Borba-Am, 17 de maio de 2014. 

Cordialmente, 

r02.533.858/000l 4f1 
ASSOCIAÇÃO COMUNTAN A 

EDUCACOUt LAR CRISTO REI 
RUA A S iN • CONJ SHAM 
BAIRRO CRISTO REI. BoRBA.Am 

19.  EP 69 200 000J 

;Ir" ,'Órend 
Dorval dê Almeida Carvalho, 

Presidenteda ACEICR 



• ESTADO DO AMAZONAS 
PODER JUDICIÁRIO 

1' SERVfNTIA DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE BORBA 
Tabelião- Ivo Almeida Rodrigues , . 

Sub-Tabellã-Ana Raimunda Batista Corrêa 

la Coronel Pedro de Souza,s/n, Centro: Fone:(092) 3512-1582 

e-mail: ivoalmeida.tabeliaoebolcombr 

abatístacorreaebolcom br 

PESSOAS JURÍDICAS - LIVRO A- N°3 

N.° DE ORDEM - 339 	 FOLHAS 019 

CERTIFICO que, nesta data me foi apresentado para registro pelo senhor Dorval de 
Almeida Carvalho. ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ACELCR 
— ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI, 
PARA DELIBERAR SOBRE A ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA. Aos 
vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze, nas dependências do 
Lar Cristo Rei, as nove horas da manhã reuniram-se os sócios membros da AELCR, 
convocado pelo seu Presidente senhor Dorval de Almeida Carvalho, para a 
Assembléia Extraordinária que tem como muita Educação e posse da nova Diretoria. 
Dando inicio o Presidente dirigindo os trabalhos da Assembléia deu boas vinda aos 
sócios participantes a presença de todos, em seguida convidou eu Jacy Moreira 
Palheta para servir de Secretaria "Ad hoc", o Presidente justificou a ausência da atual 
Secretária Rosinete Santana de Freitas que se encontra em Manaus por motivo de 
doença, em seguida esclareceu a por não ter realizado a Assembléia Ordinária em 
março e continuando fez a leitura do Estatuto explicando as funções de cada um dos 
membros da Diretoria, do Conselho Fiscal, Em seguida o Presidente explicou como 
seria os passos da eleição ao final da a qual foi realizado por voto secreto ao final da 
apuração apresentou o seguinte quadro geral da Diretoria: como Presidente Dórval de 
Almeida Carvalho, Vice-Presidente Pedro Pinheiro da Palma, Secretária Jacy Moreira 
Palheta, Tesoureira Mariane Tavares dos Santos, Diretor de Patrimônio Elizangela 
Colares de Lima. Conselho Fiscal — Gian Franco Marques Costa, Geraldo de Oliveira, 
Maria de Lourdes Ferreira, Rosinete Santana Freitas, Edmilson Silva de Almeida. E 
para compor o Conselho Comunitário da Radio Santo Antonio FM 87,9 o Presidente: 
Dorval de Almeida Carvalho nomeou co aprovação dos presentes o Sr. Antonio 
Chaves dos Santos para Diretor Executivo e demais membros: Valdemilson da Palma 

E 



Carril, João Marques Gonzaga, René de Assis, Elzenira Carvalho Brasil, e no 
momento da posse o Presidente empossado agradeceu a todos pela confiança e o 
apoio e convidou a. todos a continuar firme em defesa dos interesse da nossa 
Associação. Sem mais nada a tratar. Eu, Jacy Moreira palheta Secretaria eleita lavrei 
esta ata que depois de lida e aprovada será assinada por todos de direito. Borba 26 de 
abril de 2014. Ficando assim Constituída: Presidente: DORVAL DE ALMEIDA 
CARVALHO, portador da Cédula de Identidade Registro Geral número 1176494-5, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Amazonas, e do 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF número 473.987.102-59, Vice-Presidente:  
PEDRO PINHEIRO DA PALMA Secretária:  JACY MOREIRA PALHETA, Tesoureira:  
MARIANE TAVARES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Registro 
Geral número 1789663-3, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
do Amazonas, e do Cadastro de Pessoa Física — CPF/MF número 795.654.542-72, 
Diretor de Patrimônio:  ELIZANGELA COLARES DE LIMA, Conselho Fiscal:  GIAN 
FRANCO MARQUES COSTA, GERALDO DE OLIVEIRA, MARIA DE LOURDES 
FERREIRA, .ROSINETE SANTANA FREITAS, EDMILSON SILVA DE ALMEIDA. Para 
este fim a referida sociedade civil apresentou os documentos exigidos pela legislação 
em vigor, conforme cópi 	rquivadas neste Cartório. O referido é verdade e dou fé. 
Dado e passa@ n 	dada e Comarca de Borba, Estado do Amazonas, República 
Federativa do Bra 	a  (00) dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze 
(2014), Eu 	41111  :L C' 	(Ana Raimunda Batista Correa), Sub-Oficial, 
que registrei, sub 	z sino. SELO ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS, 
SELO AV0743$3-47, TOPJ, 	 Número registro: 339, Número averba*: 339. Nome parle. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO 
EDUCACIOn LAR CRIST 	 79. Valor emolumentos: R$36.31, Data/Hora ria utilizar 00/05,2014 09,41:22, Emitido por: Ivo 
Smeida, FUSETJ:R$ 3,51 U 	 R$ 	PARPAM:19$ 2.12, CE7E-9661-60313.00FF, Consulte o selo em 

/ immeseloarn.c 	r 

Borba-Am, 06 de maio de 2.O14. 

Ana Ra uh 4a  tO s Correta 
SútTabàUá 
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PÚBLICOS na COMARCA De ¡Bonn 
Rua Cel. Pedro de Souza sia - Centro-  Borba -MI  

ii 	Q. /  624.521 	 -044 	 :LC?, 72 

FOLHAS 	 
LIVRO_OL: , 

CeSkTIFeCt . 

Borba -Amr‘)   de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de CeinUniiiação .111etrOnica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de SerQiço..de Comunicação 01  
Coordenação-Geral de Acompanhamento de. OntOrgiis 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, Ala Oeste 4.32  andar; 
70014-990 - Brastlia DE ((61) 2027-6464 

Oficio n' 	1 /20.14/C 	EA/Nasça/me 

Brasília, J 	de Cs 	 2014 

Ao(A) Senhor(a) 	 , 
Representante Legal da Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei - ACLCR 
A venida Amazonas, 	- Centro 
,69200-000 Borba - AM 

Assunto: Notificação de multa e abertura de prazo reeursal. 
Referência: PsueeSso 110  53000.001774.2012 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Calltlifie31110S a Vossa Senhoria que a autoridade administratiVa decidiu pfir'riplicar a 
essa Entidade (FISTE1, n9: 50911357029), a sanção de multa, como resultado do Processe de 
Apuração de Infração (PAI) no-53000.001714/2012. Segue anexa cópia da Portaria DEAA n°235, de 
21-  de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União (D011), em 24 de fevereiro de 2014. 
pela qual foi aplicada a sanção de multa, no valor-  de R$. 1.827,13 (Mil oitocentos e vinte e sete reais e 

setenta e três centavos). 

2. Informamos que, conforme disposto no § 2o do int, 24 do Código Brasileiro de 
Telecomunicações, aprovado pela Lei no 1.117, de 21 de agosto de 1962, com sedação dada pelo 
8o da Lei no 5.535. de • 20 de novembro de 1968, da decisão caberá pedido de reconsiclemdio 
recurso, que devera ser apresentado, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do registro de recebimento 
deste Oficio no Aviso de Recebimento dos Condes (AR). O Recurso deverá ser assinado peliaity 
recorrente e, no caso de representação legal, deve também ser acompanhado de procuração que 
comPróve a legitima representação e contrato Social ou Estatuto Social, se for o caso. A solicitação 
de vistas ou cópias do processe poderá ser feita atraVés do Serviço de Atendimento ao Publico -- ATE', 
deste Ministério. " 

3. I Mamamos que o boleto bancário parapagamento eneontrase disponível no sitio: 
ntrrysisteMas,anatel,gov,bribolem, devendo ser impresso após o recebimento deste oficio por. esse 
Entidade. Caso a multa não seja recolhida no prazo descrito será procedida a cobrança ntiá termos da 
lei. O débito não poderá ser parcelado, por ausência de autorização legal. 

4, 	 ()estacamos a incidência de atualização monetária no. debito no caso de  

/,' suspensivo, desde a sua constituição. 
Atenciosamente, 

14t.ANN.1 
Ccorcrinad 	lera! 

riet/e 3(3,1011 
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o Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

.Departamento (19„Agontpanhamento e Mai iação de Serviços de Comum 
:C66ideriação,fighide.Aeortipanbainento de Outorgas 

• rd:Criação de Análise de Denúncias 

Nota Técnica n2 	,/ 010C. 4‘0/ ÉAA/S .1 	1C 

N' do Processo: 53000,001774/2012 
Interessado: .ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO UCACIONAL LAR CRISTO REI - 

nto: Transmissão de publicidade ou propaganda comercial. Não cumpriment tl ;ig(uchi  
pelo Mirdslério das Comunicações. E,stabelecer ou manter vínculo q lie 8 ti liord iRem OU 

à gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outt 
' 	\compromissos ou relações religiosas,,Defesa intelupestiva. Inexistènent de 

eedwiteç 1 nfracionais. Cabimento da peuali ti e de mu tu. 

su1ÁIuoEx€cuTlvo 

1. " 	. Tiata-seHde processo de apuração de infrassio instaurado Cm dee° re.)4e, 
atribuída à:ASSOCIAÇÃO l-COMUNITAMA /CEN'fRO EDUCAC ',NAL 
ACEI.CR, 0otcavala para execular o serviço de radiddifusão comunitária no município 
do Amazonas. 

egularidade 
TO REI - 

Oi solicitado por meio do Oficio.  ft° 789 DEAA/SCE-MC, datado de 16 de dezembro de 
2011 (fl. 2), a gradação da programação veiculada, esse contendo foi degrtwado e por 0'01-médio do 
RaIntório de Degravação 259/2012 (11. 7), de 6/7/2012 e de Consultas em meios midiaticos (fls. 12/17), a 
Entidade cometeu as seguintes irregularidades: 

G transmissão de publicidade ou propagarida'conicrcial, ' • 
G 	não cumprimento de exigência solicitada poro Ministerib das Comunicações; 
•:*" estabelecer ou, manter vinculo :.que a subordinem ou sujeitem 	gerência, a . 	. 	..- 

..administração, ao dontint0;60l4omando ou a orientação de qualquer outra entidade, 
Mediante compromissos ou reluOes religiosas. 

A Emissora foi notificada por meio do Oficio n  809/CiODEN/E.XiAD/DEPAISCp;-MC, 
'datado de 21,3/2013 (El. 1.8), para apresentar defesa no prazo de 5 dias, comados de 8 de abril de 2013. 
.data  do reeebimento da ,notificação, conforme Aviso de Recebimento Postal (11, 101. ern observitneni 
disposto no artigo 66 do Código Brasileiro de "felecoldunien ões, instituído pela Lei 112  1.11 7, de 27 ;:le 
agosto de 1962, com redação dada pelo artigo 32  do Ueereto,,leinu 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4. 	A Entidade .postou suas razóes de defesa mkmpcstmvamcnL em 16/4/2013 (fl. 31) e 
protocolizou ob o a" 53000.018841/2013, fls. 20/21, alegando que 

Duanto,a PubEicidade Comercial: 

"A defendente esclarece que o Município de ilorba/AM é uma meiem de ditici)  
ebmunicação, sendo a defendente atualmente a única rádio comunitária eut 
funcionamento. Assim ilustre Diretor, iodas as entidades que promovem eventos 
(mis como: Entidades Sociais, 'Públicas, Culturais. Esportivas Religiosas, 
Empresariais entre otara;0, procotan i a rádio da defendiate para divolgeçâo de 
assuntos KIC seus intereases, SCildo as,oim a meweimiaJa rádio wiia utilidáck 
publica ao município de Borba/AM. Ainda esch,“ceemos que a defendcote 
inautear piatter10 cçmí a Prelazia por esta ler çoutedido âquela o imável JAJ:. 
.funciona a 'respectiva Rtidie. lambem a Defendçnte mantem várias Wi:r4i 
parcerias, citamos algumas: Prefeitura de Borba/AM, Escolas Municipttk 



dual. OJ,\ M, INCR A, M inisié io do )esenv. bivirnenio Social e de Combate 
BRAPA. SU3RAE e etc., 

Quanto ao Descatanrimento de Exigencia 

"A ,Defendente afio cinapriu o: estabelecido pelo fino de questões teenicas 
motivadas por problemas de constantes quedas de energia na região, onde 
danificou o Prograinkneasura, on0aireddinprovisado com outro equipamento que 
após apresentou ::::problemas, liviendó 'com que não ,fosse atendida em ie411(30 hábil 
a respectifia exiOUdid." 

Quanto ao Vincado Relielosui  

A Defenderia, informa que na época o Diretor Titular da Radio foi afastado da 
direção-por motivo de doença, assim o novo Diretor que assumiu nLc tinha 
conhecimento sobre a lei da :respectiva Rádio, Vaie mencionar, que Dom Jose 
Afonso Ribeiro era um:Presidente/Diretor de florira, nide por-cste ter lutado e 
ajudado a iniciar:: tr)fidip da Defendeste onde por • sem latermedio, 	radio 
conseguiu \Sinal/W.4os poinipes;  citando Adla Lins:  Mcio.Neves e.etc." 

	

5. 	 A entidade alegou era sna defesa, rio que. se rolem à Publicidade nercial que é a única 
rádio comunitária em funcionamento da região e, portanto divulga os intoresses da comunidade e que tem 

-várias parcerias com entidades de viitIOS Sacfes, Este Rito, porém .não desconsidera a infração, tendo em . 	. 
..H vista  que e proibida a veiculas:Ao de publicidade ou propaganda comercial em rádio comunitária e o 

relatório - de dearavação n°259,2012 (11 ji8) é bem 'claro quanto ao cometimento da infração. 

	

6, 	 No que se refere ao Descumprimento de Exigência, a entidade admitiu que .descutpriu a 
exigência devido ao falo de COI)Stard.cs quedas dé energia na região, porem não enviou nenhum 
comprovante da Companhia Ener 0th:a r.ge. comprovasse tal fato, 

	

7. 	 •ti quanto ao Vinculo Religioso, a cdtidade alegou que Dam josé AR,uso Ribeiro  
Presidente na época e.que o mesmo não tiriba conintcimento sobie a lei, porém ajudou a nuci ir a rádio d,, 
Pefendente e por seu intermédio a rádio conseguitevártoa apelos políticos. Sabt,se por meios mkiiaticos 
que essa rádio é ligada a earoquía CristoRei„e a Basflicade Santo Antônio onde fica clara a participação 
dó clero local na administração da Associação Comunitária. 

8. A Emissora,cometeu infrações tipificadas nos incisos VI. XV e XXIX -do artigo 
..40 do kegulaitente de Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ris'. 2,615, de 03 de 

junho de 1998; fittando.sujeita â-  pena de multa prevista nos- artigos 38, ii, e capa do art. 40 do citado 
,Regulamento, tu yerbis: 

:acerem a 

Árí 	As penalidade, ajiiicâvets eta 
aisposiiivo da Lei n5:  9.614 de 1998, tiss. 

(10 RodCom sclo: 

advertência; 

II - mult o 

Iii -no nrincicMiwía, nVOgPÇ/JO da autor não. 

tA 	/cone 	AlIonA cume -53 00,00177412012 
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.Ari. 40 São puníveis com inulia assegulnws itOaçães na eração da5' 
emissoras do.  RadCour 

VI - estabeledmento ou ui ~iene& 'de vínculos q&e subordinem a 
°Oda* ou a sujeitem à gertincia, à administração, ao domínio, ao 

• comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou rela 0e: inanceiras. religiosas, ft:radiares, político-
partidárias ou comerckils; 

XV. transmissão 'de propaganda ou publicidade com crc 
título: 

XXIX- rido 'cumprimento peia autorizada. tio tempo esiipulddo, de 
exigência que lhe tenha sido feita pelo Ministério das Comunlcàções  
pela ANAFEI::: 

9. 	 . . Quanto às transmissões feitas com apoio cultural, cabe esclarecer que essas devem se 
limitar a divulgar, unicamente, mensagens institucionais, tato esse não observado pela emissora, 
conforme inscrito no citado Relatório de Degravação (fls.7/8), 

• • 
10. Assim, as- mensagens, por serem institucionais, devem mencionar apenas, o - 
estabelecimento ou instituição que esta patrocinando ou dando o apoit+ cultural à prograMaçãO ou a uni 
programa especifico e seu respeçtivo endereço. Portanto, na mensagem, não podem ser Citados produtos, 
preço, qualidade, slogrUts, facilidades, etc., conforme a seguir transcritos. 

“t".".ciriercial Almeida, vendemos areia, Salso, cimento,-Ii 
peças para motos, bicicletas e roçadeiras. Material 
lubrificante, argamassa, pào cerâmico, armarinho e mano mais! E ainda 
o Comercial Alineide está com uma mande promoçdoi Na ~Pra 
acima de 20 reais você vai concorrer a vários prêmios; uma 
saridaieheini, um ventilador, uma batedeira. urn oelidar e uma me Si O 
kin Isáo mesmo! Uma Moto Km, Saneio dia 7 de janeiro, cm Primo 
ao Comerciai Almeida. Ennio rido perca tempo, faça sua> compim aqui' 
Comercial Almeida:na Rua Marechal Doodoro, no centro da cidade.  

11. A legislação de radiodifimão impõe deveres.  e obrigações ás entidades de radiodifusão, 
dentre elas está a de cumprir, no tempo estipulada,  e4gência, que lhe tenha sido feita pelo Ministério das 
?Comunicações. A não obediência a este preceito legal implica eib infração à legislação', estando a 
entidade sujeita às sanções legais cabíveis: 

12. Cabe Salientar que o vinculo religioso,. identificado, .se deu por meio da .participação de 
Membros da sua diretoria vinculados a igreja. A mera destituição desses membros, ainda que venha a 

• sanar o vinculo -entre a rádio e a Igreja, não descaracteriza a infração já cometida. A Lei II' 9.612, de 
• 1998, em Seu are 11, repudiou qualquer vinculo que pudesse anichar mi rádios comunitárias à' orientação 

religiosa, a fim-de que esse braço do serviço de radiodifusão preservasse sua independência. 

13. 	 Cabe esclarecei: que de acordo com 'o SRD Sisn 	 de. Radiod 
32), a entidade do possui ardeeedoines ir/nacionais. 

CONCLUSÃO  

Diante do exposto e considerando: 

• I  Consulta no SRD feita em 041012014 

L, 	/CODEN/CGAMEANSCL C 000.1)017712(112 
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• a) que o Relatório de. degravação tf259/2012 e as pesquisas em meios midiáticoa 
constataram que a Emissora transmitiu publicidade ou propaganda comercial, não cumpriu a 

. exigência solicitada pelo Ministério das Comunicaçõés e estabeleceu ou manteve vínculo 
que a subordinem ou sujeitem à gerência, à :administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, mediante ..comprorMsster eu roluciiles religiosas; 

b) que foi constatada infração às leis, regulamentos ou normas aplicáveis aos serviços de 
radiodifusão; 

c) que a Entidade exerceu seu direito de defesa intempestivamente; 

d) que a Entidade Mo possui antecedentes infra ionais; 

e) que transmitir publicidade nu propaganda comerCial, rião cumprir exigência solicitada 
pelo Ministério das Comunicações e estabelecer ou manter vinculo que a subordinem ou 

.sujeitem gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, mediante compromissos ou relações religiosas, sujeira o infrator à pena de 
multa nos termos do inciso II do art. 38 do Decreto-  n2 2.61S/98, 

sugere-se a aplicação da sanção de multa, no valor de R$ 1.227,73 	riiiocentr 
setenta e três centavos), ou; cordbrmidade com a memória de cálculo, calculada con 
562, de 22 de dezembro de 2011, e na Portaria n° 112, de 22 de abril de 2013. Por 
processo ao Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviç 
Eletrônica, a quem compete decisão final sobre a matéria, 

vinte e sete reais e 
base na Portaria o" 
Ia, eineaminbegie 

de COMUnita 

de 2014 

LILIAN Mik,G 	 .rk SQL 
Analista /Chefe de Servir,. 

De acordo. Encaminhe-se' ao Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas dÔ Depart meujo de 
Acompanhamento c Avaliação rid Serviços de Comunicação Eletrônica. 
• • 	 • 

Brasília, 0-7-de 	vlAWSir de 2014, 

ANA I. 	 11 'ES 
\-ki6ordenadera 

° De acordo. Encaminhe-se ao Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de  
Comunicação Eletrônica, 

Untsília, 7 de firec?;e:2 de  2014, 

JORG 

Aprovo: Aplique-se a sanção de multa. 

NTEIRO VI 
.0orde dor-Geral, 

ia, 	e 	 de 014. 

ortyfa.) ItyS 
t( 

ODEN/CCAO/DEAMSCCWIC « 53000.00177412012 

LS 
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f ;  
P4 GiN4  

Ansomoo pok; 

DE 2014. Pu1HARtAN"'"  7,35 DE 2,1  

Art. 2'' Esta Portaria m vigorriet pua.;I' çac, 

,"/  • / 	• I.  

o 
ii 
TIERAN" • OCT AVIO. 

,- • 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAM .,NTO E 
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMI IINICAÇÂO ELETRÔNICA, nó uso das 
atribuições que lhe confere o artigo (;" da Portaria ri2  112. de 22 de abril de 2013, 	Unido en 
vista o que consta no processo n'' 53000,001774/2012, resolve: 

1 
Art, Aplicar à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENIRO EDUCACIONAL 

LAR CRISTO REI - AC,ELCR, • outorgada Para a exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, que opera no canal 200, no Munielpio de Borba. Estado do Arnazz't 	emitida& 
de multa no valor de R$ 1:327,73 (mil, oitocentos e vinte e sete reais e setems 
com fundamento no  cap.  ut do art. 40 do Regulamento do Serviço de Raitlioilifti 
aprovado pelo Decreto d 2.615, de 3 de junho de 1998, valor LH 
Porcaria tf 562, de 22 de dezernbro de 2011. e no art. 17 da Portaria tt 
2013, por contradar o disposto nos incisos VI, XV e XXIX. do art. 40 d 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC. 

NOTA TÉCNICA No 12978/2015/SEI-MC  

Processo de Renovação no: 53000.056615/2011-18 
Processo de Outorga n°: 53630.000221/1998 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associaçao 
Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei (acelcr), entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM. 

ANÁLISE 

2. Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pend-encias 
que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos apontados em cada 
um dos itens listados abaixo, de acordo com o que determina a Norma 1/2011 e demais 
legislação que trata do assunto: 

I. Declaração, atualizada,.  firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual com a mudança do termo " atividades de 
organizações religiosas":  

IV. Cópia LEGÍVEL da Carteira de Identidade (RG) e do CPF do Vice-Presidente Pedro, da 
Secretária Jacy, da Tesoureira Mariane e da Diretora de Patrimônio Elizangela. OBS: Não serão 
aceitas cópias da Carteira Nacional de Habilitação. 

V. Relatório resumido do Conselho Comunitário,datado de dezembro de 2014, sobre a 
programação veiculada pela emissora, assinado por todos os cinco (5) membros do citado 
Conselho. acompanhado da grade de programação; 

VI. Alterar o Estatuto Social da Entidade para fim de:  

a) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar' o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente; 

b) limitar o número de reeleições da Diretoria Executiva ao máximo de 1 (uma) 
única, isto é, uma única recondução; 

c) Permitir que a Assembleia Geral possa ser convocada ao menos por 115 ( um 
quinto) dos associados ( arte° da Lei n°10.406/2002 - Código Civil); 

d) incluir dentre as competências da Assembleia Geral a de destituir a Diretoria; 



e) assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço; 

f) assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, a direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

g) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes 

h) determinar que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados ou de qualquer outra modalidade de pagamento. 

VII. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao 
registro inicial clõ Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tál comprovação. 

CONCLUSÃO 
3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 16/06/2015, às 
11:44, conforme art. 30, ifi, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 
em 17/06/2015, às 14:50, conforme art. 30, 	"b", das Portarias MC no 89/2014 e 
MCTIC n°34/2016. 

"*. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0555207 e o código 
CRC OD1B0152. 

Minutas e Anexos 
Possui. OF. no 18835/2015. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242- lo andar, salas 107 a 110- Centro 
CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC 

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP) 

Ofício no 18835/2015/SEI-MC 

Florianópolis, 16 de junho de 2015. 

Ao Senhor 
Dorval de Almeida Carvalho 
Representante Legal da Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei 
Rua "A", sino, Conjunto SUAM 
CEP: 69.200.000 - Borba/AM.  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 
53000.056615/2011-18. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe 
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA No 12978/2015/SEI/DRMC/SC, desta 
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto e/ou 
apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) 
dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de 
Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o cumprimento do 
prazo, ter seu pedido indeferido e o referido processo de pós outorga arquivado. 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do 
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota 
Técnica. 

Atenciosamente, 
Carlos Vinícius Lannes Duering 

Delegado  
Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 
em 17/06/2015, às 14:50, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e 
MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 



i7:p3 http:/ /sei.mc.gov.briverifica.html informando o código verificador 0555434 e o código 
CRC CIOB67F3. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR 	EI 
ACELCR 

CNPJ: 02.533.858/0001-47 53900.049807/2015-58 	BORBA — AM. 
OS UNS- 

Oficio n° 003/2015-ACELCR 
	

Borba-AM, à4 

Do: Presidente da Ass.Comun.Centro Educacional Lar Cristo Rei. 
Ao Excelentíssimo. Sr. CARLOS VINICIUS LANNES D:UERING 
D.D: Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Cat na 
Assunto: Informação 

Senhor Delegado, 

Ao complementá-lo cordialmente Vossa Excelência, sirvo-me do presente para 

informar que em resposta ao Oficio N° 18835/2015/SEI-MC, Processo de Renovação de 

Outorga de Radio Difusão Comunitária N" 53000.056615/2011-18 e Nota Técnica N° 

12978/2015/CEI-MC, recebidos em 09/07/2015, o qual solicita documentações pendentes. 
Diante do exposto, estamos encaminhando toda a documentação exigida em anexo: 

I - Declaração atualizada informando que as instalações da Emissora estão de 
acordo com os parâmetros técnicos exigidos; 

II - Certidão negativa de débitos das receitas administrativa pela Anatel; 
III - Cópia do RO e CPF da Diretoria da ACELCR; 

IV - Relatório do Conselho Comunitário sobre a Programação da Rádio de 
dezembro de 2014; 

V - Cópia do Estatuto Social da Associação com as alterações, conforme 
orientação. As alterações foram devidamente registradas em Cartório. 

VI - Cópia da Ata informando o pedido de mudança no CNN.  do termo 
"atividades de organização religiosa" 

Sem mais para o momento, expressamos nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

Respeitosamente, 

-tf e/. 7.61"41s, 

   

Dorval de Almeida Carvalho 
Presidente da ACELCR 

Rua "A", s/n, Conjunto SHAM, CEP: 69200-000 - Borba-AM. 

tokogio de 2015 	 

Aindra 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
ACELCR 

CNPJ: 02.533.85810001-47 
BORBA — AM. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e comprovação que as instalações da 
Emissora ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 

- FM 89,7 MHz, prestadora do Serviço de Radio Difusão Comunitária no Município de 

Borba-AM, estão de acordo com os parâmetros técnicos exigido pela legislação vigente. 
É o que tenho a declarar. 

Borba-AM.. 26 de agosto de 2015 

tileaMMIlitg4 darsr 
Dorval de Almeida Carvalho 

Presidente da ACELCR 

' 	Rua "K, sín, Conjunto SHAM, CEP: 69,200-000 - Borba-AM, 



CIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉB... 	hdp://sistemas.anateLgov.briboleto/CertidaoPositivaieertidao.asp... 

ANA TEL 
cie 7efecommkdOe:.; 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOC. COMUNIT. CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI - 
ACELCR 

02.533.858/0001-47 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatai inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever 
os registros da Anatai, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito sispensivo 
e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

• Emitida às 19:19:54 do dia 13/08/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 2/09/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

1 de 2 	 I3/08/2015 18:21 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
ACELCR 

CNPJ: 02.533.858/0001-47 
BORBA — AM. 

PROGRAMAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA ASSOCIAÇÃO COMUNITATIA CENTRO 
EDUCACIONAL LAR CRISTO REI/DEZEMBRO 2014 

HORÁRIOS PROGRAMAS DIAS DA SEMANA 
4h00 Abertura Hino Nacional e prefixo da emissora Todos os dias da semana 
4h15 Despertador (Sertanejo e outros 	 ' 2' a 6° feira 
4h15 Alvorada Musical Sábado 
4h15 Arquivo Musical Domingo 
5h50 Mensagem do Dia 2' a 6' feira 
6h00 Musicas Gospel 2° a domingo 
7h00 Bom dia Amigos 2' a 6° feira 
7h00 Alô Cidadão Sábado 
7h30 A voz do Pastor 2a, 4° a 6' feira 
8h00 Informativo Comunitário 2° a 6' feira 
8h00 Sábado Alegre Sábado 
8h00 Santa Missa Domingo 
8h30 Pastoral da Criança Nacional 2°, 3' e 5° feira 
8h30 Pastoral da Criança Local 4° a 6' feira 
9h00 Programa Musical 2a a 40  feira 
9h00 Prosa Rural Programa da Embrapa 5' feira 
9h00 Juventude em Ação 6° feira 
9h00 Bate Papo com o Senador Sábado 
9h00 Caminhos da Educação/Programa Educacional Domingo 
10h00 Hora do ouvinte e do Aniversariante 2° a 6' feira 	' 
10h00 Sábado Show Sábado 
10h00 Painel de Sucessos Domingo 
11h00 Plantão Policial 28  feira 
11h00 Bate Papo (entrevistas, jornalismo e musica) 3' a 6' feira 
12h00 Programa Musical (dence) Sábado 
12h00 Ángelus (Ave Maria) 28  a sábado 
12h05 Um Só Coração Domingo 
12h05,  Relax Musical (Musicas Orquestradas) 2' a 6a feira 
13h30 Ritmos da Terra 2° a 6° feira 
13h15 As 30 melhores da Semanas Domingo 
15h00 Alô Cidadão 2° feira 
15h00 Programa Musical "Final de Tarde" 3° a 53  feira 
15h00 Programa de Saúde "Fala  Doutor" 68 feira 
15h00 Jornada Esportiva Local Sábado 
15h00 Jornada Esportiva Domingo 
14h00 ProgLama " Estação Cio Pagode" 6° feira 
17h30 Terço Mariano 2' a 6° feira 
18h00 A Voz do Brasil 2a a  8° feira 
18h00 Programa Musical Sábado 
18h00 Programa Musical Domingo 	 
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João Paulo Marques Gon ga 

18h45 Santa Missa Domingo 
19h00 Programa Esportivo 28  feira 
20h00 Boa Noite (Programa Musical) 28  feira 
19h00 Alô Borba (Programa Musical) 38  feira 
19h00 Expressão Musical 48  e 58  feira 
19h00 Informativo Vicentino 58  feira 
20h00 Boa Noite Rural 68  feira 
20h00 Musicas Regionais Sábado 
20h30 Programa Musical Domingo 
23h00 Hino Nacional e Encerramento 28  a sábado 
21h30 Hino Nacional e Encerramento Domingo 

Borba-AM, 26 de agosto de 2015 

Conselho comunitário: 

0,4,2u,e7  
Antonio Chaves dos Santos 

Presidente 

ettlkze  ;0 In 
Valdemiison da Palma ardi 

Membro 

Membro 

René de Assis) 
Membro 

   

   

enira Carvalho Brasil 
Membro 

Rua "A', sln, Conjunto SHAM, CEP: 69.200-000 - Borba-AM. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI — ACELCR 
Ctiln n° 02,533.858/000 1-47 

ESTATUTO 
Reformulado em 1° de agosto de 2015 

TITULO 1- DA ASSOCIAÇÃO 
CAPITULO I - DA ArA TUREZA E OBJETIVOS 

Art. 1°  - A Associação Comunitária Lar Cristo Rei, fundada em 28 de março de 1998, doravante denominada 
ACELCR, é urna associação civil, filantropia, assistencial e promocional, sem fisn lucrativos, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, de duração indeterminada, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades das comunidades locais, com 
sede à Rua A, S/N, bairro Cristo Rei, CEP 69200-000, nesta cidade de Borba/AM, 

Parágrafo Único — A ACELCR reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art. - A organização tem por finalidade: 

a) amparar crianças e adolescentes em vulnerabilidade social-econômica, dandolhes carinho, alimentação, 
atividades educativas e recreativas, durante o período do contra-turno escolar, funcionando como um 
segundo lar; 

b) conscientizar a formação teórica e prática dos pais das crianças e adolescentes assistidos pela ACELCR 
através de mutirões e reuniões diárias e semanais; 

, c) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
d) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 

social; 
e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de proteção social e defesa civil sempre 

que necessário; 
I) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
g) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível; 
h) executar os serviços de radiodifusão comunitária conforme legislação vigente. 
i) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento 

geral da comunidade; 
a) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na. comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
b) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da, 

comunidade atendida; 
c) não discriminação de raça, religião, sexo, preferencias sexuais, convicção político-ideológico-partidário e 

condição social nas relações comunitárias; 
:d) buscar parcerias com órgãos publicas elou privados, alem de outras associações de caráter comunitário. 

§10  - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim conto qualquer discriminação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

§30  - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção da 
ACELCR. 

1 	 José Meriada  Silya.Mála 
Ca.akieVI 5773 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL L C 'OREI--ACELCR 
CNN n° 02.533.858/0001-47 

ESTATUTO 
Reformulado em le de agosto de 2015 

§4° - A organização executará, diretamente ou mediante convênio com outras entidades, programas de 
assistência e recreação em favor dos associados e de seus familiares, extensivos aos dependentes dos 
associados falecidos, tudo conforme as condições estabelecidas nos respectivos planos; 

§.5° - Toda a arrecadação da Organização para atender suas finalidades e seus objetivos; 

Art. 3° - A Organização terá sede e foro no município de Borba/AM, e funcionará por período. 

CAPITULO II - DO PATRIMÔNIO 

Art. 4° - Constitui património da Organização, que ficará sob a responsabilidade da Diretoria: 

I — Receita ordinária; 
II — Doações; 
III —Legados; 
IV —Outros ingressos 

TITULO II- DOS ASSOCIADOS 
CAPITULO I- ASSOCIADOS — DIREITOS E DEVERES 

Art. 50  - Categoria de Sócio: 

a) Fundadores: são os que assinaram a Ata de fundação da Organização; 
b) Contribuintes: são proprietários e/ou moradores e posseiros, que se associarem a Organização; 
c) Beneméritos: são os que fizeram doações em valores ou prestaram serviços relevantes a Organização; 

§I° A admissão dar-se-á após o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Preenchimento da ficha de filiação; 
b) Pagamento da taxa de matricula estipulada; 
c) Declaração de aceitação dos termos do presente Estatuto e regulamento internos; 
d) Aceitação, pela Diretoria, dos documentos necessários. 

§2.° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 
próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e 
uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer. parte de seu quadro de associados. 

Art. 6° - São direitos dos sócios: 

1 — será garantido' o direito de votar e ser votado para eleição para qualquer cargos da organização, além de ter 
assugurado seu direito de voz nas deliberações sobre a vida social da entidade. 

II - será assegurado o direito de ingresso como sócio de pessoa jurídica sem fins lucrativos, sediadas no 
município de Borba/AM, que por intermadio de seus representantes legais, terão ainda direito de voto para 
eleição para qualquer cargos da organização, além de ter assugurado seu direito de voz nas deliberações sobre 
a vida social da entidade. 

11.1— Desfrutar dos benefícios assegurados pela Associação sujeitando 	o Estatuto 	[lamentos internos: 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI— ACELCR 
CNP.; n° 02.533.858/0001-47 

ESTATUTO 
Reformulado em 1" de agosto de 2015 

IV — Sugerir à diretoria ou às Assembleias Gerais tudo quanto julgar conveniente aos interesses da 
organização; 

V — Tomar parte em todas as atividades associativas; 

Parágrafo único - Para gozo dos direitos assegurados neste artigo, é necessário que o sócio esteja quite com as 
obrigação sociais e financeiras; 

Art. 7° - São deveres do sócio: 

1 — Respeitar e Fazer respeitar este Estatuto, bem como o Regimento Interno, Regulamentos ou Instruções 
Normativas existentes; 
II --Pagar, dentro do prazo determinado, as contribuições a que se tenha obrigado; 
III — Comparecer assiduamente às reuniões, Assembleia e demais atividades da Organização; 
IV — Promover e praticar a solidariedade entre os sócios; 
V 	Prestar o seu concurso para um maior desenvolvimento da Organização; 
VI— Aceitar os cargos sociais para os quais for eleito ou nomeado, salvo motivo de força maior, 
VII — Contribuir, obrigatoriamente, com uma taxa mensal, estipulada em Assembleia Geral Ordinária, 
necessária à manutenção da Organização; 

Parágrafo Único — O sócio que se retirar da Organização não terá restituição a qualquer título das taxas pagas, 
podendo ser ajuizado no caso de débitos junto a sociedade, relativo a mensalidades ou outras taxas aprovadas 
em Assembleias; 

CAPÍTULO DAS PENALIDADES 

Art. 8° - O sócio, membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, que infringir as disposições 
estatutárias ou regulamentares, praticar ato que'desabone o nome da Organização ou perturbar a sua ordem ou 
ainda praticar falta grave, é passível das seguintes penalidades: 
a) A advertência; 

L 	b) Suspensão; 
c) Expulsão; 

§1° - As penalidades previstas neste Artigo serão aplicadas por deliberação da Diretoria Executiva, 
necessitando, para expulsão de sócio ou afastamento de membros da Diretoria Executiva ou do Conselho, 
Fiscal, aprovação prévia da maioria simples da Assembleia Geral; 

§2° - Quando qualquer membro da Diretoria for afastado por falta grave mesmo ficará inelegível por um 
período de 8 (oito) anos; 

§3° - Será considerada falta grave todo procedimento lesivo aos interesses da Organização, que sejam assim 
considerados por maioria simples da Assembleia Geral, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos presentes 
à Assembleia; 

§4° - Em havendo o afastamento da totalidade da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, para apuração de 
qualquer irregularidade, aquele que aturar como Presidente Interino ou Interventor poderá assinar, juntamente 
com um dos membros da comissão aparadora, escolhido entre eles, todos os documentos, atas, atos judiciais, 
títulos cambiais, cheques da Organização, assim como todos os papéis necessátips ao bom desempenho de 
suas funções, de interesse da Organização, isto é, relativos as atribuições do proaidEnte da Organização; 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI — ACELCR 
CNPJ n° 02,533.858/0001-47 

ESTATUTO 
Reformulado em I" de agosto de 2015 

§5° - Em sendo afastado ou suspenso temporariamente qualquer ou quaisquer membros da Diretoria, para 
apuração de falta grave, seus direitos só poderão ser exercidos por aqueles membros, em número máximo de 
três, por ele.  indicado para defender seus interesses perante a comissão apuradora, ficando suspenso, por 
completo, o direito de votar e ser votado até o final das apurações. 

Art. 9° - São órgãos deliberativo da Associação: 

a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário.' 

C4 MULO - DA ASSEMBLEDI GERAL 

Art. 10°  A Assembleia Geral, órgão supremo e soberano da Organização, será composta por todos os seus 
associados ativos, reunido-se ordinariamente, uma vez por ano, convocada pelo Presidente, ou, 
extraordinariamente, em qualquer época, podendo ser convocada pelo Presidente, por três membros da 
Diretoria ou do Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (urn quinto) dos sócios. mediante abaixo-assinado 
especificando a finalidade da convocação. 

Art. 	— Compete a Assembleia Geral Ordinária: 

a) Eleger, dar posse e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
b) Conhecer, aprovar o reprovar as contas da Diretoria no final de cada exercício após a análise do Conselho 
Fiscal; 
e) Apreciar os relatórios da Diretoria; 
d) Discutir a gestão anterior; 
e) Discutir os demais temas apresentados a Assembleia para apreciação; 
f) Aplicar sansões aos sócios e membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Mi. 120  - Compete a Assembleia Extraordinária discutir os assuntos para a qual foi convocada; 

CAPíTULO - DA .DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. .13°  - A Diretoria Executiva será composta de: 

a) Presidente; 
t) Vice-Presidente; 
c) Secretário; e 
d) Tesoureiro; 

PITULO - DAS ATRIBUIÇõES 

Art. 14" - Compete ao Presidente: 

a) representar a Organização, ativa e passivamente, judicial ou extra-judicialmente; 
b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, da Assembleia Geral e do Conselho Fiscal, quando convocadas 
pelo mesmo; 
c) superintender os serviços e atividades da Organização e os trabalhos ½ Comissões que vierem a ser 
criadas, podendo delegar; 

4,2 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI — ACELCR 
CNN n° 02.533.85810001-47 

ESTATUTO 
Reformulado em I° de agosto de 2015 

d) adotar, "ad referendum", providências urgentes, normalmente sujeitas â prévia autorização da Diretoria ou 
da Assembleia; 
e) Movimentar fundos da Organização, em conjunto com o Tesoureiro, abrindo contas bancárias e 
movimentando-as regularmente; 
O Nomear Comissões de serviços para tratar de assuntos específicos, coordenando suas atividades; 
g) Constituir procuradores, inclusive "ad judicia" e "ad negotian; 
h) Admitir e demitir empregados; 
i) Assinar livros de Atas, documentos e demais papéis de interesse da Organização; 
j) Publicar Instruções Normativas, objetivando disciplinar as atividades dos associados nos limites do presente 
Estatuto; 
k) Comprar e vender ações de empresas do Governo, da iniciativa privada, 4'ad referendum" da Diretoria ou da 
Assembleia Geral.; 
1) Contratar serviços técnicos, assinar contratos de serviços ou outros de interesse da Organização: 
in) Nomear comissões eleitorais; 
n) Cumprir c-fazer cumprir o disposto neste Estatuto, os atos da. Diretoria, dos Conselhos e os das Comissões 
criadas. 
o) Indicar o Diretor de Rádio e TV, o qual será responsável por implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e. qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Parágrafo Único — Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em impedimentos, com todas as 
atribuições deste artigo. 

Art. 15° - Compete ao Secretario 

a) secretariar as reuniões da Diretoria, das Assembleias Gerais do Conselho Fiscal; 
b) superintender os serviços de Secretaria; 
e) organizar os serviços internos; 
d) gerenciar os empregados; 
e) substituirá Vice-Presidente em seus impedimentos.  

Art. 160  - Compete ao tesoureiro: 

a) Superintender e controlar os serviços da tesouraria; 
b) Ter sob sua guarda os valores sociais e informar à Presidência sobre seu andamento: 
c) Controlar a arrecadação das contribuições dos sócieis e demais créditos da Organização e informar ao 
presidente; 
d) Cobrar os sócios em atraso nas contribuições e informando ao presidente sobre o andamento; 
e) Assinar, com o Presidente, os documentos contábeis e às cheques emitidos; 
f) Elaborar e encaminhar o Balanço Anual e encaminhar à Presidência; 
g) Prestar contas e inforrnar, mensalmente, sobre a situação financeira da Organização; 
h) Promover a administração dos valores pecuniários sob sua responsabilidade; 
i) Gerenciar os valores da contadoria, caixa, contas bancárias, recebimentos, pagamentos e emissões de 
cheques; 

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 170  - O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da Organização é compos,t 	'bico) mernt<ros, associados. 



Art. 21° - Serão criadas tantas comissões de serviços quantas se fiz 
consideração os interesses dos associados e da Organização; 

necessárias, /levando-se em „ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI — ACELCR 
CNP] a° 02333..858,0001-47 

ESTATUTO 
Reformulado em 1° de agosto de 2015 

Parágrafo Único — Será escolhido entre os membros do Conselho Fiscal o seu Presidente, Mie terá o voto de 
Minerva, na decisão em que houver empate na votação. 

Art. Ir - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Fiscalizar as ações da Organização como um toda; 
h) Analisar as contas da Organização mensalmente, dando parecer; 
c) Analisar os balanços da Diretoria, dando parecer; 
d) Resolver, nos limites do Estatuto, todos os casos omissos; 
e) Julgar os casos de recursos contra atos de membros da Diretoria; 
t) Examinar e dar soluções cabíveis às divergências entre os membros da Diretoria; 
k) Deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Organização, apresentando o resultado à Presidência, em 
forma de sugestão; 
h) Convocar Assembleia Geral, informando o motivo para qual foi convocada; 

§1° - As reuniões ordinárias do Conselho Fiscal dar-se-ão na última semana de cada mês, e as extraordinária, 
em qualquer época por convocação do Presidente do Conselho Fiscal e da Associação ou por dois membros 
conselheiros; 

§2" - As decisões serão condicionadas á maioria simples' dos votos dos conselheiros.  presentes, que não 
poderão ser em número inferior a 3 (três); 

§3° - Todas as decisões serão consignadas em Atas. 

CAPÍTULO V— DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 19° - O Conselho Comunitário, será composto por no mínimo 05 (cinco) pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de Moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a o desenvolvimento das atividades da 
organização, formulando por escrito reclamações, indicações, solicitação informações e inclusive realizando a 
proposição de ações que julgar necessárias. 

CAPÍTULO VI- DAS ELEIÇÕES EM) MANDATO 

Mi, 20° - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal serão eleitos em Assembleia Geral ara um mandato 
de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos aos cargos apenas uma vez consecutiva, 

§1° - As eleições serão convocadas 30 (trinta) dias antes do término do mandato dos membros atuais da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

§2° - As chapas serão registradas na Comissão Eleitoral; 

§3.° - Os membros da Diretoria e do Conselho FiScal serão eleitos por voto direto, ou, nos casos de chapa (mica 
por aclamação; 

§4° - O voto será secreto e não será admitido voto por procuração. 

TÍTULO VII - DAS COMISSÕES DE SERVIÇOS 



ASSOCIAÇÃO CONIUNITÁRIA, CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI — ACELCR 
CNRI n° 02.533.858/0001-47 

ESTATUTO 
Reformulado em 1° de agosto de 2015 

Art. 22" - As comissões terão caráter permanente ou transitório, e serão compostas por sécios desde que 
estejam quites com as obrigações sociais. 

TITULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 23° - O presente Estatuto somente poderá ser reformado em Assembleia Geral, convocada 
especificamente para tal fim, por voto da maioria absoluta dos presentes, em condição de voto, ou 
seja, que está em dia com suas mensalidades; 

Art. 24" - A responsabilidade dos Diretores que terminarem o mandato é solidária, cessando somente após 
terem sido as contas da Diretoria aprovada pela Assembleia Geral; 

Parágrafo Único — Cada Diretoria ao encerrar o seu mandato, assinará o termo de transmissão de cargo no 
livro de Atas cru sua última reunião; 

Art. 25' - A Assembleia Geral que decidir a extinção da Organização decidirá também sobre a destinação do 
seu patrimônio, após o saldo de todos os seus compromissos; 

§ 1° - Para a extinção da Organização será necessária a convocação de uma Assembleia Geral especifica p ara tal fim, em votação secreta por no mínimo 2/3  (dois terços) dos associados com direito a voto; 

§ 2° - Havendo a dissolução da organização, não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os sócios ou qualquer outra forma de pagamento; 

Art 26' - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos em Assembleia Geral. 

Art. 27" - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação. 

Borba/AM, I° de Agosto cie 2015. 

571ial.' 
Darv I dtAhneida Carvalho 

Presidente 
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TADO DO AMAZONAS 
PODER JUDICIÁRIO 

vo,Atmeida,tdrigues — Tabelião - erpn oanLda  tabeliao@bol GOITI br 
; • Anatls'aimunda Batista Corrêa — email abatistaserrezabol.cern.br  

,iásaldoronel Pedro de Souza, siri, Centro, Borba/Ara — Fone: 351 2-1 582 

REG SfRO DE PESSOAS JURíDICAS - LIVRO A- 3 

N.° DE ORDEM - 397 	 FO 	o 

CERTIFICO que, em virtude das atribuições que por lei me são conferidas e a 
requerimento verbal de parte interessada, que revendo ho Cartório a meu sargo, nele o 
Livro 3-A de Registro Civil das Pessoas Juridicas, dele verifiquei constar o Registro do 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO 
REI - ACELCR, apresentada para Registro nesta data, pelo senhor Dorval de Afine da 
Carvalho, e apontada sob número (TREZENTOS E NOVENTA E SETE), FOLHAS 
(SETENTA E SETE) LIVRO 3-A. Para este fim a referida sociedade civil apresentou os 
documentos exigidos pela legislação em vigor, conforme cópias que ficam prquivadas 
neste Cartório O referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade )b 	arca 
de Borba, Estado do Amazonas República Federativa do Brasil, aos 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze (2015). Eu, 
(Miriane Gaivão Barbalho), Escrevente Autorizada, que registrei, suLsc 
SELO ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 	A5, SELO 
B6578622-50 TDPJ, Protocolo: 5,520. Número registro: 397, Número averbação: 397, Nome parte: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI, Valor ato: R599,53, Valor 
emolumentos: R$72,20. Data/Hora da utilização: 26/08;2015 08:33:46, Emitido por: Ivo Almeida, 
FUNETJ:R$ 7,22 FUNDPAM:R5 3,61 FUNDPGE:R$ 2,17 FARPAM:R$ 4,33, E068-72CA-45C0-4961, 
Consulte o seio em wvvw.seloam.com.br  

Borba-Am, 25 de Agosto de 2015. 

F ST:NTS A CE NOTAS E RESISTRO:, 

E 	S DA. COMARCA DE SOREA 

C(t-1.;k,ito Sou 	-Cen &,ftt, • P.D. 

Rmiti.isies.,,  
. 	turo s. snrstn n 



ESTADO DO AMAZONAS 
PODER JUDICIÁRIO 

1,9 EtsMAIJENOTASfBIREGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE BORBA 
Iva Almeida Rotrd'ües — Ta bel i o - amai!. ivoalmeida.tabeliaci'abol.com.b,#  

Ragnrinda Batista Corrêa — email: abatistaccirreaiiriobol com br 
tua Ço`ftnel Pedro de Souza. s/n, Centro, Borba/,Am — Fone: 3512-1582 

O DE PESSOAS JURIDICAS - LIVRO A- N 3 

N.° DE ORDEM - 396 	 FOLHAS 016 

CERTIFICO que, nesta data me foi apresentada para registro pelo senhor Dorval de 
Almeida Carvalho, ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI, PARA 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA VISANDO A ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO VIGENTE E 
ALTERAÇÃO DAS DESCRIÇÕES DE ATIVIDADE ECONÔMICA NO CNPJ, 
apresentada para Registro e apontada sob número 396 (TREZENTOS E NOVENTA E 
SEIS) FOLHAS 076 (SETENTA E SEIS) DO LIVRO A — N° 3, Ao primeiro dia do mês de 
agosto de dois mil e quinze, às 09h00 na sede da ACELCR, reuniram-se os associados 
para analisar a proposta de alteração estatutária visando à adequação ao Código Civil 
Brasileiro e às leis relativas à radiodifusão, além da alteração dos códigos de descrição da 
atividade econômica no CNPJ da instituição. A reunião foi presidida pelo Sr. Dorval de 
Almeida Carvalho, que verificou haver quorum para deliberar, agradeceu a pres'ença de 
todos e passou a explicar a necessidade de adequação estatutária, procedendo a leitura 
da minuta do estatuto, promovendo ao longo da explanação as explicações necessárias 
ao atendimento de todos os presentes. Encerrada a leitura, foi aberto espaço para 
solicitações de justificativas e informações a cerca da alteração estatutária. Encerrados os 
debates e esgotadas as dúvidas, o Sr. Presidente colocou em votação a aprovação da 
alteração estatutária, a qual foi aprovada de forma unânime, sendo desde então parte 
indissociável desta Ata. Em seguida, foi deliberado sobre alteração dos códigos de 
descrição da atividade econômica CNPJ da instituição qual encontra-se como 94 91-0-00-
atividades de organizações religiosas ou filosóficas. O Sr. Presidente explicou que esta 
atividade econômica não representa os objetivos institucionais sendo necessária sua 
alteração para 94.30-8-00- atividades de associações de defesa de direito sociais. Além 
disso, o Sr Presidente ainda solicitou que nos códigos de descrição das atividades 
secundárias, fossem inseridos as atividades correlatas dos objetivos da instituição, com 
especial atenção para o código 60.10-1-00 — atividades de radio. Colocada em votação as 
devidas correções .no CNPJ dá instituição, as mesmas foram aprovadas de forma 
unânime. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, 
solicitando a lavra e leitura da presente ata que foi aprovada por todos os presentes, 



Borba-Am, 25 de Agosto de 2015 

conforme lista de assinaturas a seguir Presidente: DOR'VAL DE ALMEIDA CARVALHO, 
portador da Cédula de Identidade Registro Geral número 1176494-5. expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Amazonas, e do Cadastro de Pessoa 
Fisica — CPF/MF número 473.987.102-59, Vice-Presidente: PEDRO PINHEIRO DA 
PALMA, Secretária: JACY MOREIRA PALHETA, Tesoureira: MARIANE TAVARES 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral número 1789653-3, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Amazonas, e do Cadastro 
de Pessoa Física — GPF/MF numero 795,554.542-72, Diretor de Patrimônio:  
ELIZANGELA COLARES DE LIMA. Para este fim a referida sociedade civil apresentou o 
livro de Ata, conforme cópias que ficam arquivad 	rie 	dono. O referido é verdade 
dou fé. Dado .e passado nesta cidade e com4'e Borba, Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil, aos vinte e \ o 	do mês de Agosto do ano de 
dois mil e quinze (2015). Eu 	 Gaivão •Barbalho), 
Escrevente Autorizada, que registrei, s bsclvo e assino. SELO ELETRÔNICO DE 
-FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO A AZONAS, SELO 8B578621-51, TDPJ, Protocolo: 
5.519, Número registro: 396, Número averbação: 396, Nome parte: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI, Valor ato: R$89,53, Valor emolumentos: R$72,20, 
Data/Hora da utilização: 26/08/2015 08:32:16, Emitido por: Ivo Almeida, FUNETJ:R$ 7,22 
FUNDPAM:R$ 3,61 FUNDPGE:R$ 2,17 FARPAM:R$ 4,33, 7588-784A-50FA-5093, Consulte o selo em 
www.seloam.com.br  



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
ACELCR 

CNPJ: 02.533.858/000147 
BORBA — AM. 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

Informamos a Vossa Excelência as razões pelo qual não foram enviadas as 

documentações no prezo deteiminado por esse Ministério: por falta de recursos financeiros 

para registro e autenticação dos documentos, precariedade nos serviços de internet em 

nosso município, para emissão de selo eletrônico para registro, entre outros. 

Sem mais para o momento, expressamos nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

Respeitosamente, 

Dorval de Almeida Carvalho 
Presidente da ACELCR 

Rua "A", s/n, Conjunto SHAM, CEP: 69.200-000- Borba-AM. 
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Remetente: 

ASS. COMUN. CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
RUA "A" SM, CUNJUNTO SHAM, 69.200-000 
BORBA-AM 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoa.Turidica/CNPEcnpjreva/Cnpj...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02 333.858/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

25/05/1998 

NONE EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 

TITULO DO ESTABEL EC NENTO (NOM DE FANTASIA) 
ACELCR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ARIADADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades cie organizações religiosas ou filosóficas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES FOI:NI:MOAS SECUNDÁMOS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDCA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R A CONJUNTO SHAM 

NUNERCI 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
69.200-000 

BNRRO/DISTAITO 
CRISTO REI 

MUNICIP O 
BORBA 

UF 
AM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPQNSAVEL IEFR) 
..... 	 • 

STI1JPOÀ0 CADASTRAL 
ATIVA 

CATA DA SITUAD AO C ACASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
D ...... 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 25/09/2015 as 09:53:26 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC. 

NOTA TÉCNICA No 21830/2015/SEI-MC  

Processo de Renovação no:,53000.056615/2011-18 
Processo de Outorga no: 53630.000221/1998 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação 
Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM. 

ANÁLISE 
2. Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências que 
necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos apontados em cada um 
dos itens listados abaixo, de acordo com a legislação que trata do assunto: 

Alterar o Estatuto Social para fim de: 

I. Apresentar relatório resumido do Conselho Comunitário sobre a 
programação da radio, isto é, se a referida programação esta atendendo a comunidade e as 
diretrizes prevista no Estatuto Social. O mesmo deverá estar assinado por todos os cinco (5) 
membros do citado Conselho (art.131, V, da Portaria 4334/15-DOU de 21/9/15). 

II. Assegurar expressamente, o ingresso gratuito, como associado, de 
todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço ( art.40, II, da Portaria 
4334/15). 

III. Determinar que não haverá .a distribuição de bônus ou sobras de 
receitas ou de qualquer outra modalidade de pagamento aos associados, em qualquer 
situação (art.131, II, da Portaria 4334/15). 

IV. Retificar a Ata de Eleição da Diretoria Executiva realizada em 
26/04/2014, para um mandato de dois (2) anos (art.20 do Estatuto), que elegeu a Sra. 
Elizangela Colares de Lima como Diretora de Patrimônio, haja vista, que não exite tal cargo 
previsto no citado Estatuto, como descreve o seu art.13 (art. 131, III, da Portaria 4334/15). 

V. indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da 
destinação do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação, bem como com relação a 
retificação da Ata de Eleição da Diretoria. 

CONCLUSÃO 
3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação. 



À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 25/09/2015, às 
11:44, conforme art. 30,11I, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 
em 29/09/2015, às 14:45, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e 

	 MCTIC no 34/2016. 

:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
• http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0738094 e o código 

CRC A37E3106. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242- 10 andar, salas 107 alio- Centro 
CEP.  88010-970 -Florianópolis/SC 

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP) 

Oficio n° 31575/2015/SEI-MC 

Florianópolis, 25 de setembro de 2015. 

Ao Senhor 
Dorval de Almeida 
Representante Legal da Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei (acelcr) 
Rua: A, s/n, Conjunto SHAM. 
CEP: 69.200.000 - Borba/AM  

Assunto; Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 
53000.056615/2011-18. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe 
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA No 21830/2015/SEI/DRMC/SC, desta 
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação pendente, 
ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
sob pena de, em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o 
referido processo de pós outorga arquivado. 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do 
Processo de referência, o número deste Oficio de exigência e o número da Nota 
Técnica. 

Atenciosamente, 
Carlos Vinícius Lannes Duering 

Delegado 
Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 
em 29/09/2015, às 14:45, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e 

	 MCTIC n°34/2016. 



_ LEI A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0738400 e o código 
CRC C6CD7E58. 



Ao Senhor 
Dorval de Almeida 
Representante Legal da Associação Comunitária 
Centro Educacional Lar Cristo Rei (aceita) 
Rua; A. sin, Conjunto SHAM 
CEP; 69100.000 - Borba/AM 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
ACELCR 

CNN: 02.533.858/0001-47 
BORBA — AM. 

Oficio n° 005/20I5-ACELCR 	 Borba-AM, 16 de novembro de 2015 

Do: Presidente da Ass.Comun.Centro Educacional Lar Cristo Rei 
Ao Excelentíssimo. Sr. CARLOS VINICIUS LANNES DUERING 
D.D: Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina 
Assunto: Informação 

Senhor Delegado, 

•, 
Ao complementa-1.o cordialmente Vossa Excelência, sirvo-me do presente para 

inforrnarque em resposta ao Oficio N°31575/2015/SEI-MC Processo de Renovação de 

Outorga de Radio Difusão Comunitária N'' 53000.056615/2011-18 •e Nota Técnica N" 

21830/2015/CEVIDRMC/SC e Processo de Outorga N° 53630.000221/1998, o qual solicita 

documentações pendentes. Diante do exposto, estamos encaminhando toda a documentação 

exigida em anexo: 	• 

1— Relatório resumido do Conselho Comunitário sobre a programação da Rádio; 

II — Cópia do Estatuto assegurando o ingresso gratuito conto sócio qualquer 

cidadão domiciliado na área de execução dos serviços; 

III — Cópia do Estatuto onde determina que não haverá a distribuição de bônus ou 

sobras de receitas ou de qualquer outra modalidade de pagamento aos associados, em 

qualquer situação; 

IV — Cópia do Estatuto onde foi acrescentado o cargo de Diretor de Patrimônio; 

V — Cópia do Estatuto onde indicam as condições de extinção da entidade e 

previsão da destinação do seu patrimônio; 

VI — Copia da Ata da Reunião Extraordinária,realizada dia 14/1112015 onde • 

foram aprovadas as alterações no Estatuto; 
VII — Cópia do Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral de Pessoa 

Jurídica. 



Às alterações feitas no Estatuto foram devidamente registradas em Cartório, 

no registro de Pessoas Jurídicas. 

Sem mais para o momento, expressamos nossos protestosde elevada estima e 
consideração. 

Respeitosamente, 

'1'2? 
Dorval de Almeida Carvalho 

Presidente da ACELCR 

Rua "A", s/n, Conjunto SHAM, CEP: 69.200-000 - Borba-AM. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
ACELCR 

CNN: 02.533.858/0001-47 
BORBA — AM. 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

Informamos a Vossa Excelência as razões pelas quais não foram enviadas as 

documentações no prezo determinado por esse Ministério: precariedade nos serviços de 

internei em nosso município, para emissão de selo eletrônico para registro e 

autenticação das documentações exigidas. 
Desta forma pedimos a Vossa Excelência que leve em Consideração. 

Sem mais para o momento, expressamos nossos protestos de elevada estima e 

consideração 

Respeitosamente,' 

• Borba-AM, 27 de novembro de 2015 

Dorval de Almeida Carvalho 
Presidente da ACELCR 

Rua "k, s/n, Conjunto SHAM, CEP: 69.200-000 - Borba-AM 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
ACELCR 

CNPJ: 02.533.85810001-47 
BORBA — AM. 

PROGRAMAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA ASSOCIAÇÃO COMUNITATIA CENTRO 
EDUCACIONAL LAR CRISTO REI/DEZEMBRO 2014 

HORÁRIOS PROGRAMAS DIAS DA SEMANA 
4h00 Abertura Hino Nacional e prefixo da emissora Todos os dias da semana  
4h15 Despertador (Sertanejo e outros 23  a 6° feira 
4h15 Alvorada Musical Sábado 
4h15 Arquivo Musical Domingo 
5h50 Mensagem do Dia 23  a 6a feira 
6h00 Musicas Gospel 2' a domingo 
7h00 Bom dia Amigos 20 a 6°  feira 
7h00 Alô Cidadão Sábado 
7h30 A voz do Pastor 2°, 4° a 6' feira 
8h00 Informativo Comunitário 23  a 6a  feira 
8h00 Sábado Alegre Sábado 
8h00 Santa Missa Domingo 
8h30 Pastoral da Criança Nacional  2°, 3°  e 5' feira 
8h30 Pastoral da Criança Local 4° a 6° feira 
9h00 Programa Musicai 2° a 	eira 
9h00 Prosa Rural Programa da Entrapa 52  feira 
9h00 	____ 
ifirr—  

. Juventude em Ação_ 	__ 	_ 	_ 
-Bate Pipo com o senãO7 

6a feira 
Sábado 

_ 

9h00 Caminhos da Educação/Programa Educacional Domingo 
10n00 Hora do ouvinte e do Aniversariante 2° a 6' feira 
10n00 Sábado Show Sábado 
10h00 Painel de Sucessos Domingo 
11h00 Plantão Policial 2' feira 
11h00 Bate Papo (entrevistas, jornalismo e musica) 3° a 6a feira 

2h00 Programa Musical (dance) Sábado 
12h00 

—12h05 
Angelus (Ave Maria) 
Um Só Cora_ao 

	  22  a sabado  
Domingo 

• -1 
12h05 Relax Musical (Musicas Orquestradas) 2" a Ga  feira 
13h30 Ritmos da Terra 2a. a 6' feira 
13h15 As 30 melhores da Semanas Domingo 
15h00 Alô Cidadãg 2" feira 
15h00 Programa Musical "Final de Tarde" 33 as"  feira 
15h00 Programa de Saúde "Fala Doutor 6' feira 
15h00 Jornada Esportiva Local Sábado 
15h00 Jornada Es2prtiva  Domingo 
14h00 Programa " Estacão do Pagode' 62  feira 
17h30 Terço Mariano 22 a 6a feira 

8h00 A Voz do Brasil 2° a 6 	ira 
18h00 Programa Musical Sábado 
18h00 Programa Musical Domino 
18h45 Santa Missa Domingo 
19h00 Programa Esportivo 20  feira 
0h00 Boa Noite (programa Musical) 2° feira 

19h00 Alô Borba (Programa Musical) 	 32  feira 



19h00 Expressão Musical Pe 5a feira 
19h00 Informativo Vicentino 6$ feira 
20h00 Boa Noite Rural 6a feira 
20h00 Musicas Regionais Sábado 
20h30 Programa Musical Domingo 
23h00 Hino Nacional e Encerramento 2a a sábado 
21h30 Hino Nacional e Encerramento Domingo 

Borba-AM, 16 de novembro de 2015 

Conselho comunitário: 

Antonio Chaves dos Santos 
Presidente 

ificy,4  t  
Valdemilson da Palma Carril 

Membro 

kni Ctcy, 'exp, 
João Paulo Marques Gontiga 

Membro 

e 
Rene de Mal 

Membro 

a afr-- watt  6r-aix,  
Elzenira Carvalho Brasil 

Membro 

Rua W, s/n, Conjunto SHAM, CEP: 69200-000 Borba-AM. 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PODER JUDICIÁRIO 

Ivo Almeida Rodrigues •— Tabelião - email: ivoalmeida.tabeliaoabol.com.br  
Ana Raimunda Batista Corrêa — emelt: abatistacorreapbol.com.br  

Rua Coronel Pedro de Souza, s/n, Centro, Borba/Am — Fone: 3512-1582 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS - LIVRO A- N°3 

N.' DE ORDEM - 417 	 FOLHAS 097 

CERTIFICO que, em virtude das atribuições que por lei 'me são conferidas e a 
requerimento verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a meu cargo, nele o 
Livro 3-A de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, dele verifiquei constar o Registro do 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO 
REI, apresentada para Registro nesta data, pelo senhor Dorval de Almeida Carvalho, e 
apontada sob NÚMERO 417 (QUATROCENTOS E DEZESSETE), FOLHAS 097 
(NOVENTA E SETE) LIVRO 3-A. Para este fim a referida sociedade civil apresentou os 
documentos exigidos pela legislação em vigor, conforme cópias que fic 	arquivadas 
neste Cartório. O referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cida e 	omarca 
de Borba, Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, aos vint 	7) dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e quinze (2015). Eu 
(Miriane Gaivão Barbalho), Escrevente Autorizada, que registrei, subscre e assino. SELO 
ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS, SELO 8C689419-47, TOPJ, 
Protocolo: 5.266, Número registro: 417, Número averbação: 417, Nome parte: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI, Valor ato: R$89,53, Valor emolumentos: R$72,20, 
Data/Hora da utilização: 27111/2015 08:59:49, Emitido por: Ivo Almeida, FUNETJ:R$ 7,22 FUNDPAM:R$ 3,61 
FUNDPGE:12$ 2,17 FARPAM:R$ 4,33, DD7A-C2C5-037B-2DE8, Consulte o selo em www.seloam.com.br  



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
CNPJ: n" 02.533.858/0001-47 

ESTATUTO 
Reformulado em 14 de novembro de 2015 

TÍTULO 1— DA ASSOCIAÇÃO 
CAPITULO I — DA 2M4 TUREZA E OBJETIVOS 

Art. 1"- A Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, fundada em 28 de 
março de 1998, doravante denominada, ACELCR e urna associação civil, filantrópica, 
assistencial e promocional, sem fins lucrativos, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária de duração indeterminada, composta por numero ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades das comunidades locais, 
com sede na Rua A. S/N, Conjunto SHAM, CEP: 69.200-000, nesta cidade de Borba/AM. 

Paragrafo único — A ACELCR reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional 

Art,.. 2° - A Organização tem por finalidade: 

a) Amparar crianças e adolescentes em vulnerabilidade social-económica, dando-lhes 
Carinho alimentação, atividades educativas e recreativas, durante o período do contra-
turno escolar, funcionando como um segundo lar; 

b) Conscientizar a formação teórica e recreativas, dos pais das crianças e adolescentes 
assistidos pela ACELCR através de mutirões e reuniões diárias e semanais; 

c) Dar oportunidades a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 

d) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

e) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de proteção social e 
defesa civil sempre que necessário; 

O Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

g) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível; 

h) Executar os serviços de radiodifusão comunitária conforme legislação vigente; 
i5 Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 

cl,o desenvolvimento geral da comunidade; 
j) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
k) Respeito aos valores étnicos e sociais da pessoa e da fami 	avorecendo a integração 

dos membros da cofflunidade atendida; 
1) Não discriminação de raça, religião, sexo, pre 	kptXvaIi  convicção politico- 

ideológico-partidário e condição social nas 	 tárfâ, 
m) Buscar parcerias com &d.o puhlicos%y$flvadqs, rm de outras ,associações de 

caráter comum 	Cwtd iia da,.  

§1° - É vedado o pr elitis¡ag Egt 	 qual-4er dise/i, mação 
politica, filosófica, ra aljtête8gektí. 	 ueríriaturpo ha;:etc1Missã 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
CNPJ: n" 02.5331358/0001-47 

ESTATUTO 
Reformulado em 14 de novembro de 2015 

§ 20  - Será obrigatório a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ :40  - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-
lo, mediante pedido encaminhado à direção da ACELCR. 

§ 4 - A organização executará, diretamente ou mediante convênios com outras entidades, 
programas deassistência e recreação em favor dos associados e de seus familiares, extensivos 
aos seus dependentes associados falecidos, tudo conforme condições estabelecidas nos 
respectivos planos; 

§ 5° - Toda arrecadação da Organização será para atender suas finalidades e seus objetivos:  

Art. 3° - A Organização terá sede e foro na cidade de Borba/AM, e funcionará por periodo. 

CAPÍTULO li — DO PATRIMÔNIO 

Art. 40  - Constitui patrimônio da Organização; que ficará sob a responsabilidade da diretoria: 

I — Receita ordinária; 
II — Doações; 
III — Legados; 
IV - Outros ingressos 

TITILO — DOS ASSOCIADOS 
CAPÍTULO —ASSOCIADOS — DIREITOS E DEVERES 

Art. 50  - Categoria de sócio: 

a) Fundadores: são os que assinaram a Ata d fundação da Organização; 
b) Contribuintes: são proprietários eiou moradores posseiros que se associarem a 

Organização; 
c) Beneméritos: são os que fizerem doações em valores ou prestarem serviços relevantes 

a Organização. 

§ I' - É assegurado o *:ng1tsso gratuito, como asoc1tRØo  e quelquei—cidadão 
domiciliado na área de execução dos serviços dassa 

Cartório da Com 	WottE)S‘ ?f, E 

	

§ 2° - A admissão dar-se-á após o c 	t,403('Segui- 

	

SELA Etat 	 ç)CALIZAçr 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
CNPJ: te 02.533.858(0001-47 

'ESTATUTO 
Reformulado em 14 de novembro de 2015 

c) Declaração de aceitação dos termos do presente estatuto e regimentos internos; 
d) Aceitação pela diretoria, dos documentos necessários. 

§ 3' - Serão admitidos como associados às pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitido em Assembleia Geral, com residência ou sede neste município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as deposições deste Estatuto, os quais a 
qualquer momento e urna vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu 
quadro de associados. 

Art. 6° - São direitos dos sócios: 

1 — Será assegurado o direito de votar e ser votado nas eleições para qualquer cargo da 
Organização, além de ter assegurado seu direito de voz nas deliberações sobre as ações sociais 
da entidade. 

II — Será assegurado o direito de ingresso como sócio de pessoa jurídica sem fins lucrativos, 
sediadas no município de Borba/AM, que por intermédio de seus representantes legais, terão 
ainda o direito de voto nas eleições para qualquer cargo da Organização, além de ter 
assegurado seu direito de voz nas deliberações sobre as ações sociais da entidade, 

III — Desfrutar dos Benefícios assegurados pela Associação sujeitando-se ao Estatuto e 
Regimentos internos; 

IV 	Sugerir à diretoria ou à:  Assembleia Geral tudo quanto julgar conveniente aos interesses 
da organização; 

V — Tornar partes em todas as atividades associativas; 

Paragrafo único — para gozo dos direitos assegurados neste artigo, é necessário que o sócio 
esteja quite com as obrigações sociais e financeiras; 

Art. 7° - São deveres dos sócios: 

1 — Respeitar e fazer respeitar este Estatuto, bem como o Regimento Interno, ou Instruções 
Normativas existentes; 
II — Pagar, dentro do prazo determinado, as contribuições a que se tenha obrigado; 
III — Comparecer assiduamente às Reuniões, Assembleias e demais atividades da 
Organização; 
IV — Promover e praticar a solidariedade entre os sócios; 
V — Aceitar os cargos sociais para os quis for eleito 9 
VI — Contribuir, obrigatoriamente, com um Wk't 
Ordinária, à manutençã 

otghlvo motivo de força maior; 
ada em Assembleia Geral 

g 

io qugE  
do lggr 
dffs."AtfrielM aS em Asse 

u ção a qualquer título 
sedação, relativo a 

Parágrafo Único — O só 
das taxas pagas, pode 
mensalidades ou outras 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
CNP.1: a° 02.533.858/0001-47 

ESTATUTO 
Reformulado em 14 de novembro de 2015 

Art. - É vedada a distribuição de bônus ou sobras de receitas ou qualquer outra modalidade 
de pagamento aos associados, em qualquer circunstância. 

CAMILO — DAS PENALIDADES 

Art. 9 - O sócio membro da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal que infringir as 
disposições estatutárias e regulamentares, ou praticar atos que desabone o nome da 
Organização ou perturbar sua ordem ou ainda praticar falta grave, é passível das seguintes 
penalidades: 

a) Advertência; 
b) Suspensão; 
e) Expulsão; 

§ 1° As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas por deliberação da Diretoria 
Executiva, necessitando, para expulsão de sócio ou afastamento de membros da Diretoria 
Executiva ou do Conselho Fiscal, aprovação prévia da maioria simples da Assembleia Geral: 

§ 2° - Quando qualquer membro da Diretoria for afastado por falta grave, o mesmo ficará 
inelegível por uru período de 08 (oito) anos; 

§ 3' - Será considerada falta grave todo procedimento lesivo aos interesses da Organização, 
que sejam assim considerados por maioria simples da Assembleia Geral, 50% (cinquenta por 
cento) mais 01 (um) dos presentes á Assembleia; 

§ 40  - Em havendo o afastamento da totalidade da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, 
para apuração de qualquer irregularidade, aquele que atuar como Presidente Interino ou como 
Interventor poderá assumir, juntamente com um dos membros da comissão apuradora, 
escolhido entre eles, todos os documentos, atas, atos judiciais, títulos cambiais, cheques da 
Organização, assim como todos os papéis necessários ao bom desempenho de suas funções de 
interesse da Organização, isto é, relativos às atribuições do Presidente da Organização; 

§ 3 Em sendo afastado ou suspenso temporariamente qualquer ou quaisquer membros da 
Diretoria, apuração de falta grave, seus direitos só poderão ser exercidos aqueles membros em 
número de máximo de três, por ele indicado para defende&seus interesses perante a comissão 
apuradora, ficando suspenso, por completo, o direi 	.3  wq,tar e ser votado até o final das 
apurações. 

Art. 10°. São órgãos deliberativos da 

a) Assembleia Gem 
b) Diretoria; 

a R 	Ques 
e) Conselho Pisca ; 	sá.%,neE 	 I ice Dg. PISO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
CNPJ: nu 02.533.858/0001-47 

ESTATUTO 
Reformulado em 14 de novembro de 2015 

CAPÍTULO II — DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 11°— A Assembleia Geral, órgão supremo e soberano da Organização, será composta por 
todos os seus associados ativos, reunindo-se ordinariamente, uma vez por ano, convocado 
pelo Presidente, ou, extra ordinariamente, em qual quer época, podendo ser convocado pelo 
Presidente, por três membros da Diretoria ou do Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (um 
quinto) dos sócios, mediante abaixo-assinado especificando a finalidade da convocação. 

Art. 12° - Compete à Assembleia Geral Ordinária: 

a) Eleger, dar posse e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
b) Conhecer, aprovar e desaprovar as contas da Diretoria no final de cada exercício após 

analise do Conselho Fiscal; 
c) Apreciar os relatórios da Diretoria; 
d) Discutir a gestão anterior; 
e) Discutir os demais temas apresentados a Assembleia para apreciação; 

Aplicar sansões aos sócios e membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Art. 13° - Compete a Assembleia Extraordinária, discutir os assuntos para o qual foi 
convocada. 

CAPÍTULO II — DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 14° - A Diretoria Executiva será composta: 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário; 
d) Tesoureiro; e 
e) Diretor de Patrimônio, 

CAPITULO Iii — DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 15 Compete ao Preside e- 

Representar a Organização, ativa e passivamente, judicial ou e 
Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, da Asse, 
Fiscal, quando convocadas pelo mesmo; 
Superintender os serviços e atividades da Organ 
que vierem ser criadas, podendo delegar; 
Adotar, "ad referendurn",providências.0,4kfin 
autorização da Diretoria ou da Assen4sW,  
Movimentar fundos da Organizaçgot*êWtiht,, 
bancárias e movimentando-as regulante't 

a)  
b)  

e) 

d)  

e)  

ajudicialmente; 
çGeral e do Conselho 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
CNRI: ri* 02.533.858/0001-47 

ESTATUTO 
Reformulado em 14 de novembro de 2015 

Nomear Comissões de serviços para tratar de assuntos éspecificos,coordenando suas 
atividades; 
Constituir procuradores, inclusive "ad judicia" e "ad negotia"; 
Admitir e demitir ernpregados; 
Assinar livros de atas, documentos e demais papéis de interesse da Organização; 
Publicar instruções Normativos, objetivando disciplinar as atividades dos associados 
nos limites do presente Estatuto; 

k) Comprar e vender ações de empresas do Governo, da iniciativa privada, "ad 
referendum" da Diretoria ou da Assembleia Geral; 

1) Contratar serviços técnicos, assinar contratos de serviços ou outros de interesse da 
Organização; 

m) Nomear comissões eleitorais; 
n) Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto, os atos das Diretorias, dos 

Conselhos e os das Comissões criadas 
o) Indicar o Diretor de Rádio e TV, o qual: será responsável por implementar e 

supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviços de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e 
captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviços de radiodifusão; promover a integração da comunidade 
com o serviço prestado. 

Paragrafo Único 	Compete ao vice-presidente substituir o presidente em 
impedimentos, com todas as atribuições deste artigo. 

Art. 16° - Compete ao Secretario: 

a) Secretariar reuniões da Diretoria, das Assembleias Gerais do Conselho Fiscal: 
b) Superintender os serviços de secretaria; 
c) Organizar os serviços internos; 
d) Gerenciar os empregados; 
e) Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos. 

Art. 17° - Compete ao Tesoureiro: 

a) Superintender e controlar os serviços da tesouraria; 
b) Ter sob sua guarda os valores sociais e informar à. presidência-eu andamento; 
c) Controlar a arrecadação das contribuições dos soÇe demais créditos da 

Organização e informar ao Presidente; 
d) Cobrar os sócios em atraso nas contrIbuiçõe¼ØÍdi &ç Presidente sobre seu 

andamento; 	Cartório da Comarca de 
e) Assinar, com o Presidente o. çÀmnen 	 os; 
O Elaborar o B lançoságta 
g) Prestar conta e friletie1WA 
h) Promover a a Ifratfikcáo dos vai.  

(5-̀i•'•ganização;_ 
ilidade; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
CNPit n" 02.533.858/0001-47 

ESTATUTO 
Reformulado em 14 de novembro de 2015  

i) 	Gerenciar os valores da contadoria, caixa, contas bancárias, recebimentos, pagamentos 
e emissão de cheques. 

Art. 180  - São atribuições do Diretor de Patrimônio: 

a) Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação; 
b) Elaborar e apresentar o relatório patrimonial à Assembleia Geral e Conselho Fiscal. 

Art. 190  - Nenhum membro da Diretoria será remun6rado, para o desempenho de suas 
funções e respectivas atribuições. 

Parágrafo Único — Será escolhido entre os membros do Conselho Fiscal o seu Presidente. que 
terá o voto de Minerva, nas decisões em que houver empate na votação, 

Art. 200  - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Fiscalizar as ações da Organização como um todo, 
b) Analisar as contas da Organização mensalmente, dando parecer; 
c) Analisar os balanços da Diretoria, dando parecer; 
d) Resolver, nos limites do Estatuto, todos os casos omissos, 
e) Julgar os casos de recursos contra atos de membros da Diretoria; 
O 	Examinar e dar soluções cabíveis às divergências entre os membros da Diretoria; 
g) Deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Organização, apresentando o 

resultado ao Presidente, em forma de sugestão; 
h) Convocar Assembleia Geral, informando o motivo para qual foi convocada. 

§ 1 — As reuniões ordinárias do Conselho Fiscal dar-se-ão na última semana de cada mês, e as 
extraordinárias, em qualquer época por convocação do Presidente do Conselho Fiscal e da 
Associação ou por dois membros conselheiros; 

§ 2 — As decisões serão condicionadas à maioria simples dos votos dos conselheiros 
presentes, que não poderão ser em numero inferior a 03 (três); 

§ 3 — Todas as decisões serão consignadas em Atas. 

CAPITULO V —DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 21' — O conselho Comunitário será composto por no mínimoc0.5 (cinco) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais comoe,ts‘siações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente,citsid4,, com o objetivo 
de acompanhar o dese ivolvirrierwortlasectir9ittn da orrkzaçÁo., tornipiando por escrito 
reclamações, indicaçõe>, solicitaçõeargoaasões eøcthe -iliiando a proposição de 
ações que julgar necessuigt=rg.,74cAcjocerràt 

BC689454-kr 
AUTENTICAÇÃO 

Valor ato:4.25 
Data/Hora autiPzaçolo:30/11r2ois 
EmgiOo por, Ivo Almeida 
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§ 10 - Para a extinção da Organização será nece 
especifica para tal fim, em votação secreta 
com direito a voto; 

CartOrio da Comarca de Borba 

de toxna.. x(A‘o  sisam„daRktio Geral 
asaamailito 

A 00 ESTADO 00 AMAZONAS 
p89455,04 

da etSzação Eli DEDOS 08.3417 
por. Ivo Mmeiaa 

BEDA-D814 DO-1443 

Jose Morto » 
Advogado OA AM 5773 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
CNPJ: n° 02.533.858/0001-47 

ESTATUTO 
Reformulado em 14 de novembro de 2015 

CAPÍTULO VI—DAS ELEIÇÕES E DO MANDATO 

Art. 22° - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal serão eleitos em Assembleia Geral, 
para um mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos aos cargos apenas uma vez 
consecutiva. 

§ 1° - As eleições serão convocadas 30 (trinta) dias antes do termino do mandato dos 
membros atuais da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

§ 2' - As chapas serão registradas na Comissão Eleitoral; 

§ 3° - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal serão eleitos por voto direto, ou, nos 
casos de chapa única por aclamação. 

§ 400 voto será secreto e não será admitido voto por procuração. 

CAPITULO VII— DAS COMISSÕES DE SERVIÇOS 

Art. 23° - Serão criadas tantas comissões de serviços quantas se fizerem necessária, levando-
se em consideração os interesses dos associados e da Organização. 

Art. 24 — As comissões terão caráter permanente ou transitório, e serão compostas por sócios 
deste que estejam quites com as obrigações sociais. 

CAPÍTULO VIII —DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25° - O presente Estatuto somente poderá ser reformado em Assembleia Geral, 
convocado especificamente para tal fim, por voto da maioria absoluta dos presentes, em 
condição de voto, ou seja, que está em dia com suas mensalidades; 

Art. 26° - A responsabilidade dos Diretores que terminarem o mandato é solidária, cessando 
somente após terem sido as contas da Diretoria aprovada pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Único — Cada Diretoria ao encerrar o seu mandato assinará o teimo de transmissão 
de cargo no livro de Atas em sua última reunião. 

Ari. 27' - A Assembleia Geral que decidir a extinção da Orq4ao  decidirá também sobre 
a destinação de seu patrimônio, após o saldo de todos os eusiflpr5mssos, 	. 



José M da Silva Maio 
Adv gado OAB/AM 5773 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
CNN: n" 02333.858/0001M 

ESTATUTO 
Reformulado em 14 de novembro de 2015 

2° - Havendo dissolução da Organização, não haverá distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os sócios ou qualquer forma de pagamento; 

Art. 28' - Extinta a Associação seus bens serão doados para Instituicões Fiiautrõpieas que 
tiverem as mesmas finalidades e características da ACELCR. 

Art. 29' - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos em Assembleia Geral. 

Art. 300  - O presente Estatuto entra em vigor sua aprovação. 

Borba-AM, 14 de novembro de 2015 

etfrv 
Dorsral dtcÁlnieida Carvalho 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PODER JUDICIÁRIO 
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n. 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS - LIVRO A- N°3 

N.° DE ORDEM - 416 	 FOLHAS 096 

CERTIFICO que, nesta data me foi apresentada para registro pelo senhor Dorval 
de Almeida Carvalho, ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI. apresentada para 
Registro e apontada sob número 416 (QUATROCENTOS E DEZESSEIS) 
FOLHAS 096 (NOVENTA E SEIS) DO LIVRO A — N° 3. Aos quatorze dia do mês 
de novembro de dois mil e quinze, as 9:00 horas, reuniram-se nas dependências 
da Associação comunitária os sócios da ACELCR. Para deliberar sobre alteração 
do Estatuto da Associação ACELCR. Conforme orientação do ministério das 
comunicações, oficio n° 31575/2015/SEI-MC, datado de Florianópolis, 25 de 
setembro de 2015. das seguintes alterações: 1° AssegUrar expressamente, o 
ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área 
de execução do serviço art.40,I1, da portaria 4334 (15). 2° determinar que não 
haverá a distribuição de bônus ou sobras de receitas ou de qualquer outra 
modalidade de pagamento, em qualquer situação (art.131,I1, da portaria 4334115). 
3° Retificar a ata de eleição da Diretoria Executiva realizada em 16/04/2014, para 
um mandato de dois anos (art. 20 do Estatuto), 40  indicar as condições de extinção 
da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, observados as 
disposições contidas no arts. 51 e 69 da lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
que institui o código civil; iniciando o Presidente Sr. Dorval de Almeida Carvalho, 
deu boas vindas a todos, em seguida,, explicou o assunto da reunião, depois se 
colocaram favorável às mudanças no Estatuto. Em seguida 
tratar o Presidente agradeceu a todos e encerr 2-aste0 

6,reasmotico tremojz)ows  Palheta, escrevi a presente Ata que, ot 
quem é de direito, Borba-Am, 14 de 
sociedade civil apresentou o livro ci&`:eta , 

afflais•arb. 
4wANIQTAirg 

8C689443. 8 
reste:AfiM a referida 
p fia.m arquivadas 

jàs4gao 	Ce31:$1 
gie NMeida 

,,EC8D—DC32-58,72-8148 
,onsulte o seio em worotooloancorn,fr 
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1111111r4  que registrei, su•screvo e assino. SELO ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO AMAZONAS, SELO 8C689418-49, TDPJ, Protocolo: 5.265, Numero registro: 416, 
Número averbação: 416, Nome parte: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR 
CRISTO REI, Valor ato: R$89,53, Valor emolumentos: R$72,20, Data/Hora da utilização: 27/11/2015 
08:58:17, Emitido por: Ivo Almeida, FUNETJ:R$ 7,22 FUNDPAM:R$ 3,61 FUNDPGE:R$ 2,17 
FARPAM:R$ 4,33, EACD-5C84-0A50-3C89, Consulte o selo em www.seloam.com.br  

neste Cartório, 9 referido é verdade dou fé. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de BorL., stado do Amazonas, República Federativa do Brasil, aos 
vinte e sete ( 	a o mês de Novembro do ano de dois mil e quinze (2015). 
Eu, 	4 	(Miriane Gaivão Barbalho), Escrevente Autorizada 

 

Borba-Am, 27 de Novembro de 2015 

Miría 
Esc 
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ÇA ) INTTARIA CENTRO EDUCA 	 STO REI 

ACELCR 
02.533.858/009147 

BORBA — AM. 

rio do ('o usdilio)11 	itgrio 

Atenuonda as eviediicias do Processo de Renovação de Out. 

5300'0,056615/2011-18, nós do Conselho Comunitário vimos por mio deste apresentar junto 

cio Nliaistério das Comunicações Relatório resumido referente à Programasi Lia Emissora. 

ftícompanliando a Prcsramtv;:fio da gniftsora..verificamos que a eniidtide esm de 

acordo com os priitcipios e finalidades da legislação vigente dc Radiodillisào Comunitária e 

cio 	a Ftitntdo, CNocutanclo os serviços de utilidade pública, dando preicla5licia às tinalidades 

edueatiVa.:-A artistiew culturais e informaivas em beneficio do desenvolvirtento gol a da 

comunidade, 

Nas áreitit ide y: 	 “±ial omu-  o0L lid O 5w 1 iuJo ceok 1r 

cOlilililio 1.'Ita. Está presente nos eventos culf iceil 	ticos de 	IflCFi )i-tra a pop I 

em R al 

Desta Forma. acredil amos que a entidade vem executando os ubjetivos 

ec dos eu 0U estatuto, e contriNlindo sigilificativamentc r,o J e ia aiA unendo da 

tundades  .pois se verifica 'a grande aceitação da progruuwçdio da emissora 	o a 

eelnuniditcle taendid 

..espeitosti ente 

Um na- 1\1. 14 d a czorobw de 2015 

1 Comunitárie 

ntoroti Chaves dos nt!ntos 
Presidente  
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCONI 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056615/2011 	 Localidade! UF: BORBA/AM 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
Aviso; 	0 	Publicação: 01!0112000 	Prazo: 	O 

	
Canal: O 

Processo 
. A Entidade é uma: 	 Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome 	 CPF 	 Cargo 	 Mandato 	Telefone 

Pedro Pinheiro da Palma 884.819.132-00 	Vice-Presidente 	26/04/2014 
26/04/2016 

Jacy Moreira Palheta 93.686.842-34 Secretario 26/0412014 
26104/2016  

Dorval de Almeida Carvalho 	473.987.102-59 Presidente 26/04i2014 
26/04t2016 

Elizangela Colares de Lima. 937.120.732-91 • Diretor de 26/0412014 
Patrimônio 26/04/2016 

Martane Tavares dos Santos 795.554.542-72 Tesoureiro 26/04/2014 
26/04/2016 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO CADASTRADO E DIGITALIZADO-SEI. 

- Requerimento solicitando renovação: fls.05 do evento SEI 0052536. 
- Declaração de conformidade-parâmetros técnicos: fls.02 do evento SEI 0736602. 
- Certidão negativa de débito Anotei: fis.03 do evento SEI 0736602. 
- CNPJ válido e atual: 115.20 do evento SEI 0876858 e 21,22 do evento SEI 07366602. 
- Estatuto atualizado e registrado no CRPJ: 05.06 a 09 do evento SEI 0876858. 
- Ata da eleição diretoria atual registrada no CRPJ; 05.04,05 do evento SEI 0013009. 
- Relatório do Conselho Comunitário sobre programação veiculada pela emissora; fls.04,05 do evento SEI 
0876958 e 01,02 do evento SEI 0882439. 

- RG e CPF dos dirigentes: 05.05 a 10 do evento SEI 0736602 

Conclusão da Análise-Processo Instruido. 
o relatório 

TadeutDRMCISC/16/12/2015. 

Tadeu Rosa 

ItAltta 	 re 	*,I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC. 

NOTA TÉCNICA No 155/2016/SEI-MC 

Processo no: 53000.056615/2011-18 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, 
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Borba/AM, por meio da Portaria n°256, publicada no DOU de 21/06/2000, e Decreto 
Legislativo n° 494, publicado no DOU de 04/12/2001. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 05/12/2011. A entidade, que doravante 
passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 
10/01/2012, às fls. no 05, evento SEI 0052536, subscrito por seu representante legal, nos termos 
do art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes. O pleito 
da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria no 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. 
de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga 
de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013. 

REQUERENTE: 

Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei. 

QUADRO DIRETIVO: 



Presidente: Dorval de Almeida Carvalho. 
Vice-Presidente: Pedro Pinheiro da Paula. 
Secretária: Jacy Moreira Palheta. 
Tesoureira: Mariane Taváres dos Santos. 

3. 	 A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a 
Lei no 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a completa instrução do 
pedido, conforme check-list abaixo: • 

ITEM ANÁLISE 

1.  
Estatuto social registrado em conformidade com 
os preceitos do Código Civil e adequado às 
finalidades da Lei no 9.612, de 1998, e com as 
demais disposições legais vigentes.. 

, Ok, paginas 6 a 
19 do evento SEI 
(0876858). 

2.  
Ata ' de 	Eleição 	da 	diretoria 	em.exercício 
devidamente registrada no 	Registro 	Civil de 
Pessoas Jurídicas. 

Ok, páginas 4 e 5 
do evento SEI 
(0013009). 

3.  Comprovantes 	relativos 	à 	maioridade 	e 
nacionalidade e CPF dos dirigentes. 

Ok, páginas 5 a 
10 do evento SEI 
(0736602). 

Declaração, 	firmada 	pelo 	representante 	legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas 



4. 

instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes 	da 	respectiva 	licença 	de 
funcionamento da estação. 

Ok, página 2 do 
evento SEI 
(0736602). 

5. evento 

' 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 	das 	receitas Ok, página 3 do 
SEI 

(0736602). 
administradas pela Anatel. 

6.  
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda— CNPJ, válido e atual. 

Ok, página 20 do 
evento SEI 
(0876858). 

7.  
Último 	relatório 	do 	Conselho 	Comunitário, 
constituído nos moldes do art.80 da Lei no 9.612, 
de 1998, versando sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Ok, páginas 4 e 5 
do evento SEI 
(0876858), 	1 e 2 
do 
evento SEI 
(0882439). 

4 	. 	 Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração 
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, 
evento SEI 0889364, processo anexado 53578.00194012014, em trâmite. 

CONCLUSÃO 

5. 	 Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo deferimento do 
pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, 
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa 
cie análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial no 
475/2015/SEI-MC, evento SEI (0883370). 



À consideração superior. 

MINUTA 

EM N° XX/20xx/SEI-M C 

de XX de 20000000C de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.056615/2011-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 05/12/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Centro Educacional 
Lar Cristo Rei, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Borba/AM. 

2. Qiante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da Constituição 
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

MINUTA 

• PORTARIA No )00CX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxx3cxx de 20XX 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.056615/2011-18 e no 
53630.000221/1998 , resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/12/2011, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, para eicecutar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borba/AM. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 06/01/2016, às 
15:16, conforme art. 3°, IIj, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 
em 06/01/2016, às 15:40, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e 
MCTIC no 34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/01/2016, às 13:42, conforme art. 30,111, 

	 "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em 28/01/2016, às 09:46, conforme art. 3°, III, "a", das Portarias MC no 
89/2014 e MCTIC n°34/2016. 
No de Série do Certificado: 1260001 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário 
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às 11:04, conforme art. 30,111, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

  



A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0910269 e o código 

1 CRC 2EC18C1F. 
dto , 

Minutas. Possui. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER N° 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO N° 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão corrinnitária. Renovação de outorgas. Elaboração de' 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU n° 55/2014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta COMIDA, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1— RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial 
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, 
aléni da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de 
radiodifusão. 

3. É o relatório. 

H — FUNDAMENTAÇÃO 

III Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando 
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N°55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, 
do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo 
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n° 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e lida Lei Complementar n°73, de 1993: 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os 5eguintes requisitos: 
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do 
órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e 	a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples , conferência de 
documentos. 

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCTO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre 
a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios 'comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o Impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar; ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

IML Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
coritemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 60, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013: 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2111 da Norma n° 1/2011 — ServiçO de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462  
de 14 de outubro de 2011 serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. 
§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, podert manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da ouiorga, a autorização será declarada extinta: 
I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 
II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria n° 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria rçfere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON 
AGU n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da 
entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria n° 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regularnentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição 'no Cadastro Nacional de Pessoas) Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1121 
da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige.que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
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Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não 
renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir 
a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n° 
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e 
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 

CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 90, § 2°, incisos II e III, da Lei n°9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação 'de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; titulo de eleitor; carteira 
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Erasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública 
de emancipação. 	, 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma n°01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante 
o período da outorga teni por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação 
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmó princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 
329, de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissivel a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
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ocorrência.  de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam 
ensejar a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a ternpestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma n° 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de iénovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos dg renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer; dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúVida jurídica fiindada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer corno manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto', a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL N° 475/2015  

RENOVAÇÃO DE OUTORGA — RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

    

 

DOCUMENTOS 
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SIM NÃO 
Fls./ 
n° do 
doc. 

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

1.1. 
O requerimento é tempestivo? 

; 

2 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade 	com 	a 	última 	autorização 	do 	Ministério 	das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação 	vigente, 	constantes 	da 	respectiva 	licença 	de 
funcionamento da estação. 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual. 

5 

Documentos.  atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades 
da Lei n°9.612/1998. 

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

8 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 
item 21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações. , 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? 

9.2 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, 
tais como a ocorrência de infrações graVes ou número significativo 
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? 
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o 
posicionamento da área técnica. 
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I Lil 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das 
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações, 
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta 
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Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, IR, "e, da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 4809944487027627816 

..:24- 
t ' 	A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  .,Ijk.,...... 
. informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C. Wrr.. 	og 
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

121  21.4.1. 	O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - 10 andar, salas 107 a 110- Centro 
• CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC 

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP) 

Memorando n° 4630/2015/SEI-MC 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga. 

1. 	 Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração 
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação 
Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei (acelcr), autorizada para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM, devendo ser esclarecida a situação, 
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 
Carlos Vinícius Lannes Duering 

Delegado 
Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 
em 17/12/2015, às 09:52, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e 
MCTIC n°34/2016. 

: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
: http://sei.mc.gov.briverifica.html  informando o código verificador 0883371 e o código 
. CRC 31DAD554. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

À Delegacia Regional 
Processo n°: 

Interessado (a): 

do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC 
53000.056615/2011-18 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO 
REI (ACELCR) 

Em atenção ao Memorando n°4630/2015/SEI-MC, informamos que foram 
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle 
de Processos de Apuração de Infração - PAls e no Sistema de Controle de Radiodifusão - 
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Descrição No Processo 

• 
• 
• 

Situação Atual 

Em trâmite; 
Processo aguardando análise da defesa; 
Irregularidade apurada: Inciso XVII do art. 
40 do Decreto 2.615/98. 

Registros de 
PAls ativos 53578.001940/2014 

Registros de 
PAls concluídos 

(relação 
de antecedentes 

no SRD*) 

NADA CONSTA 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

,bek:".• 

"") Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira 
Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, em 
23/12/2015, às 19:46, conforme art. 30,111, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC 
n°34/2016. 

Ele"-'0:10 
. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0889364 e o código 
CRC 2F96CO3C. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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Sis 
atei 

Dados da Outorga 
Data Publicação 

Contrato/Convênio. 

Número do Processo: 

Caixa: 

05/12/2001 

536300002211998 

Data Limite Instalação: 

Fistel: 

Sequência: 

50011357029 

Razão 	 Natureza 

Autoriza 4 
Executar Serviço 

 i'BrV200a 
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A NATEL 
ej Menu Principal 	 SRD menu aluda 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: AM 

Município: Borba 
Canal: 200 
Fase: 3 

Dados da Entidade 

Distrito: Barba 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI (ACELCR) 	 CNP3: 02.533.858/000147 
Nome Fantasia: 	 Bairro: CENTRO 

Logradouro: AV. AMAZONAS, S/N - CENTRO 	 Número: . 
Telefone: Não Informado 	 ealC: Não Informado 
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

E Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNP3: 02533858000147 	4 
	

Pesquisar 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI (ACELCR) 
Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
Pais: Brasil 

Número do CEP: 69200000 	 Logradouro: AV. AMAZONAS, 5/N - CENTRO 
Número: . 	 Complemento: 	- 	 Bairro: CENTRO 	 Estado: AM 

Municipio: Borba 	 Distrito: Borba 	 SubDistrito: 

Telefone: 	 Fax: 

Endereço de Correspondência 
Pais: Brasil 

Número do CEP: 69200000 
Número: . 

Município: Borba' 

Logradouro: AV. AMAZONAS, 5/N - CENTRO 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Distrito: Borba 	 SubDistrito: 
Estado: AM 

Telefone: Fax: E-mail: 

E Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Protocolo Doc. SEI No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

V 4 

                   

Autoriza 1:1 U50 
de 
Radiofreqüêncla 
de RADCOM 

Deliber. do C. 
Nacional 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqiiência 
de RADCOM 

  

                     

                     

  

Bli100 

                  

                     

                     

                     

                     

                     

                     

                     

              

OS/12/2Bria  

 

13/12/2001 
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• Caracteristica da Estação Instalada 

E Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 

http://sistemas.anatel.gov.brisrd/Consultas/ConsultaGeraUTela.asp  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI 
Entidade: (ACELCR) - CNIU/CPF(02.533.858/0001-47) 

Atenção: Entidade devedora Situação: (Não bloqueada) 

Municiplo/UF: BORBA/AM 	 Canal: 200 

Indicativo: PIC260 
Dia Inicio 	 Dia Fim 	 Hora Inicio 	 Hora Fim 	 X 

hn 	Tela Inidal 	4 Imprimir.  I 

http://sistemas.anatel.gov.brisrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.056615/2011-18 

Entidade: Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei (ACELCR) 

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Diante da instrução do processo n° 53000.056615/2011-18 (ver documento 
0910269), no qual a Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei (ACELCR) 
solicita rendvação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Borba / AM, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, 
para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às 14:03, conforme art. 30,111, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

1:1 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://setinc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0983525 e o código 
CRC A4C413AFE. 

Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM No XX/20xx/SEI-MC 

de XX de 300000110C de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. 	 Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
,53000.056615/2011-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 05 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Centro 
Educacional Lar Cristo Rei, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Borba/AM. 



2. 	Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da Constituição 
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para cOnhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA No )000C/20)0USEI-MC 

de XX de ponom de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.056615/2011-18 e no 
53630.00022111998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de dezembro de 2011, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Borba/AM. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 20  Este ato somente produzirá efeitos Iegais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



PORTARIA No 759/2016/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 60, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.056615/2011-18 e no 
53630.000221/ 1998 , resolve: 

Art. lo Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de dezembro de 2011, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR 
CRISTO REI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Borba/AM. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 20  Este ato somente produzirá efeitos legaiS após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §30  do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. .3°, III, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

s  A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0990266 e o código 
CRC 477A2045. 



EM No 226/2016/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n o 53000.056615/2011-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 05 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Centro 
Educacional Lar Cristo Rei, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Borba/AM. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da Constituição 
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 30,111, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

DM .13 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

%Sc.! http:/ /sei mc gov br/verifica.html informando o código verificador 0990274 e o código 
CRdA302220D. 

.t."111 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

• Fone: (61) 2027-6281 

Ofício no 16894/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
Dorval de Almeida 
Representante Legal da Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei (acekr) 
Rua: A, s/n, Conjunto SHAM. 
CEP: 69.200.000 - Borba/AM  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação. 

Referência: Processo n° 53000.056615/2011-18. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado 
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria no 759, de 09 
de maio de 2016. 

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal 
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação 
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto n° 2.615/1998. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às 
16:56, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1131130 e o código 
CRC 3AC37822. 
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Diário Oficial da União - seção 1 	 N. 104, quinta-feira. 2 de Digo de 2016 

Art. 2° Este ato somente acatará efeitos lagis após de-
liberação do Coagesso Nacional, nos latinos do 93° do art. 223 da 
Constituição Fedeml. 

An. 3°  Esta Rataria entra em vigor na dela de sua pu-
blicação 

ANDRE FM EIREDO 

FARTARIA E° 157, DE DE NOM DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuiçOes, conforme o disposto no art. 6°, RnIeleafo 
Unico. da Lei n° 9.612, de 1 9 de fevereiro de 1998, c tendo em vaia 
o que consta dos Recessos Administrativos n" 53000.067938/2013-07 
e ar 53670.000245E999 . resolve 

Art. 1° Renovei pelo prase de dermos, a partir de 24 de 
outubro de 2013. a autoriação outagda ASSOCIAÇÃO CO-
-MUNITARIA ERÕ - DESENVOLVIMENTO DE SIMOLANDIA, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço do Radio-
difusão Comunitária na localidade de Simolándia / GO. 

Radar° ótico. A autoriando repanse-i pela Lei n" 9,61 2, 
de I 9 de fevereiro de 1 998, leis subsequentes, setts reglamentos 
normas complementares. 

Art. 2° Este alo somente produaris efeitos leiais após de-
liberação do Congesso Nacional. nos Minas do 93" do art. 223 da 
Consumição Federal. 

Art. 3° Esta Riflaria entra em vigi na data de sua pu-
blicação. 

• 
ANI)RE FIGITEIREDO 

FARTARIA a" 759. DE 908, MO DE lato 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
qso de suas atribuições. confortai: o disposto no art. 60, Rralgafo 
Unice, da Lei n° 9.61 2, de I 9 de fevereiro dai 998, e tendo.cm vista 
o nue consta das Recessos Administrativos n° 53000.05661 5/20114 
e n" 53630.000221 /I 998 . resolve 

Art. 1° Renovar pelo piam de dezenas, a parlar de 05 de 
deambro de 2011, a autoriação outorgda à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI, para 
executar, sena direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Borba/AM. 

Rawfo único. A atalaiando rega-se-á pela Lei n" 9.61 2. 
de 19 de fevereiro de 1 998, iei9 subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementam. 

Art. 2° ESte ato somente produiM áfeitos lagis após de-
liberação do Coagem° Nacional, nos lermos do 83°  do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3" Esta Retalia entra em ciais na data de aia pu- 
blicação. 

ANDRE FIGUEIREDO 

FARTARIA R" 762, DE 9 DE I‘ANO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
liso de suas atribui*, conforme o disposto no art. 6*, Raparia 
Unica. da Lei n° 9.612, de I 9 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos acessos Administrativos n° 53090.057440/2011-66 
e a" 53760.0003974 998, resolve. 

Art. I° Renovar pelo preza de doamos, a partir dc 03 de 
afiambro de 2011, a autotiação outorgda 6 ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ASSOCIADAS FM DA CI-
DADE DE SANTA FILOMENA, para executar. uai direito de ex-
clusividade. o Serviço de Radiodifmão Comunitina. na  localidade dc 
Santa Eilomena/FE 

Rrtmafo único. A autoria* regaseá pela Lei n° 9.912, 
de 19 de Recreei, de I 998, leis subsequenies, seus revriamentos e 
narinas complementwes. 

Art. 2° Este ato somente produasá efeitos legais ripem de-
liberação do Congpsso Nacional, nos temos do 93° do ali. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Ralaria entra em vivar na data dc sua pu-
Moção, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

I CRIARIA Á" 767, DESDE NABO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DÁS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. C, Flaieçofo 
Unica. da Lei n° 9.612. de t 9 de fevereiro de 1 998, e tendo em vista 
o que coruta dos Rxessos Administrativos n° 53103.00031 84 999 e 
n° 53900.015755/201 5-1 6. resolve. 

Art. 1° Renovar pelo lima de Mames, a polir de 27 de 
abril de 201 5, a autoriação outonada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RADIO MONTE SINAI FM, para cercear, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Garmhuns/R. 

Raiado  único. A tautologia regpsd-á pela Lei n" 9.61 2, 
de 19 de fevereiro dc 1 998, leis subsequentes. seus regrlamentos a 
normas complementares. 

Art. r Esto ato somente produd,rd efeitos remis após dc-
liberação do Congos° Nacional, nos termos do 930 do az 223 da 
Constitaule Federal. 

Art. 3° Esta Falada entni em vivar na data de sua pu-
blicação. 

ANDRÉ /aia 1E11)0  

FARTARIA E" 776. DE 9 DE NARA DE 2016 
• 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no' 
uso de mas atribuição, coitfotme o disposto no art. 60, Rahigmfo 
Unico. da Lei n° 9.612, de I 9 de fevereiro de 1998, ‘ • tendo em vista 
o que consta dos Remessas Administrativos n° 53000,011 71 6/201 3-21 
e ne 5371 0,001 079/1998 , resolve 

Art. I° Renovar pelo praas de dezanos, a polir de lide 
junho de 201 3, a entaramelo °vagida á ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL, ARTÍSTICA E FRODUÇA0 DE RADIODIFUSÃO DO 
BAIRRO CIDADE NOVA. pare Mametar, sem diabo de exclusi-
vidade, o Sereno de Radiodifusão Comuniteria, na localidade de Belo 
Horiante / MG 

E/láparo único. A autoriação reguseá pela Lei n° 9.612, 
de 19 de avença', de 1998, Mis subsequentes, seus madamestol e 
normas complementares. 

Art. 2° Eme ato somente 'matará efeitos legis após de-
liberação do Congesso Nacional, nos tennos do 930  do ar!. 223 da 
Consetuição Fedetal, 

An. 30  Esta Rataria entra cru vivar na data de sua Fau. 
Revoo. 

ANDRE FIGUEIREDO 

PORTARIA N" 779. DE 9 DE Ne30 DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
aso de suas ainbuições, conforme o disposto no art. 6°, ~aro 
Unico, ds Lei n° 9.61 2, de 1 9 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Recessos Administrativos 53900.000545/2014-42 
e n° 5371 0.001 777/1 998 • resolve 

Ate I° Renovar pelo pra, de dezenas, a mar de ti de 
aguço de 201 4, a entonação outorgada 6 ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE DOS MORADORES DO MUIVICIRO 
DE ABAETE. para executar, sem direito de exclusividade. o Serviço 
de Radiodifusão Comutaria, na localidade de Abaete / MG. 

IÁrágafo único. A autonomia regi-se-á pela lei n° 9.612. 
de I 9 de fevureim de I 998, leis subsequentes, seus reglamentos e 
somas complementares. 

• An. 20  Este ato somente produárá efeitos legais após de-
liberação do Convosso Nacional, nos termos do §30  do art. 223 da 
Constituição Falem]. 

Art. 3° Esta FErtana entra rins vis» na data de ata pu- 
blicação. 

ANDRE FIGUEIREDO 

PORTARIA N" 785. DE 9 DP n5Al0 DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
Liso de suas atribuições, confortam o disposto no ate. 6°, Mágoa 
Unica. da Lei e° 9.612, de I 9 de fevereiro de 1 998, e tendo em vista 
o que consta dos Recessos Administrativos ri' 53000.052601 /20124 4 
c n° 53830.001 7554 998 , resolve 

Art. I° Renovar pelo ama dc dezenas, a partir de 14 de 
novembro de 201 2, a autodação outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO 
-OSE OPERÁRIO, para executar, sem direito de exclusividade. o 
Serviço de Radiodifusão Comunitabia, na localidade de Maga / SI? 

Rtrávafo único. A auteriação regnseá pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de I 991l, leis subsequentes, seus regiamentos e 
tornam complementares. 

Art. 2° Este aio somente produarà efeitos legais após de-
liberação do Congesso Nacional, nos temos do 83° do art. 223 da 
Constituição Federal 

, 	Po, 3° Esta fanaria mem em vigir na data de Sua pu- 
blicação. 

Abilallã FIGUEIREDO 

FARTARIA 9e769. DE 9 DE MIO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
usri dc suas atribuições, conforme o disposto rio art. 6°, geando 
(Jaco, da Lei n° 9.61 2. de I 9 de fevereiro de 1 998, e tendo em vista 
o que consta dos Recessos Administrativos n° 53000.030840/201 2.13 
e n° 53830 MI 7254 998 • resolve 

An. I" Renovar pelo piam de dezenas. a partir de 27 de 
junho de 2012, a autoriação ouloagneda à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCADORA CANTO VERDE, pana executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária. na  localidade de 

'tacama / SP' 
• lárgrado único. A autoriação regi-soá pela Lei n° 9.61 2, 

de 1 9 de fevereiro de I 998, leis subsequentes, seus naglamentos c 
normas complementam% 

Ais 2° Este ato somente produarà efeitos legas após de-
liberação do Congussa Nacional, nos tomos do 83" do art. 223 da 
Constituição Federal, 

Ari. 3° Esta Fauna entra em vaiar na data de sua pu-
blicação. 

ANDRE FIGUEIREDO 

PORTARIA N" 866. DE 4 DE "-ao DE 1016 

a MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, contorne o disposto no art. 6°, Ftitàgsfo 
único, da Lei tri 9.612, de 19 de fevereiro de 1 998, e tendo em viola 
O que consta dos Recessos Administrativos n053000.04I 974/2013-59 
e Do 53740.000871d 998. resolve 

An. I° Renovar pelo pra de dez anos a partir de 
24E 9/2015. a entonação mitcpda à ASSOCIAÇAO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
RIO BONITO DO icuAçu - ACCARBI, para executar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitinia as lo-
calidade de Rio Bonito do Igam / 

Ragmfo Mico. A autoriaçâo repsr-se.à pela Lei n° 9.61 2, 
de I 9 de fevereiro de 1 998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produat efeitos legis após de-
liberação da Congssso Nacional, nos temos, do PP do sã. 223 da 
Constituição Federal, 

An, 3" Esta Editaria entra em vigg na data de sua pu-
blicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

HIRTARIA N° 877. DE 9 DE 7,410 DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atdbuiçõds, coifam o disposto no art. 6°. Fitáváro 
único. da Lei n° 9.61 2, de 19 de fevereiro de I 998, e tendo em vasta 
o que consta dos Fibçessos Administrativos 0°53000.017596/201 3-76 
e n° 53740.0020201 999. resolve 

Art. I° Renovar pelo praz de dez anos, a panai dc 
24/1 2/201 2, a anatomia outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E COMUNITÁRIA GAROPMENSE DE COMUNICAÇÕES, pana 
executar, sem diacho de exclusividade, o Serviço dê Radiodifusão 
Comunitária. na  localidade de Gampaba/SC. 

Reigate único. A 011101-12100 regeseá pela Lei n°9.612, 
de 19 de fevereiro de 1 998, Icis subsequentes, seus itglamentos e 
normas complementares. 

An. 2° Este ato somente produaril efeitos Leais após de-
liberação do Condoem Nacional, nos termos do 93°  do ais,  223  da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Rataria entra em vaiar na data de ala pu-
blicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

FURTARIA R" 845. DE 9 DE NABO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
iiso de suas atnbuiçrtics, confortam o disposto no art. 6°, HOW° 
Ume°, da Lei no 9 01 2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que conste dos Racessos Administrativos n° 53630000207/1 999 e 
n° 53900.01 7745/2014.34. resolve. 

Art. I° Renovar pelo piam de dezenas, a penar de 8 de 
novembne de 7014. a entonação outorgada al ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITARIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONAN11NS para 
executar. sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifilsão 
Comuna:Ma na localidade de Tonentins/AM. 

Iflrágsfo único. A autieriação regpse-á pela Lei n° 9.61 2, 
de 19 de fevereiro de 1 998, feto subsequentes. seus realamenios e 
normas complementares. 

Art 71  Este ato somente rirodudià efeitos legais após de-
liba000  do ConNYSso Nacional, nos termos do 93° d.o art. 223 da 
Constituição Federal, 

Art, 3° Esta RMaria entra em Mgr na data do sua pu-
blicação, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

FARTARIA R" 896, De 9 DE MIO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
Liso de suo atribuições, contamine o disposto no art 	Inigeafo 
Unico, da Lei no 9.61 2. de 1 9 de fevereiro de 1 998, e tendo em mota 
o que consta dos Recessos Administramos n° 53640.001 5774 998 e 
n° 53900.01 7321 /2015-51, resolve 

Art. 1° Renovar pelo preso de dermos, a penar de 26 de 
julho dc 201 5, a mitoriação outoigda ao CONSELHO COMU-
NITÁRIO DE ARRAIAL D'A-EDA, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Rno Separo/RÃ. 

Reemito único A autoria* regnsed pela Lei n" 9.61 2. 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regylememos e 
numas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produara efeitos legas ames de-
liberação do Congesso Nacional, nos ternos do E 3° do ano 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3" Esta Rataria cetra cm viver na data de sua pu-
blicação. 

ANDRÉ RUCEIREDO 

TAREARIA E" 897, DE 10 DE POIO DE 2010 

' 	O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. ao 
aso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6", Raiado 
Unica, da Lei no 9.612, dela de fevereiro de I 9913, e iodo em vista 
o que consta dos Fibccssos Administrativos n° 536500024031 998 e 
n° 53900.041566/201 5-07, resolve: 

Art. I° Renovar pelo praz de dermos, apartir de 28 de 
novembro de 2015, a autorioção outorpáda ao CENTRO COMU-
NITÁRIO DE RADIODIFUSAO DE SANTA QUITERIA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade. o Sereno dc Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Senta .Quitúria/CE. 

Riágmfo único. A autonação regi-se-á pela Lei n° 9.61 2, 
de 1 9 de fevereiro de 1 998, leis subsequentes, seus mglamentos e 
nonos complementares. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico Ida as 
pelo adega 0001201 6060200001 • - 

gavadasmocidadelend 	 DocuMento assira ido digalmente conforme MIRÉ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestmtura de Chaves Halley Brasileira -1ClUeracil. 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.056615/2011-18 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI (A CELC 
R) 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA 
PROVISÓRIA No 726, de 12,de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário 
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada, 
para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

            

            

Documento assinado eletronicamente por Mane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às 14:18, conforme art. 36, III, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

  

            

            

A autenticidade do documento pode ser conferida no site wr‘ http:/ /sei.mc.gov.brIverifica.html informando o código verificador 1195248 e o código 

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.056615/2011-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 05 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Centro 
Educacional Lar Cristo Rei, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Borba/AM. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

CRC 25FF6F2C. 	 • 

Respeitosamente, 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo ir: 53000.056615/2011-18 

Considerando que os 'órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente 
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.° 155/2016/SEI-MC e do 
Parecer n.° 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos 
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos 
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira, 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11, 

	 conforme art. 30,111,  ?h", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

rinne:1-30 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1244324 e o código 

• CRC 3B10EFCF. 
El 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 53000.056615/2011-
18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de dezembro 
de 2011,a autorização outorgada à Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Borba/AM. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 



Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

h;11C.: ( 	1J 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.056615/2011-18 

Entidade: Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei (acelcr) 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

        

        

        

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, à 17:42, conforme art. 30,111, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCT1C no 34/2016. 

    

[1..giák:5-50 
WiiràfgAn: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1741394 e o código 
iiipsg-‘,  ta, CR C 066DDA85. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo no 53000.056615/2011-18 
	

SEI no 1741394 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.056615/2011-18 

_ Entidade: Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei (acelcr) 

• Assunto: Encaminhamento de Processo 

Ã Secretaria de Radiodifusão, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima 
referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

1 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de 
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 22/03/2017, 
às 09:54, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n0 89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

   

Elfla'F'S,5 0 
r..142. • t.,4„
i% 	•.,,,i • 
EI 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http: / /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1741396 e o código 
CRCA341D109. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo n°53000.056615/2011-18 	 SEI no 1741396 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.056615/2011-18 

Entidade: Associação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei (acelcr), 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Chefia de Gabinete do Ministro, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota 
Técnica no 155/2016 (0910269) e do Parecer Conjur no 475/2015 (0883370), encaminho a 
Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07, conforme art. 30, III, "b", das 
Portarias MC n°89/2014 e MCT1C n°34/2016. 

IsTice:; A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
.w"akr 	/sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1741402 e o código 

CRC CEB5DB7E. 

Minutas e Anexos 

ExcelentiSsimo Senhor Presidente da República, 

1. 	 Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.056615/2011-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 05 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Centro 
Educacional Lar Cristo Rei, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 



radiodifusão comunitária, na localidade de Borba/AM. 

2. 	Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da Constituição 
• da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 

matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Referência: Processo no 53000.056615/2011-18 	 SEI no 1741402 



EM n 	/MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.056615/2011-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 05 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Centro 
Educacional Lar Cristo Rei, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Borba/AM. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da Constituição 
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

*GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:13, 
conforme art. 3o, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

EA 	"à El re“, A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl  informando à código verificador 1819795 e o código 
CRC DDA4F02D. 

Referência: Processo n°53000.056615/2011-18 	 SEI no 1819795 

SEr 51-.-»)Ce 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UNIDADE(S) DESTINATÁRIA(S): 

CGGM_RÁDIO 

DEMANDA: 

Encaminhar a Presidência da República 

OBSERVAÇÃO: 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à 
Presidência da República. 

e 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 30,11I, "b", das Portarias MC 
n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

f9ti 
MI
=1 .1' e 	. 

1-  A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando  o código verificador 1885862 e o código 
CRC D52B02F8. 

Referência: Processo no 53000.056615/2011-18 	 5E1 no 1885862 

Papeleta de Providências ASRAD 1885862 	SEI 53000.056615/2011-1.S og 1 



EM n° 00327/2017 MCTIC 

Brásília, 11 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

• Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.056615/2011t 18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 05 
de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Centro Educacional Lar 
Cristo Rei, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Borba/AM. 

2. 	Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao-
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab ' 



   

   

upter"1wi " ren , 
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